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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

A T A S D A S S E S S Õ E S 

87.a. Sessão, em 2 de setembro de 1959 

Presidência dò Senhor Ministro Francisco de 
Paula Rocha Lagoa. Compareceram os Senhores 
Ministros Nelson Hungria, Djalma Tavares da Cunha 
Mello, GuiLhermle Entellilta, Ildefonso Mascarenhas 
da Silva, Plínio de Freitas Travassos, Vasco Hen
rique D'Avi la e os Doutores Alceu Octacílio Barbêdo, 
Procurador Geral Eleitoral e Geraldo da Costa M a n 
so, Secretário do Tribunal. Deixou de comparecer, 
por motivo justificado, o Senhor Ministro Cândido 
Mesquita da Cunha Lobo. 

I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Recurso n» 1.657 — Classe IV — Pará 

(Belém) . (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que registrou o Diretório Provisório do Par
tido Trabalhista Brasileiro, seção do Pará, eleito pela 
Comissão Executiva Nacional, do mesmo Partido). 

Recorrentes: Américo Silva e o Diretório Re
gional do Partido Trabalhista Brasileiro, no P a r á . 
Recorrido: Diretório Regional' Provisório do Partido 
Trabalhista Brasileiro, no P a r á . Relator: Ministro 
Guilherme Estellita. 

Por unaxümidade de votos, conheceu-se do re
curso e deu-se-lhe provimento. 

2. Recurso n» 1.661 — Classe IV — Alagoas 
(Maceió) . (Da decisão do Tribunal Regional Elei
toral que manteve a diplomação de Hamilton de 

Carvalho Morais, candidato o. vereador pelo Partido 
Social Progressista, à Câmara Municipal de Maceió 
— alega o recorrente que o diplomada foi condenado 
por crime de injúria). 

Recorrente: Partido Trabalhista Brasileiro. Re
corrido: Hamilton de Carvalho Morais, vereador' 

• diplomado. Relator: Ministro Nelson Hungria. 
Contra o voto do Ministro Ildefonso Mascare

nhas, não se conheceu do recurso. 
3. Recurso n« 1.665 — Classe IV — Ceará 

(Porteiras). (Da decisão do Tribunal Regional Elei
toral que mandou apurar a urna ãa 2» Seção do mu
nicípio de Porteiras). 

Recarrente: Antônio de Alencar Araripe. Recor
ridos: Partido Repubjicano e Deputado Crisanto 
Moreira da Rocha. Relator: Ministro Guilherme 
Estellita. 

Por unanimidade de votos, n ã o se conheceu do 
recurso. 

4. Recurso n» 1.666 — Classe IV — Ceará 
(Jaguaruana). (Das decisões do Tribunal Regional 
Eleitoral mandando computar a votação das 15', 16», 
17», 18», 19' e 20» Seções de Jaguaruana). 

Recorrente: Antônio de Alencar Araripe. Re
corridos: Partido Republicano e Deputado Crisanto 
Moreira da Rocha. Relator: Ministro Guilherme Es
tellita. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 
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5. Recurso de Diplomação n« 157 — Classe V 
— Ceará (Fortaleza). (Contra a diplomação de Cri
santo Moreira da Rocha, eleito ,deputado federal, 
pela legenda da "Coligação Democrática" — alega 
o recorrente que há recursos pendentes de julga
mento que poderão alterar a classificação). 

Reccirrente: Antônio de Alencair !Araripe, su
plente de deputado federal. Recorrido: Crisanto 
Moreira da Rocha, deputado federal. Relator: M i 
nistro Guilherme Estellita. 

Por unanimidade de votos, julgou-se prejudica
do o recurso. 

II — Foram publicadas várias decisões. 

88." Sessão, em 4 de setembro de 1959 

Presidência do Senhor Ministro Francisco de 
Paula Rocha Lagoa. Compareceram os Senhores 
Ministros Nelson Hungria, Djalma Tavares da 
Cunha Mello, Guilherme Estellita, Ildefonso Mas
carenhas da Silva, Plínio de Freitas Travassos, Vasco 
Henrique D ' A v i l a e os Doutores Alceu Octacilio 
Barbêdo, Procurador Geral Eleitoral, substituto, e 
Geraldo da Costa Manso, Secretário do Tribunal. 
Deixou de comparecer, por motivo justificado, o Se
nhor Ministro Cândido Mesquita da Cunha Lobo. 

I — Despedindo-se do Tribunal, o Senhcr M i 
nistro Francisco de Paula Rocha Lagoa, pronunciou 
as seguintes palavras: (Nota — as palavras do Se
nhor Ministro Rocha Lagoa e os discursos que então 
se pronunciaram, vão publicados na Seção "Not i 
ciário", deste Bolet im). 

I I — Foram apreciados os seguintes feitos: 

1. Recurso n ' 1.647 — Classe IV — Piaui (Te-
resina). (Contra a diplomação de José Carlos Olím
pio de Meio, eleito vereador pela legenda do Partido 
Trabalhista Brasileira — alega o recorrente que há 
recursos pendentes de julgamento que poderão alte
rar a classificação dos eleitos). 

Recorrente: Manoel Valdenci de Oliveira, can
didato a vereador pelo Partido Trabalhista Brasi
leiro. Recorrido: José Carlos Olímpio de Melo, ve
reador eleito (pelo Partido iTrabailhiáta Brasileiro. 
Relator: Ministro Guilherme Estellita. 

Por unanimidade de votos não se conheceu do 
recurso. 

2. Processo n« 1.691 — Classe X — Maranhão 
(EsperantinópoUs). (Telegrama do Senhor Desem
bargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, 
solicitando força federal para garantir o pleito a 
ser realizado em EsperantinópoUs). 

Relator: Ministro Ildefonso Mascarenhas da 
Si lva . 

Por unanimidade de votos, deliberou o Tribunal, 
converter o julgamento em diligência para requisi
ção de esclarecimentos. 

3. Processo n° 1.692 — Classe X — Maranhão 
(São Domingos do M a r a n h ã o ) . (Telegrama do Se
nhor Desembargador Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral, solicitando força federal, para garantir o 
pleito a ser realizado a 3-10-59, em São Domingos 
do Maranhão). 

Relator: Ministro Vasco Henrique D 'Avi la . 

Por unanimidade de votos, converteu o julga
mento em diligência. 

4. Recurso de Diplomação n» 148 — Classe V 
— M a r a n h ã o (São Lu í s ) . (Contra a diplomação dos 
candidatos à Câmara Federal, Assembléia Legisla

tiva e Senado Federal — alegam os recorrentes que 
há recursos pendentes de julgamento, que poderão 
alterar o resultado). 

Recorrentes: César Alexandre Aboud e outros. 
Recorridos: Os diplomados. Relator: Ministro Dja l 
ma Tavares da Cunha Mello. 

•Prosseguindo-se no julgamento, em sessão de 4 
de setembro, deliberou o Tribunal, que continuasse 
sobrestado o julgamento, em virtude de diligências 
determinadas nos processos dos recursos especiais 
pendentes. 

5. Recurso de Diplomação n« 161 — Classe V 
— Bahia (Salvador). (Contra a diplomação de 
Wandich Badaró, eleito deputado a 3-10-58 — alega 
o recorrente que há recursos pendentes de julga
mento) . 

Recorrente: Américo. Nogueira Lisboa, candidato 
a deputado estadual pelo Partido Trabalhista Bra 
sileiro. Recorrido: Wandich Badaró . Relator: M i 
nistro Ildefonso Mascarenhas da Silva. 

Por unanimidade de votos, deliberou o Tribunal 
ficasse sobrestado o julgamento, até que fossem 
julgados recursos especiais pendentes. 

6. Recurso de Diplomação n" 158 — Classe X 
— Bahia (Salvador). (Contra a diplomação dos 
deputados estaduais eleitos a 3-10-58 — alega o re
corrente que o recurso da anulação da 3» Seção, dai 
8» Zona — Salvador, ainda não foi decidido). 

Recorrente: Rosalvo Barbosa Romeu, candidato 
a deputado estadual .pelo Partido Democrata Cristão. 
Recorrido: Raimundo Magaídl, depqtado estadual 
eleito pelo Partido Democrata Cristão. Relator: M i 
nistro Ildefonso Mascarenhas da Silva. 

Por unanimidade de votos, resolveu o Tribunal 
ficasse sobrestado o julgamento do presente recurso, 
até que fosse julgado recurso espacial pendente. 

7. Representação n» 1.440 — Classe X — Dis
trito Federal. (Alfredo Rollemberg Leite, representa 
contra os Partidos União Democrática Nacional, 
Trabalhista Brasileiro, Social Trabalhista, Socialista 
Brasileiro, Social Progressista e de Representaçõ.o 
Popular, pela ação fraudatória que praticaram 
aliando-se ao ex-Partido Comunista). 

Relator: Ministro Guilherme Estellita. 

Por unanimidade de votos, deliberou o Tribunal 
o arquivamento da representação em apreço. Re
solveu ainda, unanimemente, a expedição de Ins
truções que regulem a situação de Partidos políticos, 
que deixem de fornecer esclarecimentos requisitados 
pelo Tribunal Superior. 

III — Foram publicadas várias decisões. 

89.a Sessão, em 9 de setembro de 1959 

Presidência do Senhor Ministro Nelson Hungria. 
Compareceram os Senhores Ministros Ary de Aze
vedo Franco, Antônio Vieira Braga, Djalma Tavares 
da Cunha Mello, Ildefonso Mascarenhas da Silva, 
Plínio de Freitas Travassos, Vasco Henrique D 'Avi l l a 
e os Doutores Alceu Octacilio Barbêdo, Procurador 
Geral Eleitoral, substituto, e Geraldo da Costa M a n 
so, Secretário do Tribunal. Deixou de comparecer 
por motivo justificado o Senhor Ministro Cândido 
Mesquita da Cunha Lobo. 

I — No expediente foi lido: requerimento do 
Senhor Ministro Antônio Vieira Braga, comunicando 
que reassumia para participar da eleição do Pre
sidente do Tribunal, por se encontrar enfermo o 
seu substituto, Ministro Guilherme Estellita, e soli
citando que, por ainda perdurarem os motivos que 
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determinaram o seu licenciamento, fosse submetido 
ao Tribunal seu pedido no sentido de continuar a 
vigorar a licença j á concedida a té o dia 30 do cor
rente. O Tribunal, unanimemente, deferiu o pedido. 
Fo i também lido ofício do Senhor Ministro Orosimbo 
Nonato da Silva, Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, comunicando que, em sessão plenária de 4 
do corrente, foi eleito o Senhor Ministro A.ry de 
Azevedo Franco, para ocupar o cargo de Juiz efetivo 
deste Tribunaí, na vaga do Senhor Ministro Fran
cisco dt; Paula Rocha Lagoa Fi lho . 

II — O Senhor Ministro Presidente nomeia uma 
comissão integrada pelos Senhores Ministros- Djal 
ma Tavares da Cunha Mello e Antônio Vieira Braga 
para introduzirem o Senhor Ministro Ary de Aze
vedo Franco no recinto. 

III — A seguir o Senhor Ministro Ary de Aze
vedo Franco profere o compromisso de posse. 

IV — Sobre o fato o Senhor Ministro Presi
dente, pronunciou as seguintes palavras: (Nota — 
as palavras do Sr . Ministro Presidente e os dis
cursos que então se pronunciaram, vão publicados 
na Seção "Noticiário", deste Bolet im). 

V — A seguir com a palavra o Senhor Ministro 
Nelson Hungria, comunicou ao Tribunal que agora 
seria processada a eleição para Presidente deste T r i 
bunal, convidando o Senhor Ministro Ary Franco 
para assumir a Presidência. Convite esse que não 
foi aceito por Sua Excelência com a aquiescência dos 
demais Membros, sendo, então, designado o Senhor 
Ministro Ary Franco para escrutinador. Processada 
a eleição obteve-se os seguintes resultados: Ministro 
Nelson Hungria: 6 votos; Ministro Ary Franco: 
1 voto. Fo i assim eleito o Senhor Ministro Nelson 
Hungria para Presidência deste Tribunal Superior. 

V I — Prestou o Senhor Ministro Ary Franco 
homenagem ao Senhor Ministro Nelson Hungria 
com as seguintes palavras: (Nota — as palavras do 
Sr . Ministro Ary Franco e demais discursos que 
então se prenunciaram, vão publicados na Seção 
"Noticiário", deste Boletim). 

VII — Foram publicadas várias decisões. 

90.a Sessão, em 11 de setembro de 1959 

Presidência do Senhor Ministro Nelson Hungria. 
Compareceram os Senhores Ministros Ary de Aze
vedo Franco, Cândido Mesquita da Cunha Lobo, 
Djalma Tavares da Cunha Mello, Guilherme Estel
lita, Ildefonso Mascarenhas da Silva, Plínio de Frei 
tas Travassos e os Doutores Alceu Octacilio Bar-
bêdo, Procurador Geral Eleitoral, substituto e Ge
raldo da Costa Manso, Secretário do Tribunal. 

I — O Senhor Ministro Presidente, comunicando 
o falecimento do Senhor Miinstro Castro Nunes, 
realçou as qualidades de Sua Excelência e mandou 
consignar em Ata, um voto de pesar pelo infausto 
acontecimento, no que foi acompanhado pelo T r i 
bunal, tendo o Senhor Ministro Plínio de Freitas 
Travassos pronunciado a respeito, as seguintes pa
lavras: "Senhor Presidente, desejo, também, pedir 
a Vossa Excelência que consigne na ata algumas pa
lavras que desejo produzir, relativamente a esse 
falecimento, que me encheu de tristeza, dadas as 
relações de mais de 30 anes que mantive com o emi
nente Ministro Castro Nunes, desde quando S. Ex 
celência exerceu, com brilho, o cargo de Procurador 
da • Prefeitura Municipal de Niterói, em cuja cidade 
também exerci o cargo público de Procurador da 
República. As nossas relações se tornaram as mais 
ín t imas possíveis, tendo sido sempre ergulho para 
mim, contar com o Ministro Castro Nunes entre os 
meus diletos, amigos. Tive ocasião de trabalhar 
também,, junto a Sua Excelência, quando desempe
nhou o cargo de Juiz Federal Substituto, no Estado 

do Rio de Janeiro. E foi, justamente, nesse cargo, 
que Sua Excelência iniciou a sua carreira de ma
gistrado, passando daí para Juiz Federal da Segun
da Vara do Distrito Federal, Juiz da Fazenda P ú 
blica e, mais tarde, depois de um período curto no 
Tribunal de Cantas, Ministro do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal. Sua Excelência revelou, no exer
cício dessas funções públicas, como jurista eminente, 
publicista notável, autor de obras que enriquecem 
a bibliografia jurídica, um homem sempre sereno 
— sua atitude condizia com seu saber — muito pon
derado, muito oportuno, muito seguro nas suas opi
niões. Como seu amigo dileto, desejo aderir ao voto 
de Sua Excelência, lamentando, profundamente, o 
passamento desse grande Juiz" . O Senhor Doutor 
Alceu Octacilio Barbedo, Procurador Geral Eleitoral, 
substituto, associou-se, também, às homenagens pres
tadas ao ilustre extinto. 

II — O Senhor Ministro Presidente submeteu ao 
Tribunal, que a aprovou, a exoneração, a pedido, de 
Delsio Barbosa Nascimento, do cargo • de Auxiliar 
Judiciário, ciasse " I " , do Quadro da Secretaria deste 
Tribunal, que exerceu em caráter interino. 

III — Foram apreciados os seguintes feitos: 

1. Recurso n» 1.653 — Classe IV — Ceará 
(Jaguaruana). (Contra a anulação das 11* e 24» Se
ções, da 75» Zona — Jaguaruana — alega o recor
rente que a nulidaãe argiiida, o foi fora do tempo) , 

Recorrente: Francisco Jaguaribe, ciand:)dato a 
deputado estadual, pela U n : ã o Democrática Nacio
nal . Relator: Ministro Guilherme Estellita. 

Não se conheceu do recurso, unanimemente. 

2. Recurso de Diplomação n ' 150 — Classe V 
— Ceará (Fortaleza). (Contra a anulação das 11» 
e 24» Seções da 75» Zona — Jaguaruana, e contra 
a diplomação dos candidatos da União Democrática 
Nacional à ãeputação estadual — alega o recorrente, 
quanto ao 1" recurso, que a nulidade argüida, o foi 
fora do prazo, e quanto ao 2», que o V> recurs~>, pen
dente de julgamento, pode modificar a classificação 
dos eleitos), 

Recorrente: Francisco Jaguaribe, candidato a 
deputado estadual'pela União Democrática Nacional. 
Relator: Ministro Guilherme Estellita. 

Prosseguindo o julgamento, foi julgado prejudi
cado o recurso, à vista do julgamento do recurso 
n ' 1.653. 

3. Processo n» 1.060 — Classe X — Distrito 
Federal. (Requer o Partido Social Trabalhista, re
gistro do novo Diretório Nacional, Conselho Fiscal 
e Comissão Executiva). 

Relator: Ministro Ildefonso Mascarenhas da 
Silva. 

Prosseguindo-se no julgamento, foi atendida a 
promoção do Doutor Procurador Geral Eleitoral, no 
sentido da abertura de inquérito policial, mas asse
gura a inteira preservação dos papéis e documentos 
do Partido Social Trabalhista, ficando este, entre
tanto, adstrito a fornecer cópia autêntica de qual
quer desses papéis ou documentos, que fôr requi
sitada pela autoridade policial. 

4. Recurso n» 1.660 — Classe IV — Bahia 
(Itaparica). (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que manteve a diplomação dos vereadores 
eleitos pela legenda, do Partido Trabalhista Nacional, 
em Itaparica). 

Recorrente: Partido Republicano. Recorridos: 
Partido Trabalhista Nacional e os diplomados. Re
lator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha Lobo. 

Não se conheceu do recurso, havendo, 'entretanto, 
os Senhores Ministros Ildefonso Mascarenhas e 
Cunha Melo, resolvido que o critério adotado no 
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presente caso, deve ser entendido e aplicado em 
termos, isto é, somente concordavam com a conclu
são do voto do Senhor Ministro Relator. 

5. Processo n» 1.693 — Classe X — Maranhão 
(São L u í s ) . (Oficio do Senhor Desembargador Pre
sidente 'do Tribunal Regional Eleitoral solicitando 
destaque na importância de Cr$ 700.000,00, para 
eleições em 20 municípios). 

Relator: Ministro Ildefonso Mascarenhas da 
Si lva. 

Concedido o destaque de Cr$ 230.000,00, ficando 
o restante para apreciação ulterior. 

6. Processo n« 1.615 — Classe X — Amazonas 
(Manaus). (Ofício do Senhor Desembargador Pre
sidente do Tribunal Regional Eleitoral, remetendo re
lação das novas zonas eleitorais em que se divide 
o Estado, nos termos da nova organização territorial 
e judiciária). 

Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo. 

F o i aprovoda a fixação dos limites das novas 
zonas eleitorais, de que se trata. . 

7. Consulta n» 1.636 — Classe X — Distrito 
Federal. (Consulta o Partido Trabalhista Nacional, 
em face da omissão da lei reguladora da espécie, 
qual o prazo de que poderão dispor os partidos, para 
realizarem a mudança de suas sedes, para a nova 
Capital). 

Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo. 

O consulenbe deve aguardar oportunidade. 

8. Consulta n» 1.688 — Classe X — São^Paulo 
(Jaboticabal). (Consulta o Senhor Nelson de Braga, 
".andidato a vereador, se estrangeiro naturalizado, 
que nunca exerceu cargo eletivo, pode disputar elei
ção para Prefeito). 

Relator: Ministro Guilherme Estellita. 

Não se conheceu da consulta. 

IV — Foram publicadas várias decisões. 

91.a Sessão, em 16 de setembro de 1959 

Presidência do Senhor Ministro Nelson Hungria. 
Compareceram os Senhores Ministros Ary de Aze
vedo Franco, Cândido Mesquita da Cunha Lobo, 
Djalma Tavares da Cunha Mello, Guilherme Estelli
ta, Ildefonso Mascarenhas da Silva, Plínio de Frei
tas Travassos e os Doutores Alceu Octacilio Barbêdo, 
Procurador Geral Eleitoral, substituto e Geraldo da 
Costa Manso, Secretário do Tribunal . 

I — Foram apreciados os seguintes feitos: 

1. Recurso n» 1.663 — Classe I V — P a r á (Be
lém) . (Da decisão do Tribunal Regional Eleitoral 
que não conheceu, por intempestiva, da representa
ção do Partido Trabalhista Brasileiro, visando a 
cassação do diploma expedido ao candidato a su
plente de senador, Antônio Martins Júnior). 

Recorrente: Partido Trabalhista Brasileiro. Re
corrido: Antônio Martins Júnior . Relator: Ministro 
Plínio de Freitas Travassos. 

Não se conheceu do recurso, uriâi t imemente. 

2. Recurso n» 1.670 — Classe IV — Paraná 
(Curit iba). (Da decisão do Tribunal Regional Elei
toral que denegou o mandado de segurança impe
trado por Auxílio Areie, contra ato do Dr. Chefe de 
Polícia, que o removeu em período pré-eleitoral). 

Recorrente: Auxílio Areie. Relator: Ministro 
Plínio de Freitas Travassos. 

Dado provimento, unanimemente, para conceder 
a segurança, no sentido de anular o ato da remoção 
do recorrente, da comarca de Bocaiúva do Sul para 
a de Santo Antônio. 

3. Processo n» 1.701 — Classe X — Rio Grande 
do Sul (Porto Alegre). (Telegrama do Senhor De
sembargador Presidente do Tribunal Regional Elei
toral solicitando àeu. afastamento do Tribunal de 
Justiça, de 20 de setembro até 30 de novembro vin
douro) . 

Relator: Ministro Ary de Azevedo Franco. 

Deferido o afastamento, unanimemente. 

4. Processo n ' 1.689 — Classe X — Distrito 
Federal. (Comunica o Partido Social Democrático, 
modificação em seu Diretório Nacional, em função 
da eleição do Senhor Senador João Guilherme La-
meira Bittencourt, para Presidente do Diretório Re
gional do Estado do Pará). 

Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo. 

Homologada a modificação, unanimemente. 

5. Processo n» 1.704 — Classe X — Amazonas 
(Manaus). (Telegrama do SiOnhor Desembargador 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, solicitando 
verba para ocorrer às despesas com as eleições, que 
deverão ser realizadas em 3 de outubro próximo). 

Relator: Ministro Ildefonso Mascarenhas da 
Silva. : ; 

Deferido o destaque de Cr$ 224.000,00. 

6. Processo n ' 1.702 — Classe X — São Paulo. 
(Telegrama do Senhor_J)esembargador Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral, solicitando destaque da 
verba restante para eleições municipais a serem rea
lizadas a 3-10-59). 

Relator: Ministro Plínio de Freitas Travassos. 

Deferido o destaque de Or$ 1.828.000,00. 

II — Foram publicadas várias decisões. 

92.a Sessão, em 18 de setembro de 1959 

Presidência do Senhor Ministro Ary de Azevedo 
Franco. Compareceram os Senhores Ministros A n 
tônio Carlos Lafayette de Andrada, Cândido Mes
quita da Cunha Lobo, Djalma Tavares da Cunha 
Mello, Ildefonso Mascarenhas da Silva, Plínio de 
Freitas Travassos e os Doutores Carlos Medeiros 
Silva, Procurador Geral Eleitoral) e Geraldo da Costa 
Manso, Secretário do Tribunal. Deixaram de com
parecer, por motivo justificado os Senhores Minis 
tros Nelson Hungria e Guilherme Estellita. 

I — No expediente o Senhor Ministro Presi
dente prestou, ao aniversário da promulgação da 
Constituição Brasileira, homenagem com as seguin
tes palavras: "Senhores Ministros, antes de passar 
aos julgamentos, quero congratular-me com o T r i 
bunal, pela passagem do 13» aniversário da promul
gação da Constituição Brasileira, que está em vigor 
desde 18 de setembro de 1946. Considero isso, para 
o regime demecrático, um fato auspicioso, a que 
não pode estar alheio este Tribunal. Os Senhores 
Ministros acompanhjaram a (homenagem feita por 
Sua Excelência. 

I I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Recurso n» 1.597 — Classe IV — Bahia 

(Gentio do Ouro) . (Contra o acórdão do Tribunal 
Regional Eleitoral que não conheceu do. recurso In-
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terposto da apuração da 50» Seção de Lagoa do Ce
dro do Município de Gentio do Ouro, sob fundamento 
de intempestividaãe — alega o recorrente que votou, 
pelo eleitor Milton Pereira Bastos, outra pessoa). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor
rido: Partido Rapublicano. Relator: Ministro José 
Duarte Gonçalves da Rocha. 

Julgado prejudicado o recurso, unanimemente. 

2. Processo n» 1.584 — Classe X — Pa raná 
(Curitiba). (Oficio do Senhor Desembargador Pre
sidente do Tribunal Regional Eleitoral, solicitando 
destaque de Cr$ 1.200.000,00, para despesas com elei
ções em 114 municípios, a serem realizadas a 4 de 
outubro de 1959). 

Relator: Ministjro Edeiainso Mascarenhas . aa 
Silva. 

Por unaxiimidade de votos, concedeu-se o des
taque de Cr$ 450.000,00. 

3. Representação n» 1.548 — Classe X — Ser
gipe (Aracaju). (Representa o Partido Social De
mocrático, Seção de Sergipe, contra o Tribunal Re
gional Eleitoral que deixando de cumprir decisão 
deste Tribunal, proferida nos recursos ns. 183 e 184 
— Classe IV, não apurou a responsabilidade crimi
nal do Dr. Osman da Silva Buarque, Juiz Eleitoral). 

Relator: Ministro Djalma Tavares da Cunha 
Mello. 

Resolveu o Tribunal que, além das providências 
pleiteadas pela Procuradoria Geral sejam extraídas 
peças, para o envio à mesma Procuradoria, para os 
fins que julgar convenientes, tudo por unanimidade. 

4. Recurso n« 1.667 — Classe IV — Paraíba 
(Pilar) . (Do. acórdão do Tribunal Regional Eleitoral 
que não conheceu do recurso ex officio, interposto 
pelo Juiz da 5' Zona — Pilar — determinando, ainda, 
que o Juiz Eleitoral faça a publicação de sua decisão 
na 3» Seção — Povoado de São José — 112 eleitores). 

Recorrente: União Democrática Nacional. Re
corrido: Partido Social Democrático. Relator: Minis
tro Cândido Mesquita da Cunha Lobo. 

Não se conheceu do recurso, unanimemente. 

III — Foram publicadas várias decisões. 

93.a Sessão, em 23 de setembro de 1959 

Presidência do Senhor Ministro Nelson Hungria. 
Compareceram os Senhores Ministros Ary de Aze
vedo Franco, Cândido Mesquita da Cunha Lobo, 
Djalma Tavares da Cunha Mello, Ildefonso Masca
renhas da Silva, Plínio de Freitas Travassos e os 
Doutores Carlos Medeiros Silva, Procurador Geral 
Eleitoral e Geraldo da Costa Manso, Secretário do 
Tribunal. Deixou de comparecer, por motivo justifi
cado, o Senhor Ministro Guilherme Estellita. 

I — O Senhor Ministro Presidente submeteu ao 
Tribunal, que aprovou, o Ato de nomeação de L u -
ciano de Far ia Martins, para exercer, interinamente, 
o cargo da classe " I " , da carreira de Auxiliar Judi
ciário, vago em virtude da exoneração de Delsio Bar
bosa Nascimento. 

II — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Processo n« 1.696 — Classe X — Distrito 

Federal. (Comunica o Partido Socialista Brasileiro 
a composição de seu novo Diretório Nacional e Co
missão Executiva, eleitos a 24-8-59). 

Relator: Ministro B'defonso , Mascarenhas da ' 
Si lva. 

Fo i determinado o registro. 

2. Processo n» 1.710 — Classe X — Maranhão 
(São Lu í s ) . (Telegrama do Senhor Desembargador 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, solicitando 
força federal, para garantir eleições municipais a 
serem realizadas em Ribamar, Catanhede, Esperan
tinópoUs, Matinha e Cândido Mendes). 

Relator: Ministro Ildefi-fnso Mascartenhas da 
Silva. 

Deferido o pedido de remessa de força, que deverá 
ser requisitada para garantir eleições municipais. 

3. Processo n« 1.707 — Classe X — Rio Grande 
do -Norte (Natal) . (Telegrama do Senhor Desem
bargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, 
solicitando destaque de Cr$ 150.000,00, para despesat 
decorrentes de aquisição e transporte de material, 
bem como, da confecção de cédulas oficiais, para as 
eleições a serem realizadas em 34 municípios, no dia 
4-10-59). 

Relator: Ministro Ary de Azevedo Franco. 

Deferido o destaque de Cr$ 150.000,00. 

4. Processo n» 1.706 — Classe X — Amazonas 
(Manaus). (Telegrama do Senhor Desembargador 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral,, solici
tando força federal para gartínttr o pleito de 3-10-59, 
o ser realizado em Canutama). 

Relator: Ministro Ary de Azevedo Franco. 

Deferido o pedido, devendo requisitar-se a força. 

5. Processo n° 1.631 — Classe X — Maranhão 
(Esperantinópolis) . (Telegrama do Senhor Desem
bargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, 
solicitando força federal para garantir o pleito a ser 
realizildo em Esperantinópolis). 

Relator: Ministro Ildefonso Mascarenhas da 
Silva. 

Deferido o pedido, devendo ser requisitada a 
força. 

6. Processo n? .1.692 — Classe X - — Maranhão 
(São Domingos do M a r a n h ã o ) . (Telegrama do Se
nhor Desembargador Presidente do Tribunal Regio
nal Eleitoral, solicitando força federal parai garantir 
o pleito a .ser realizado a 3-10-59, em São Domingos 
do Maranhão). 

Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo. 

Deferido o pedido, devendo ser requisitada a 
força. 

7. Processo n« 1.703 — Classe X — Amazonas 
(Manaus); (Telegrama do Senhor Desembargador 

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral solicitando 
força federal para Boca do Acre e Piuini, para ga
rantia da ordem no pleito a se realizar em 3 de 
outubro vindouro). 

Relator: Ministro Ildefonso Mascarenhas da 
Silva. 

Deferido o pedido, devendo ser requisitada a 
força. 

8. Processo n» 1.709 — Classe X — Maranhão 
(São Lu í s ) . (Telegrama do Senhor Desembargador 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral solicitando 
força federal para garantia do pleito municipal a ser 
realizado em Paraibana). 

Relator: Ministro Djalma Tavares da Cunha 
Mello. 

Deferido o pedido, devendo ser requisitada a 
força federal. 

III — Foram publicadas várias decisões. 
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94.a Sessão, em 25. de setembro de 1959 

Presidência do Senhor Ministro Nelson Hungria. 
Compareceram os Senhores Ministros A r y de Aze
vedo Franco, Cândido Mesquita tía Cunha Lobo, 
Djalma Tavares da Cunha Mello, Ildefonso Masca
renhas da Silva, Plínio de Freitas Travassos e os 
Doutores Carlos Medeiros Silva, Procurador Geral 
Eleitoral e Geraldo da Costa Manso, Secretário do 
Tribunas. Deixou de comparecer, por motivo de 
doença, o Senhor Ministro Guilherme Estellita. 

I — N o expediente foi aprovada a exoneração 
de Rusvel Chafin, do cargo que ocupa, em caiarei 
interino, de contínuo, padrão " J " do Quadro da Se
cretaria deste Tribunal e a nomeação, nos termos 
do art . 12, n» IV, letra a, da Lei n» 1.711, do mesmo 
Rusvel Chafin, para exercer, interinamente, o cargo 
de contínuo, padrão " J " , do Quadro da Secretaria 
deste Tribunal, durante o impedimento do titular 
efetivo — Alfredo Machado Fernandes, licenciado 
nos termos do art. 116, do referido diploma legal. 

II — Foram apreciados os seguintes feitos: 

1. Recurso n» 1.644 — Classe I V — Pernam
buco (Recife). (Contra a decisão do Tribunal Re
gional Eleitoral que indeferiu os pedidos de inscri
ção de Aguinaldo Lopes de Menezes Filho e outros, 
ao concurso para provimento de cargos da carreira 
de Auxiliar Judiciário). 

Recorrentes: Aguinaldo Lopes de Meneses Filho 
e outros. Relator: Ministro Plínio de Freitas Tra
vassos. 

Provido o recurso, para que seja processado o 
agravo, na forma pedida. 

2. Processo n ' 1.711 — Classe X — Espírito 
Santo (Vi tór ia) . (Oficio do Senhor Desembargador 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, solicitanãij 
destaque de Cr$ 200.000,00, para. despesas com o pa
gamento de juizes preparadores). 

Relator: Ministro Ildefonso Mascarenhas da 
S i lva . 

Negado o destaque, unanimemente. 

3. Hdbeas Corpus n ' 19 — Classe I — São 
Paulo (Caçapava) . (Pleiteando que não se cumpra 
a ordem antes do pleito)-. 

Impetrante: Doutor Paulo Lauro. Paciente: 
Laurentino Marcondes. Coator: Tribunal de Jus
tiça do Estado de São Paulo. Relator: Ministro 
Djalma Tavares da Cunha Mello. 

Julgado prejudicado o pedido, pois a providência 
cabível, em proteção da liberdade do paciente en
quanto n ã o passar em julgado a sua condenação, já 
foi tomada pelo Tribunal Regional Eleitoral do Es
tado de São Paulo, tendo o Senhor Ministro Ilde
fonso Mascarenhas denegado o hdbeas corpus. 

4. Processo n» 1.690 — Classe X — Maranhão 
(Coroa t á ) . (Telegrama d oSenhor Desembargador 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, solicitando 
força federal para garantir o pleito a ser realizado 
no município de Coroatá, em 3 de outubro próximv. 

Relator: Ministro Djalma Tavares da Cunha 
Mello-, 

Indeferido o pedido para a requisição da força, 
federal. 

n — Foram publicadas várias decisões. 

9 5 a Sessão, em 30 de setembro de 1959 

Presidência do Senhor Ministro Ary de Azevedo 
Franco. Compareceram os Senhores Ministros A n 
tônio Carlos Lafayette de Andrada, Djalma Tavares 
da Cunha Mello, Ildefonso Mascarenhas da Silva, 
Plínio de Freitas Travassos, Vasco Henrique D'Avila 
e os Doutores Carlos Medeiros Silva, Procurador 
Geral1 Eleitoral e Geraldo da Costa Manso, Secretá
rio do Tribunal. Deixaram de comparecer, por mo
tivo justificado, os Senhores Ministros Nelson Hun
gria, Cândido Mesquita da Cunha Lobo e Guilherme 
Estellita. — O Senhor Ministro Samuel Alvares 
Puentes participou do julgamento do Processo nu
mero 1.607, em substituição ao Senhor Ministro 
Plínio de Freitas Travassos. 

I — Foram apreciados cs seguintes feitos: 

1. Processo n ' 1.695 — Classe X — Santa Ca
tarina (Florianópolis). (Telegrama do Senhor De
sembargador Presidente do Tribunal Regional solici
tando destaque de Cr% 295.000,00, a fim de comple
tar a importância pedida anteriormente, para fazer 
face às despesas decorrentes de eleições municipais, 
realizadas em agosto último). 

Relator: Ministro Plínio de Freitas Travassos. 

Concedido o destaque, unanimemente, nos termos 
do voto do Relator. 

2. Recurso n? 1.683 — Classe IV — São Paulo. 
(Contra o acórdão do Tribunal Regional Eleitoral 
que manteve a decisão do Doutor Juiz Eleitoral da 
1" Zona, indeferindo o registro de Aldenoura de Sá 
Porto, candidata do Partido Republicano Trabalhis
ta, à Câmara Municipal). 

Recorrente: Aldenoura de S á iPorto. Relator: 
Ministro Ildefonso Mascarenhas da Si lva. 

Preliminar e unanimemente, o Tribunal não co
nheceu do recurso. 

3. Processo n* 1.607 — Classe X — Distrito 
Federal. (Requerimento de Alcides Joaquim de 
SanfAnna e outros, funcionários da Secretaria do 
Tribunal .Superior Eleitoral, solicitando apostila em 
seus títulos de nomeação, de conformidade com o 
principio de isonomia, de modo que seus vencimentos 
sejam igualados aos dos funcionários das secretarias 
dos demais íribtniais superiores do país, independen
temente de envio de mensagem ao Poder Legislativo 
e promulgação de nova Lei). 

Relator: Ministro Djalma Tavares da Cunha 
Melo. 

Depois do voto do Relator e do Ministro L a 
fayette de Andrada, deferindo o requerimento, pe-

' diram vista, os Ministros Henrique D 'Av i l a e Ilde
fonso Mascarenhas. 

II — Foram publicadas várias decisões. 
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II — Representação Partidária 

DADOS FORNECIDOS PELO SENADO FEDERAL 
1958 

C I R C U N S C R I Ç Õ E S P S D P T B U D N P R P S P P T N P S B P L P R P P S T P D C P R T N O M E S 

_ _ 3 _ _ _ V i v a l d o P a u l a X i m a F i l h o 

Pará 1 — — — — — — — — — — Alexandre Zacarias de Assunção 

i — — — — — — — — Eugênio de B a r r o s 

P i a u í . . ; ; ; — 1 — — — — — — — — , J o a q u i m Santos Parente 

i — — — — — — — — — — . — Francisco de Menezes P i m e n t e l 

P . G . N o r t e . ; ; — — 1 — — — — — — — — — J e r o n i m o D i x — H u í t R o s a d o M a i a 

i — — — — — — — — — — — R u y C a r n e i r o 

— 1 — — — — — — — — — — Antônio de B a r r o s C a r v a l h o 

i — — — — — — — — — Silvestre Pericles 'de C o i s j M o n t e l r o 

— — 1 — — — — — — — — — H e r i b a l d o V i e i r a 

— — — — — — — 1 — — — — O c t a v i o M a n g a b e i r a 

i — — — — — — — — — — • — • Jeffcrson de A g u i a r 

— 1 — — — — — — — — — — M i g u e l Couto"]Filho 

— — 1 — — — — — — — — — Padre Benedito M a r i o C a l a z a n s 

— 1 — — — — — — — — — - A b i l o n de Souza N a v e s 

— — 1 — — — — — — — ' — - Irineu Bornhausen 

R . G . do S u l 1 — — — — — — — — ' — - G u i d o M o n d i m 

— 1 — — — — — — — — — M i l t o n C a m p o s 

Goiás i — — — — — — — — — • — — T a c i a n o de M e l o 

M a t o Grosso — — 1 — — — — — — — — — Fernando Corrêa da C o s t a 

D i s t r i t o Federal • — - 1 — — — - ' - - — - — Afonso A r i n o s de M e l o F r a n c o 

T O T A L 6 6 8 — — — — 1 — • 
— — 21 Senadores 



I — Candidatos Eleitos — 1958 

SENADORES 
DadoS extraídos daS atas enviadas peloS T T . R R . K E . 

V O T O S 

C A N D I D A T O E L E I T O P A R T I D O P E L O Q U A L FOI E L E I T O 
V O T A Ç Ã O 

A P U R A D O S {*) N U L O S T O T A L 

C A N D I D A T O E L E I T O P A R T I D O P E L O Q U A L FOI E L E I T O 
O B T I D A 

U N I D A D E S D A F E D E R A Ç Ã O 

Amazonas 

Pará 

Maranhão..".: 

Piauí 

Ceará. 7 . . 

Rio Grande do Noríe 

Paraíba. . . . , 

Pernambuco 

Alagoas.: , 

Sergipe.:::..:: 

Bahia. . ;: 

Espírito Santo. . . . . . . 

Rio de Janeiro 

São Paulo 

Paraná. 

Santa Catarina 

Rio Grande do Sul. . 

Minas Gerais." 

G o i á s . : : 

Mato G r o s s o . . . . . . . . 

Distrito Federal..::;: 

T O T A L . : ; : ; : . 

70,386 2.179 78.565 

222 835 9.671 232.506 

212 686 11.269 223.955 

200 562 10.786 211.348 

554 856 14.208 569.064 

185 783 10.228 196.011 

255 228 7.000 262.228 

534 42f, 15.244 549.670 

116 396 8.213 124.609 

121 373 2.364 123.737 

805 479 20.603 826.087 

214 801 6.244 221.045 

700.407 29.374 729.781 

2.645 292 56.720 2 702.012 

589 370 36.484 625.854 

481 712 12.340 494.052 

1.181.387 32.707 1 214.094 

1.721 150 166.877 1 888.027 

283 853 7.556 291.409 

119 .372 4.479 153.851 

887 533 40.049 927.582 

12.140.887- 504.600 12 .645.487 

V:caldo de Paula Lima I'"ilho 

Alexandre Zacarias de Assumpção. . 

Eugênio de Barros : 

Joaquim Santos Parente 

Francisco de Menezes Pimente! 

Jeronimo Dix-Huit Rosado M a i a . . . 

Ruy Carneiro 

Antônio de Barros Carvalho.:; . ; . . . 

Silvestre Periclcs de Gois Monteiro 

Heribaldo Dantas Vieira 

Otávio Mangabeira.:; 

Jeffcrson de Aguiar. : : : : : : 

Miguc! Couto Filho 

Padre Benedito Mario Calasans.::: 

Abilon dc Souza Naves 

Irincu Bornhausen.;.:: 

Guido Fernando Mondin. . : : : 

Milton Soares Campos.::;:: 

Taciano Gomes de Melo..." 

Fernando Corrêa da Costa..: 

Afonso Arinos de Melo Franco.:. . 

P . T B 

P.T.B.—P.S.P.—P S .B .—PR 

P.S.D 

U . D . N i — P . T . B . . : : : 

P.S.D.—P.T.B. : 

U . D . N . — P . R . . : . : 

P . S . D . . ; . . . : : : 

P T.B.—U.D.N.-P.S.P.—P.T.N.—P.S.B 

P.S.T.. 

U . D . N . . . . : : 

U . D . N . — P . L . . : . 

P . S . D . . . . : . . . : 

P T .B .—.P.D.C.—P.S .B .—P.T.N.—U.D.N. . 

U . D . N . — P . R . . . . : : 

P . T . B . . : : . : : : 

U . D . N . : : : : : : : : 

P . T . B . — P . R . P . . : . : : : : 

U . D . N . : : : . . . : 

P .S .D. : : : : : : 

U . D . N 

U . D . N . : : : . : 

37.065 

112.729 

106.908 

103.597 

266.692 

84.264 

134.179 

264.399 

51.816 

55.999 

403.426 

87.921 

281.883 

982.536 

291.200 

216.774 

617.385 

780.624 

129.818 

73.801 

397.466 

•5.480.482 
O 

3 (*) — Inclusive os votos cm branco. 



II — Candidatos Eleitos — 1958 

SUPLENTES DE SENADORES 
Dados extraídos das atas enviadas pelos T T . R R . E E . 

U N I D A D E S D A F E D E R A Ç Ã O 

V O T O S 

A P U U A D O S (*) 

C A N D I D A T O E L E I T O P A R T I D O P E L O Q U A L FOI E L E I T O 

76 658 1 907 78.565 

220 312 12 194 232.506 

212 486 11 469 223.955 

Pmuí 201 441 9 907 211.348 

553 365 15 699 569.064 

Rio Grande do 187 330 8 681 196.011 Rio Grande do 

255 578 6 650 262.228 

531 905 17 765 549.670 

111 082 13 527 124.609 

121 440 2 297 123.737 

807 192 18 895 826.087 

Espírito Santo. 201 899 19 146 221.015 

Rio de Janeiro 701 297 28 484 729.781 Rio de Janeiro 

2 610 477 91 535 2.702.012 

433 355 192 499 625.854 

Santa Catarina 

Rio Grande do 

484 497 9 555 494.052 Santa Catarina 

Rio Grande do Sul 1 193 583 20 511 1.214.094 

Santa Catarina 

Rio Grande do 

1 693 463 194 564 1.888.027 

Goiás •• 

1 

284 276 7 133 291.409 

148 864 4 987 153.851 

Distrito FeJera 854 247 73 335 927.582 

T f l T i l 11 884 747 760 740 12.645.487 11 747 760 12.645.487 

Josué Cláudio de Souza.:.'."; 

Antônio Pedro Martins Juinlor 

Raimundo Publio Bandeira de Melo. 

José Vitorino Corrêa . . . 

José Waldemar de Alcântara e Silva 

José Bezerra de Araújo. ; 

Salviano Lei te R o l i n . ; . . . . ; 

Antônio Bezerra Baltar 

Nelson Tenorio de Ol ive i ra . : : : : . . . . . 

Albino Silva da Foncesa! 

Aloysío de Carvalho Filho 

Messias Lins de Oliveira Chaves.:::; 

Raymundo Bandeira Vaufhan.:; . . . . 

Francisco Glicério dc Freitas.." 

Nelson Maculan. . : 

Brasil :o Celestino Oliveira..::: 

Geraldo Guimarães Lindgren. 

José de Faria Tavares..:; 

Sócrates Mardocheu Dínis 

Paulino Lopes da Costa.;;::::; 

Venancio Igrejas.. 

P . T . B . . . . : : : : : 

P.T.B.—P.S.P.—P.S.B.—P.R 

P.S.D 

U . D . N . — P . T . B . . . . : 

P.S.D — P . T . B 

U . D . N . — P . R . . . . : : 

P . S . D . . : . : : : : : 

P .T.B.—U.D.N.—P.S.P.—P.T.N.—P.S.B. . 

P . S . T . ; : : : . : 

U . D . N . . : : : : 

U . D . N . — P . L . : : : 

P . S . D . . ; : : : : : ; 

P .T .B .—P.D.C 

U.D.N.—P.R 

P . T . B . : ; : : : : : : 

U .D N . . : ; : . . : : . . . : : 

P . T . B . — P . R . P . . : . . : 

U . D . N . . : . . : '• 

P .S .D . : : : : : : : : 

U . D . N : : : : : 

U D . N . . : : : : 

V O T A Ç Ã O 

O B T I D A 

35.562 

75.346 

95.350 

97.654 

245.403 

64.925 

114.299 

255.629 

42.222 

53.579 

299.413 

76.271 

227.326 

599.942 

154.690 

193.786 
I 

543.911 
r 
'484.833 
ii 
L120.895 

66.412 

299.763 
4.146.211 

Inclusive votas cm branco. 
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JURISPRUDÊNCIA 

ACÓRDÃO N.° 2.659 

Recurso Eleitoral n.° 1.361 — Classe IV — Rio 
de Janeiro (Niterói) 

Eegistro de Candidato filiado a partido com 
registro cassado, com fundamento no art. 141, 
5 13 da C. F. 

Os Tribunais Regionais são soberanos no 
exame da matéria de prova, não sendo de se 
conliecer de recurso sob esse aspecto. 

Vistos, reiatados e discutidos estes autos de Re
curso n» 1.361, Classe IV, do Rio de Janeiro, 

Acordam, os Juizes do Tribunal Superior Eleito
ral', por maioria de votos e nos termos das notas ta-
quigráficas retro, não conliecer do recurso. 

Sala das Sessões da Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 2 de outubro de 1958. — Rocha 
Lagoa, Presidente. — Cunha Vasconcellos Filho, Re-
lator. — Haroldo Valladão, vencido, anulava o acór
dão recorrido por falta de fundamento. — Antônio 
Vieira Braga, vencido. O Acórdão não está funda
mentado. — Foi presente o Exmo. Sr. Dr . Carlos 
Medeiros Silva, Procurador Geral Eleitoral. — Alceu 
Barbédo, Procurador Geral Substituto. 

R E L A T Ó R I O 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Senhor 
Presidente, o Partido Social Democrático levou a 
registro, no Tribunal Regional do Estado do Rio de 
Janeiro, vários nomes pá ra diversos cargos. Opor
tunamente, o eleitor Joaquim Miguel Vieira Ferreira 
impugnou o pedido de registro do candidato Gashipo 
das Chagas Pereira, alegando tjue era comunista e, 
como tal, fichado pela Polícia do Estado. Juntou 
à sua impugnação uma certidão da Secretaria de 
Segurança nestes termos: 

"Urbano José Cariello, Escrivão do Q . P . , 
ciasse I, lotado nesta Divisão de Ordem Polí
tica e Social, por nomeação e designação na 
forma da Lei, etc.; 

Certifica, em cumprimento à determina
ção do l imo. Sr . Cel . Delegado-Chefe desta 
Divisão que, nesta data, revendo os livros, f i -
cháiios, arquivos e prontuários existentes das 
diversas Seções desta Especializada, constatou-
que Gashipo das Chagas Pereira, ou Gashypo 
das Chagas Pereira é fichado, registrando ex
tenso prontuár io ideológico, como comunista 
•militante. O referido cidadão é oficial refor
mado do Exército, sendo conhecidíssimo como 
Comunista, sendo portador de carnet próprio 
nesta Divisão. Seu prontuário é longo, regis-
.trando-se principalmente fatos relativos à sua 
a tuação na Leopoldina, como protetor de gre
vistas, agitadores e sabotadores, sendo, tam
bém, fichado na Divisão de Polícia Política e 
Social do Departamento Federal de Segurança 
Pública. E ' registrado como membro do P C B , 
tendo, em 1946, sido anunciado e concorrido 
ao cargo de Deputado Federal pelo Estado de 
São Pa.ulo, incluído na chapa do Partido Co
munista do Brasil, conforme foi publicado no 
Boletim Eleitoral daquele Estado e através 
notícias dos jornais publicitários do P C B . E ' 
(prestigioso elemento nas hostes vermelhas, 
o n d í chefia ponderável parcela de agitadores 
e iludidos. E ' comprovadamente bolchevista, 
militante nas hostes do Partido Comunista 
Seção do Brasi l . Era o que, em extrato, se 
continha, nos citados Arquivos, a respeito do 
marginado e que, bem e fielmente, .para aqui 
fiz transcrever". 

Publicado o edital dando notícia da impugnação, 
o Tribunal, primeirameinte, concedeu registro aos 
candidatos a Vice-Governador, Celso Peçanha, a se

nador, Ernani do Amaral Peixoto e suplente de se
nador, João Baptista da Costa. 

Em seguida, entrou, o delegado do PSD, com a 
resposta seguinte: 

" O Partido Social Democrático — Seção 
do Estado do R io de Janeiro — por seu dele
gado infra assinado, tendo em vista a impug
nação apresentada ao registro do Senhor 
Gashypo Chagas Pereira, como candidato a 
deputado federal, vem esclarecer o seguinte: 

1 — o registrando é integrante das 
Forças Armadas, com o posto atual de 
Coronel, pertencendo ao quadro do Es
tado Maior do Exército da Ativa; 

2 — que, como membro do Estado 
Maior do Exército, está designado para 
a Diretoria da Remonta; 

3 — em 1955, solicitou e obteve cs 
benefícios da Lei n» 1.267-50, em vir
tude de missão que cumpriu em com
bate contra os revoltosos comunistas da 
Escola de Aviação Mil i tar ; 

4 — nunca, no Exército ou fora 
dele, foi levantada qualquer objeção a 
respeito do registrando, sob o funda
mento de adotar idéias contrár ias ao 
regime; 

5 — que o registrando vem ocupan
do, em épocas diversas, -postos relevan
tes na administração civil, tais como 
Diretor da Estrada de Ferro Leopoldina 
e membro da Comissão de Desenvolvi
mento Econômico; 

6 — nas eleições passadas, foi can
didato à Câmara pelo Distrito Federal, 
sem que tivesse havido qualquer argüi-
ção contra o seu registro. 

Lsto posto, aguarda desse Egrégio Tribunal 
considere improcedente ;a impugnação, para 
determinar o registro requerido". 

O Tribunal decidiu da seguinte maneira: 
"Resolve o Tribunal Regional Eleitoral do 

Estado do Rio de Janeiro, unanimemente, e 
por .terem sido cumpridas as formalidades 
legais, como as estatutár ias , e, ainda, não ter 
havido impugnações, conceder o registro re
querido pelo Partido Social Democrático, dos 
candidatos aos cargos de: Vice-Governador — 
Celso Peçanha; Senador — Amaral Peixoto; 
e Suplente de Senador — João Batista <}a 
Costa". 

Não dá o Tribunal outro fundamento sobre a 
sua decisão. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Mandou re
gistrar? 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — S im. 
Oportunamente, o impugnante recorreu da de

cisão do Regional: 

•'Qualidade para impugnar 
Eleitor inscrito tem qualidade para i m 

pugnai - candidaturas. Está explícito na Le i 
Eleitora] consubstanciada na Resolução n ú 
mero 5.730, art .12, §§ 2« e 3«. Nem foi con
testada essa qualidade, reconhecida pelo Co-
lendo Tribunal a quo. 

Prazos 
A impugnação, bem como o Recurso, são 

feitos dentro do estrito e preclusivo prazo legal 
— Ar t . 152 e seus parágrafos; 

Unidade de Prova 
Se .tu me contas um fato e o provas, dar-

,te-ei o Direito! Não sendo assim, como fazer?! 
Unidade de prova implica sempre num mesmo 
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modo de julgar; Essa unidade, em torno de 
um mesmo fato, multiplicado, induz necessi
dade lógica de um mesmo julgamento ou de
cisão. Ora, essa unidade de prova existe em 
relação a todos os impugnados pelo atual Re
corrente, em outros processos em curso nos 
Tribunais Eleitorais. Logo, se a prova é a 
mesma, tanto vale para " A " quanto para 
" B " ; O Tribunal aceita determinada prova 
para uns e nega valor a esse mesmo do
cumento para outros, o que cria uma "ibera-
tiva-alternada", se pudéssemos classificar esse 
termo. Não h á lógica nos julgamentos e tor
na-se necessária a decisão por instância su
perior, e isso. é dito sem o menor desrespeito 
ao Colendo Tribunal o quo. 

Dissídio Jurisprudencial 
A Ven . decisão do Tribunal a quo feriu 

inúmeros outros Acórdãos dos Tribunais Ele i 
torais de São Paulo, de Minas Gerais, do 
Egrégio Tribunal Superior Eleitoral e do pró
prio Tribunal a quo; Criou dissídio jurispru
dencial e desobedeceu, tornando ' invál idas , Leis 
Federais e a própr ia Constituição Federal B r a 
sileira". 

E o íêz com fundamento nas letras a e b, do 
art. 167, do Código Eleitoral, dando c:mo lei ofen
dida o art. 58 da Le i n« 2.550. 

"Os Fatos em Resumo 
Impugnada, dentro do, estrito prazo legal, 

a candidatura de deputado federal de Gashipo 
das Chagas Pereira, do Partido Social Demo
crático, recentemente ingresso nesse Partido, o 
Tribunal afirmou que nada houve que pudesse 
comprovar, nada foi apresentado como prova 
útil para se basear o Tribunal para não re
gistrar o pedido. Entretanto, o Colendo T r i 
bunal não atinou para o documento, o mes-
míssimo documento que o Recorrente apresen
tou como prova útil1 e hábil para impugnar as 
candidaturas de oito outros comunistas de 
Partido:; diversos, absolutamente o mesmo do
cumento, um único, ou seja, a Certidão do 
Cartório da Divisão de Polícia Política e So
cial onde se constata que "Gashipo das Cha
gas Pereira é fichado, registrando extenso, 
prontuár io ideológico como membro do Partido 
Comunista do Brasil , tendo em vista suas at i 
vidades contra os interesses nacionais. 

E que, "o" Gashipo das Chagas Pereira 
foi candidato pelo Partido Comunista do 
Brasil , nas primeiras eleições constitucionais 
brasileiras, pelo Estado de São Paulo, con
forme es tá publicado no Boletim Eleitoral de 
São Paulo. E ' conhecidíssimo como comunista, 
sendo portador de "carnet" comunista nesta 
Divisão, sendo seu prontuário longo, diversas 
entrevistas e publicidades suas na Imprensa 
Popular, etc., etc. . . . Negar-se que o Senhor 
Gashipo das Chagas Pereira é comunista, á 
desdizer o que ele próprio não nega!!! 

E ' pública, ostensiva e comprovadamente, 
militante no P . C . B . , apoiado por Prestes, pelo 
Partido Comunista do Brasil e pelos demais 
movimentos soviéticos existentes no Brasi l . 
E' comprovadamente bolchevista militante! 
Ninguém o negou, comprovadamente, a t é o 
momento. Afirmam que êle é um cidadão ho
nesto, direito, benquisto por todos, etc. etc. . . . 
Mas ninguém nega sua qualidade de comu
nista! E ' honesto... benquisto... direito. . . 
Sim, não o acusamos de nada em con t r á r i o . . . 
Mas, o que acusamos, e que não foi desmentido, 
devido às robustas e concludentes provas ane
xadas ao processo, é que "êle é militante co
munista", repito". 

Nessa linguagem continua: invoca decisões que 
teriam sido pronunciadas e as resume, com as mes

mas razões, juntando cópias de recursos que interpôs 
em outros casos. Assina-se: Joaquim Miguel Fer
reira. 

O delegado do Partido Sccial Trabalhista ma
nifestou-se nos seguintes termos: 

"Não é caso de recurso. Trata-se de ma
téria de fato: saber se determinado é ou não 
adepto de agremiação extinta por decisão ju 
dicial. Assunto de prova e nada mais. 

No mérito, imprecede o recurso. 

O candidato é oficial do Exército, inte
grante do Estado Maior da Ativa, com repre-

. sentação na Remonta. Além disso, tem ocupado 
postos relevantes na administração c iv i l . 

Releva acentuar que o P . S . D . do Estado 
do Rio não tem o apoio dos comunistas. Os 
comunistas estão do outro lado. 

Mais ainda: h á a própria atitude do can
didato, que nega de modo formal a acusação 
que lhe é feita. E foi beneficiado por ter 
combatido contra revoltosos comunistas. 

Por isso, espera o recorrido .seja.negado 
provimento ao recurso, se dele porventura se 
conhecer". 

Há um documento junto. E ' o ' requerimento 
. do próprio candidato: 

" . . . sua inscrição como candidato a depu
tado Federal se digne mandar certificar pelo 
respectivo escrivão, se o mesmo se acha ins
crito como eleitor nessa zona, constando ainda, 
de referida certidão a idade (dia, mês e ano 
do nascimento) filiação, profissão, naturalida
de e estado civil do requerente". 

Vem a certidão. 

•O Dr . Procurador local, opinou nestes' termos: 
"O venerando acórdão recorrido, no que 

tange ao candidato impugnado sob alegação 
de ser comunista, decorreu de votos precedidos 
de parecer desta Procuradoria no' sentido do 
registro. 

Assim, data venia, opinamos por sua con
firmação". 

O Dr . Procurador Geral afinal, assim se ma
nifesta: 

"Apreciando, soberanamente, matér ia de 
f i to e de prova constante do processo, o 
V . Aeórjdãio 'recorrido de fls. 50-51, houve 
por bem, entre outras decisões, "regeitar, por 
maioria, de acordo com o art. 58, da Le i n ú 
mero 2.550, de 25-7-1955, a impugnação feita 
ao neme de Gashypo Chagas Pereira". 

Não conformado com essa decisão, o elei
tor autor da impugnação, dela recorreu para 
este Colendo Tribunal Superior, sustentando, 
a fls 54-67, o motivo da sua impugnação, isto 
é, ser o candidato em questão comunista e, 
porranto, insuscetível de ter a sua candida
tura registrada, em virtude do art. 58 da Lei 
n° 2.650, de 1955. 

Não merece, porém, ser conhecido o re
curso, de vez que a reiterada jurisprudência 
desta Egrégia Corte Superior é no sentido de 
que na apreciação de matér ia de fato e de 
prova — como é o caso presente — os T r i 
bunais Regionais são soberanos, não podendo 
as suas decisões ser revistas nesta instância 

Opinamos, em conseqüência, pelo não co
nhecimento do recurso. 

Na hipótese, todavia, deste Colendo T r i 
bunal entender de conhecer do apelo, somos 
pelo seu provimento, de vez que da certidão 
de fís. 38, fornecida pela Divisão de Ordem 
Política e Social, da Secretaria de Segurança 
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Fública, do Estado do Rio de Janeiro, se ve
rifica que, realmente, o candidato em questão, 
embcra Coronel do Exército, é a l i "fichado, 
registrando extenso prontuár io ideológico, co-

'mo c-murústa militante", é "conhecidísslmu 
como Comunista"; "chefia ponderável parcela 
•de agitadores e iludidos"; é comprovadamente 
bolclievista", etc." 

E ' o relatório. 

VOTCG PRELIMINARES 

Senhor Fresidente, o Dr . Procurador Geral, se
cundando o Dr . Procurador Regional, opina pelo não 
conhecimento do recurso, porque a decisão, no par
ticular, teria examinado prova e não encontrado, na 
prova feita, elemento que realmente demonstrasse 
que o candidato incidia no art. 58 da Le i n» 2.550. 
Realmente, a orientação deste Tribunal, referente 
ao assunto, é esta mesma. Ainda ontem, aqui se de
cidiu recurso sob este mesmo fundamento. Não era 
caso idêntico, mas o fundamento era igual. Lem
bro-me que o voto do Senhor Ministro Haroldo V a l -
ladão, examinando os autos, no momento do julga
mento, invocou esta circunstância: tratar-se he ma
téria de prova examinada pelo Tribunal Regional. E 
os Tribunais Regionais, Wesse particular, são so-
baranos. 

Assim, preliminarmente, não conheço do re
curso, na conformidade do parecer da Procuradoria 
Geral . 

* * • 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Sr . Presi
dente, também não nonheço do recurso. Trata-se 
de matér ia de prova. O Tribunal Regional comparou, 
naturalmente, as duas certidões em causa, uma des
truindo a outra, porque radicalmente antagônicas 
no seu conteúdo. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Neste caso, 
n ã o ' h á duas certidões; no outro, s im. Dai , o meu 
voto. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Informa-se 
que o recorrente tomou parte em greves... 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Mera ale
gação-. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Não esta 
comprovada? 

O Sr. Ministro Cunlia Vasconcellos — Não. 
O Sr. Ministro Nelson Hungria — De qualquer 

maneira, é questão de prova. 
O Sr. Ministro José Duarte — A própria cer

tidão diz que se trata de Oficial do Exército. 
O Sr. Ministro Nelson Hungria — O Tribunal 

entendeu que a prova documental não é suficiente
mente esclarecedora. E ' caso idêntico ao julgado na 
penúl t ima sessão. Pelo simples fato de o indivíduo 
ser grevista, passa a ser comunista? A dedução seria 
inteiramente gratuita. U m indivíduo pode ser cons
tante, impenitente promotor de greves e não admitir 
o credo de Moscou. Tudo isso, porém, é matér ia de 
prova. • 

Estou de acordo cem o Sr. Ministro Relator. 
* * * 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Sr. Presi
dente , -vê-se que o acórdão n ã o está fundamentado. 
Lerec o trecho referente: 

"regeitar, por maioria, de acordo com o 
art. 58, da Lei n* 2.550, de 25-7-1955, a i m 
pugnação feita ao nome de Gashypo Chagas 
Pereira 1 '; 

Os eminentes Colegas estão lembrados de que, 
em certo coso do Maranhão, a não fundamentação 
do acórdão acarretava nulidade. Aceitávamos a fun
damentação, quando dizia: "De acordo com o pa-
íecer do D r . Procurador Regional'". Como vou julgar 

este caso, se o acórdão não está fundamentado? Não 
tem qualquer fundamentação! 

Conheço do recurso e julgo nulo o acórdão, 
quanto a este caso. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Ainda h á 
poucos dias, julgamos um caso em que a segunda 
instância deliberou inteiramente fora da decisão de 
primeira instância . Julgamos extra petita. 

O Sr. Ministro HdroldJ Valladão — J á votei, 
Sr. Presidente, anulo o acórdão. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Ainda h á 
dias, julgamos um coso em que a segunda instância 
decidiu inteiramente diferente da decisão de pr i 
meira instância. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — E ' julgar ex
tra petiia. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Sr . Presi
dente, já proferi meu vot>. 

V O T O 

. O Sr. Ministro José Duarte — Sr . Presidente, 
data i*enía do Sr. Ministro Haroldo Valladão, acom
panho o vote do Sr . Ministro Relator. 

Nã> considero nulo o acórdão, porque nele p ró 
prio se diz que não ocorreu a hipótese do art. 58. 
Não reconhece provada aquela condição de publici
dade e no toáedade do art. 58 que este dispositivo 
exige para que seja negado o registro. Isto, aliás, 
foi fundamento do acórdão da sessão de anteontem, 
de que fui Relator, caso ém que existiam duas cer
tidões. Aqui , não considerou o Tribunal, diante de 
uma certidão, a seu ver, falha, que imputava a 
oficial do Exército a condição de comunista, o que 
contraria, claramente, o princípio do art. 177 de 
Constituição, que não se concebe que um oficial do 
Exército possa ser comunista, figurando em seu 
efetivo serviço, quando o art. 177 diz: 

"Destinam-se as forças armadas a defen
der a Pá t r i a e a garantir os poderes constitu
cionais, a lei e a ordem". 

E o comunista é, exatamente, contra a Pát r ia , 
contra as Instituições e contra a le i . Considerando, 
com certeza, a inocuidade, e a inexpressividade dessa 
certidão contra a notoriedade e publicidade, foi que 
o Tribunal Regional não aplicou o art. 58. Bastaria 
isso para fundamentação, a meu ver, do acórdão. 

* *. * 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Sr. Presidente, 
data venia do Sr. Ministro José Duarte, estas con
siderações caem no vazio, porque o que consta é o 
que foi lido pelo Sr . Ministro Haroldo Valladão: 

"regeitar, por maioria, de acordo com o 
art. 58, da Lei n* 2.550, de 25-7-1955, 'a i m 
pugnação feita ao nome de Gashypo Chagas 
Pereira"; 

Nada diz a respeito da impugnação, para anular 
o julgamento, em relação aos candidatos. 

* • • 

O Sr. Ministro Cândido Lobo — Sr. Presidente, 
acompanho o voto .do Sr . Ministro Relator, coerente 
com meu pronunciamento da sessão de anteontem 
proferido no processo de João Fernandes. 

ACÓRDÃO N.° 2.668 

Mandado de Segurança n.° . 136 — Classe II — São 
Paulo (Flora Rica) 

Registro de candidatos. 
Os Candidatos têm de ser escolhidos e in

dicados peVan Convenções Partidárias e não 
pelos Diretórios Regionais ou Comissões Exe
cutivas . 
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Mandado de Segurança. 
Incabível, de vez que não há ilegalidade 

manifesta, nem o impetrante instruiu seu 
apelo com os elementos necessários só o fa
zendo, posteriormente, quando já ultrapassado 
o prazo para isso. 

Vistos, etc.: 
O Partido Socialista Brasileiro impetra mandado 

de segurança contra acórdão do Tribunal Regional 
de São Paulo que deixou de ac-lher o pedido ae re
gistro de seus candidatos a prefeito, vice-prefeito e 
vereadores no município 'de Piora Rica, comarca de 
Pacaembu, confirmando, assim, o despacho denega-
tório do M M . Juiz da 154» Zona Eleitoral daquela 
Circunscnção. Pediu o prazo de três dias para juntar 
a credencial dos seus pc-deres de representante do 
partido. O Juiz indeferiu; denegou o prazo de três 
dias, indeferiu de plano. O interessado recorreu e 
no recurso para o Tribunal Regional declarou que 
n ã o juntai a logo a credencial, porque, por equivoco 
da direção do partido, declinara-se o nome do M u 
nicípio de Flora Paulista e não de Flora Rica . 

Chegando ao Tribunal, a Procuradoria Regional 
alegou vUtra .irregularidade: não haver prova nos 
autos de que os candidatos, embora escolhidos em 
Convenção, tivessem seus nomes aprovados pelo D i 
retório Regional, como rezam os 'estatutos. 

O Tribunal hDuve por bem converter o julga
mento em diligência, para se juntar prova de que 
os candidatos tinham sido escolhidos pelo órgão com
petente do Partido. Depois o Tribunal Regional pe
diu novos esclarecimentos sobre a credencial, ale
gando que esta deveria ser assinada pela maioria 
dos membros do Diretório Regional e h ã o apenas pela 
Comissão Executiva.. O Partido declarou que quem 
respondia pela direção part idária, no intervalo das 
reuniões do Diretório Regional, era a Comissão Exe
cutiva e fora a maioria dessa Comissão que subscre
vera a credencial apresentada. Afirma, ainda, o T r i 
bunal Regional que o partido não tinha diretório no 
Município. Respondeu o interessado a isto, alegando 
que os estatutos permitiam delegar poderes. O que 
a Comissão Executiva a êle fazia, para apresentar 
candidatos nos municípios onde não houvesse dire
tórios municipais. Nessa parte, se aproxima o caso 
dos autos, daquele nosso acórdão.. São estes os fun
damentos d o recurso. 

Ornado o Tribunal Regional de São Paulo, seu 
Presidente, depois de declarar que o interessado não 
apresentou a credencial em tempo, assim se pro
nunciou : 

"Por outro lado, a Secretaria do Tribunai 
informou a fls. 28 que o diretório municipal 
daquele partido na mencionada localidade está 
com seu mandato extinto. 

Para que se sanassem as irregularidades 
apontadas, este Tribunal por duas vezes con
verteu o julgamento em diligência. 

Limitou-se o interessado a juntar cópia 
da Ata pela qual se vê que o diretório regional 
aprovou os nomes indicados. para os cargos 
em ouestão. 

Não proveu o requerente (cidadão Fran
cisco Leopoldo da Silva) a legitimidade da sua 
credencial, que está subscrita unicamente pela 
Comissão Executiva Regional, quando é certo 
que o art. 4", § 2», letra b da Resolução n ú 
mero 5.780, do Egrégio Tribunal Superior 
Eleitoral exige que a autorização para o re

gistro seja fornecida pelos diretórios, pela 
maioria, pelo menos, dos seus componentes. 

Acresce que o diretório municipal de Flora 
Rica está com seu Mandato extinto consoante 
informação da Secretaria, cuja veracidade o 
requerente não contestou. 

Junto envio cópia do acórdão contra o 
oual se insurgiu o impetrante, assim como có
pia do parecer do Doutor Procurador Regio
nal Eleitoral". 

O acórdão é o seguinte:' 
"Acórdão n° 47.934. 
Vistos, relatados e discutidos estes autoa 

de recurso n» 1.107, em que é recorrente o 
Partido Sociaiista Brasileiro e recorrido o 
Juízo de Direito Eleitoral da Zona de Pa 
caembu, acordam em sessão do Tribunal Re
gional Eleitoral, por votação unânime, negar 
provimento ao recurso. 

No último dia do prazo, foi requerido ao 
Juiz daquela zona o registro dos candidatos 
aos cargos de Prefeito, Vice-Prefeito e verea
dores da localidade de Flora R ica . 

O Juiz indeferiu desde logo a petição, por
que o suplicante não exibiu, concomitante-

• mente, a necessária credencial. 
Deixou o Juiz de conceder o prazo recla

mado, de três dias, para a regularização do 
pedido. 

O requerente recorreu, juntando creden
cial da Comissão Executiva Regional com as 
firmas dos xespectivos membros reconhecidas 
no dia 4 de setembro de 1958, já fora do prazo 
de registro. 

Verifica-se também que o mandato do d i 
retório municipal se encontra extinto, consoan
te informação da Secretaria, a fis. 

Ccmo o pedido do registro foi apresentado 
dentro do prazo, o Tribunal converteu o j u l 
gamento em diligência para que o requerente 
sanasse as falhas apentadas. 

Entretanto, o suplicante não exibiu cre
dencial da maioria dos membros do diretório, 
consoante exigência do art. 4», letra b, da Re

solução n« 5.780, do Egrégio Tribunal Superior 
Eleitorai. 

Regularizada também não foi a situação 
do Diretório Municipal cujo mandato se en
contra extinto. 

Por estes motivos é mantida a decisão da 
primeira instância denegatória do registro, de 
conformidade também com o parecer do Dou
tor Procurador Regional Eleitoral". 

O Doutor Procurador Geral Eleitoral dá o se
guinte parecer: 

Dessas informações ve:ifica-se que o re
gistro em questão, foi indeferido não só por
que o Delegado do Partido não apresentou a 
sua credencial nos devidos termos, como tam
bém porque o Diretório Municipal do impe
trante no Município de Flora Rica, Comarca 
de Pacaembu, j á estava com o seu mandato 
oxtinto, havendo cs candidatos, cujes registros 
se pretendia, sido aprovados pelo Diretório 
Regional do Partido. 

Verifica-se do exposto que a decisão im
pugnada está de acordo com o entendimento 
dessa Colenda Corte Superior, no sentido de 
que os candidatos tem de ser escolhidos e 
indicados pelas Convenções Part idár ias e não 
pelos Diretórios Regionais, ou Comissões Exe
cutivas. 

Não tem, por conseguinte, o impetrante, 
o direito líquido e certo por êle alegado, tendo 
sido a matér ia bem apreciada e decidida pela 
Just iça paulista consoante se vê das mencio
nadas informações de fls. 13-15 e das cópias 
de fls. 16-18. 

O Mandado de Segurança é incabível na 
espécie, além de improcedente quanto ao seu 
mérito,, e, por esses motivos, somos pelo não 
conhecimento do pedido, ou pelo seu indefe
rimento, caso este Egrégio Tribunal Superior 
dele entenda conhecer". 
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Acordam os Juizes do Tribunal Superior Elei
toral, ipor maioria de votos, indeferir o pedido de 
segurança, de acordo com o seguinte voto do Re
lator designado: 

Senhr-r Presidente, -ainda mesmo que eu seguisse 
:a jurisprudência deste Tribunal Superior, no sentido 
•de que, havendo urgência e iminência de dano irre
parável , por ilegalidade evidente, se deve conhece-
do mandado de segurança, mesmo que haja recurso 
o r d i n á r i o , . , 

; - - . . .ainda que eu me filiasse a esse critério, seria 
para indeferir o presente mandado de segurança. 
Não há ilegalidade manifesta. O impetrante não 
instruiu seu apelo com os elementos necessários. Só 
o fêz, posteriormente, quando . já ultrapassado o 
prazo para isso. 

Per outro lado, não estou de acordo com o Se
nhor Ministro Relator, quanto à possibilidade dessa 
delegação a que S. Ex» se refere. Não há ilegali
dade nisso, apesar de não ter sido admitido por este 
Tribunal. 3 . Ex» mesmo o reconheceu. 

Conheço do Mandado de Segurança, mas o i n 
defiro. 

Saia das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
R io de Janeiro, em 2 de outubro de 1958. — Rocha 
Lagoa, Presidente. — Nelson Hungria, Relator de
signado. — Haroldo .Valladão, vencido nos. termos do 
voto proferido a fls. — Carlos Medeiros Silva, Pro
curador Geral Eleitoral. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Sr. Presi
dente,/•quanto ao primeiro argumento, de fato o i n 
teressado entrou com o pedido no dia 3 de setembro. 
Djepois que o Juiz o indeferiu, juntou êle a creden
cial que está datada de 4 de agosto. A firma, po
rém, só foi reconhecida posteriormente, quando já 
encerrado o prazo. Deu o interessado a explicação 
razoável. Esta parte aliás, a meu ver,' não tem pro
cedência. 

Quanto à segunda parte, o Partido Socialista 
Brasileiro delegou poderes a esse delegado para apre
sentar candidatos, perante o Tribunal; isso, nos mu
nicípios onde n ã o houvesse diretório registrado. 

De acordo com os meus votos anteriores, admito 
essa delegação e, portanto, dou o registro. 

Conheço do Mandado de Segurança e o defiro, 
para admitir o registro. 

ACÓRDÃO N.° 2.670 

Recurso n.° 1.3.64 — Classe IV — Distrito Federal 

A delegação conferida pela Convenção à 
Comissão Executiva, para substituir e preen
cher vagas de candidatos que ocorreram até a 
realização do pleito, subordina a substituição 
à ocorrência de vaga. A substituição de 
candidato sem a existência de vaga, seria, de 
qualquer forma, inadmissível. 

Vistos estes autos de recurso n« 1.364 (Classe 
I V ) , procedente do Distrito Federal: 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior Elei
toral, por maioria de votos, não conhecer do recurso, 
nos termos das notas tãquigráficas a este anexadas. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1958. — Rocha La
goa, Presidente.,— Antônio Vieira Braga, Relator. 

'Cunha Vasconcellos, vencido. — Cândido Lobo, 
vencido — Carlos Medeiros Silva, Procurador Geral 
Eleitoral. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Sr. Presidente, 
a 9 de junho deste ano, reuniu-se a convenção re
gional do Partido Republicano Trabalhista, para i n 

dicar candidatos às eleições de 3 de cutubro. Nessa 
reunião, foi submetida. à apreciação da convenção a 
seguinte proposta: 

"Que a Convenção outorgue poderes à Co
missão Executiva para substituir e preencher 
vagas de candidatos que ocorrerem no per í .do 
entre o seu encerramento e a realização do 
pleito. Posta em discussão a proposta foram 
dados pela Presidência e membros do Dire-

• • tório Regional, várias explicações s:licitadas, 
e, demonstrado o indiscutível interesse do Par
tida e dos candidatos na aprovação dos pode
res solicitados n à proposta. Encerrada' a dis
cussão foi posta em : votação e aprovada por 
unanimidade a proposta n» 3 ( t rês ) . ' Foi lida 
a proposta de número (4) quatro assim redi
gida: Que, se não foi adotada candidatura' a 
Senador, até seu encerramento, delegue a 
Convenção poderes à Comissão Executiva para 
adotar ou não, no período seguinte a t é ' ó 
pleito. Posta em discussão ninguém a dis
cutiu e apenas foram dados' alguns esclareci
mentos ao plenário. Encerrada a discussão 
foi submetida ,a votação e aprovada por una
nimidade a proposta número (4) quatro. Foi 
lida a proposta número (5) cinco, assim re
digida: Determinar aos senhores candidatos o 
exato cumprimento da linha part idária, fa-
i:endo-lhes sentir a obrigação de apoiarem ex
clusivamente os candidatos do Partido. Posta 
•sm discussão solicitou e obteve a palavra o 
convencional • Dr . • Roberto Barbosa da Silva 
que propôs substituir a . palavra "obrigação" 
por "dever". Não havendo mais quem dese
jasse falar sobre a proposta foi encerrada a 
discussão, e submetida a proposta à votação 
com a substi tuição da pal'avra "obrigação' ' , 
por "dever"- foi aprovada por unanimidade. 
Foi lida a proposta número (6) seis assim re
digida: Preenchimento dos seguintes vagas 
existentes no Diretório Regional do Distrito 
Federal: Mandato a expirar em 12-1-1959, 
Hermes Rodrigues que renunciou; Paulo N . 
Toneloto que eleito, nunca exerceu o mandato 
desde sua eleição em 19-2-1957; Nirceu A u 
gusto dos Santos, eliminado do quadro social, 
em inquéri to administrativo, na fema dos Es
tatutos. Para substituí-los: iloberto Barbosa 
da Silva, Raul Gomes Pereira e Faustino S im-
plício Val l im Fi lho. Com mandato a expirar 
em 12-1-1961: Arduino Albuino Toneloto, que 
renunciou por haver ingressado e ser candidato 
no Partido Social Trabalhista; Rachel Cook 
Lopes, que renunciou. Para substituí-los M a 
noel Novela e Joffre Reis da Cruz. Com man
dato a expirar em 12-1-1963. Mário José Mar 
tins de Toledo que renunciou; Laura Simões 
Lopes. Para a vaga de Nirceu Augusto dos 
Santos no Conselho Fiscal: Laura Simões 
Lopes. Posta em discussão a proposta foi a 
-mesma aprovada com uma salva de palmas. 
Disse o Sr . Presidente que apesar da aco
lhida dada a proposta teríamos que cumprir os 
Estatutos do Partido -procedermos a eleição 
por escrutínio secreto. Procedida a eleição para 
as vagas do Diretório Regional na forma dos 
Estatutos foi apurado que os senhores conven
cionais (apoiaram totalmente as indicações 
feitas elegendo: Com mandato até 12-1-1950. 
— Dr . Roberto Barbosa da Silva, Raul Gomes 
Pereira e Faustino Simpllcio Vall im Fi lho. — 
Com mandato até 12-1-1961: — Manoel No
vela e Joffre Reis da Cruz. — Com mandato 
até 12-1-1963: — Laura Simões Lopes. Para 
o Conselho Fiscal: — Laura Simões Lopes. 
Foi a seguir lida a proposta número (7) sete, 
assim redigida: Fixação da data da reunião 
da Convenção que deveria tomar conhecimento 
da relação de candidatos a vereador, discuti-la 
e homologar os nomes. Com a palavra o con
vencional Mcacyr Monteiro Netto propôs a 
data de 30 de junho, prazo estabelecido r»ara 
que os indicados pela Comissão • Executiva e 
Diretório Regional, na forma dos Estatutos, 
fizessem entrega dos documentos indispensá-
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O presente caso é diverso: e a diferença consiste 
no seguinte: naquele caso, o Procurador n ã o se ma
nifestou; julgou-se incompetente para fazê-lo, atri
buindo essa competência ao Promotor da zona. O 
Tribunal teve dúvida em decidir, de logo, qual o 
órgão competente, porque, se competente a zona, ao 
Promotor cabia receber o material para agir como 
de direito; se competente o Tribunal Regional, seria 
o Procurador a autoridade incumbida de fazê-lo. To
davia, o que se decidiu foi, apenas, e por maioria de 
votos, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, 
para que o Tribunal a quo encaminhasse o proces
sado ao Doutor Procurador Regional Eleitoral, para 
agir como fosse de direito. 

No presente caso o.Prccurador chegou a se ma
nifestar e declarou que, quanto a certos fatos, en
tende ser procedente a Representação, e devem ser 
pedidos os elementos e, oportunamente, preceder co
mo de direito. 

O Tribunal Regional não agiu bem, julgando 
desde logo improcedente a Representação. 

Conhece-se da Representação, por dissídio juris-
prudencial, inclusive com o Acórdão n ' 2.727 deste 
Tribunal de que foi Relator o Sr . Ministro Cândido 
Lobo; e, dela conhecendo, dá-se provimento, para 
que o Tribunal Regional mande dar vista do pro
cesso ao Procurador, a fim de que S. Ex» proceda 
como de direito. 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior Elei
toral, por maioria de votos, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para que, baixando os autos ao 
Tribunal a quo, seja aberta vista ao Doutor Procura
dor Regional Eleitoral para agir como fôr de. direito. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1958. —• Rocha 
Lagoa, Presidente. — Haroldo Valladão, Relator. — 
Cunha Vasconcellos Filho, vencido. — José Duarte, 
vencido. — Carlos Medeiros Silva, Procurador Geral 
Eleitoral. 

(Publicado em sessão de 3-6-1959). 

ACÓRDÃO N.° 2.925 

Mandado de Segurança n.° 150 — Classe I I 
— P a r a n á (Curitiba) 

Mandado de Segurança, contra decisão do 
Tribunal Superior Eleitoral que cassou o re
gistro de candidato a deputação estadual. 

jrrecorribiliãaãe das decisões do T.S.E. 

Vistos, e tc . : 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eíei-

toral, por maioria, não conhecer do mandado de se
gurança, impetrado por Ruy Gandâra , contra decisão 
deste Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, que lhe 
cassou o registro do candidato, a deputado estadual, 
do Estado do Pa raná , pelo Partido Social Demo
crático . 

Assim, decidem, de acordo com as notas taqui-
gráficas que ficam fazendo parte integrante deste 
julgado e, mais, conforme a jurisprudência desta 
Corte de Just iça, nos mandados de segurança n ú 
meros 105, 111 e 115. 

O Venerando Supremo Tribunal Federal, no re
curso de mandado de segurança n« 399, proclamou 
a irrecorribilidade das decisões deste Colendo T r i 
bunal Superior, e seu aresto fora incisivo neste passo, 
não cabe medida de segurança centra decisão dêssí 
Tribunal, j á transitada em julgado. 

In casu, não importa invocar que não tivesse 
transitado em julgado, pois que era uma decisão do 
Tribunal, que n ã o devemos modificar, desde -que as
sentamos que nem embargos infringentes elas com
portam . 

O Boletim Eleitoral n« 80, página 452 e ainda o 
de n« 82, página 533, põem em relevo o acerto dêsbc 

pronunciamento, assim como no Boletim n ' 69, pá
gina 531, pelo voto do eminente Ministro Ribeiro da 
Costa, o Colendo Supremo Tribunal Federal' assen
tou o princípio que acima foi referido, de irrecorri
bilidade . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Rio de Janeiro, 30 de abril de 1959. — Rocha Lagoa, 
Presidente. — José Duarte, Relator. — Nelson Hun
gria, Vencido. — Cândido Lobo, Vencido. — Foi 
presente o Exmo. Sr. D r . Carlos Medeiros Silva* 
Procurador Geral Eleitoral. — Alceu Barbêdo, Pro
curador Geral Eleitoral, substituto. 

(Publicada em sessão de 2-9-59). 

PRELIMINARES 

O Sr. Ministro José Duarte — Sr. Presidente, o 
ilustre Dr . Procurador, no seu parecer a fls. , faz 
com oportunidade o seguinte reparo:. Aliás, parece-
nos que o presente mandado de segurança deveria 
ter seu andamento sobrestado a té o julgamento 
desse recurso, de diplomação (refere-se ao recurso 
n» 151). O que se discute no presente processo tem 
evidente e intima relação com o que se. discute nesse 
recurso de diplomação, e, assim, a nosso ver, este 
último recurso deveria ser julgado antes do mandado 
de segurança. 

Fiel acs procedentes, ,que se refletem na cons
tante de nossa jurisprudência, e, atendendo não só 
à técnica processual, como, ainda, à razão lógica 
que manda não julgar diferentemente casos idênt i 
cos pelo seu objeto, ou natureza, e também consi
derando que o recurso de diplomação é específico e 
próprio, o que, nos casos ordinários, impede a té o 
uso do mandado de segurança, suscito a prejudicial 
de ser sustado o julgamento do mandado, e assegu
rada a .preferência para o recurso de diplomação 
n ' ,151 ,que está em pauta desde março, enquanto o 
mandado tomou dia a 22 deste mês, sem que em sua 
tramitação houvesse qualquer retardamento. Seria 
a meu ver fora das nossas praxes e mesmo contra 
a lei, rsconhecer-se preferência ao mandado de se
gurança, que ataca a coisa julgada, quando esta tem, 
de algum modo, os seus reflexos no recurso de diplo
mação, no qual se agita precisamente a questão 
constitucional da capacidade passiva. 

* * * 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Sr. Presi
dente, há outra .questão preliminar, que é a seguinte: 
saber se o nosso julgamento, quando do recurso 
contra a inscrição do ora impetrante, foi ou não re
gular, se o Tribunal estava ou não com o seu full 
bench, au grand complet, por isso que, embora não 
se tratasse, especificamente, de recurso contra a d i 
plomação, entretanto, o seu julgamento poderia i m 
portar, automaticamente, na perda de diploma i n -
tercorrentemente entregue. Na ccasião em que ocor
reu esse julgamento, muitos dias passados além do 
pleito último de 3 de outubro, o, ora impetrante já 
havia sido diplomado, j á estava com seu diploma 
conferido, de modo que a nossa decisão anulando a 
sua inscrição, importou num •prejulgamento do re
curso a que se referiu o eminente Sr . Ministro 
Relator. •• 

A meu ver, em primeiro lugar e antes de entrar 
em qualquer matér ia substancial, ou do mérito, ou 
seja, da inelegibilidade, da argüida inelegibilidade, 
temos que decidir esta questão: se nosso julgamento 
anterior poderia ter sido feito, faltando um dos 
membros do Tribunal, que era o Sr . Ministro Cunha 
Mello. Temos que decidir isto, em primeiro lugar. 
Em seguida, tal seja a nossa decisão, poderemos, 
então, adotar o critério proposto, sugerido pelo Se
nhor Ministro Relator. E ' a preliminar que suscito. 

VOTOS SOBRE PRELIMINARES 

" O Sr. Ministro José Duarte — Sr. Presidente, 
mantenho meu ponto de vista. Se examinarmos a 
preliminar suscitada pelo eminente Ministro Nelson 
Hungria e chegarmos logo à conseqüência de que, 
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realmente, é nulo o anterior julgado, temos que 
mandar o caso a ncvo julgamento. 

O Sr. Mi7iistro Nelson Hungria — Aí, O pro
cesso será sobrestado neste julgamento. Além disso, 
vamos julgar conjuntamente o mandado de segu
rança e o recurso de diplomação. 

O Sr. Ministro José Duarte — Se se anular 
aquele nosso julgado, novo julgamento deverá haver 
sobre o registro do candidato. 

O Sr . Ministro Nelson Hungria — Vamos julgar 
simultaneamente os dois casos. Em primeiro lugar, 
temos de decidir esta questão: se ncsso julgamento 
anterior é ou não insubsistente. 

O Sr. Ministro José Duarte — Digamos que se 
considere procedente. A conseqüência será proceder 
a novo julgamento com o quorum, au grana, complet. 
Moralmente, e pelos pronunciamentos j á feitos, será 
de se supor que o mesmo ponto de vista de en tão 
seja agora sustentado. Todavia, todos nós podemos 
evoluir em nossas opiniões e o resultado poderá ser 
contrário. Se, entretanto, fôr mantido o mesmo 
ponto de vista, chocar-se-á com o recurso do d i 
plomação. Se o resultado fôr contrário, a diploma
ção fica prejudicada. 

O Sr. Ministro^ Nelson Hungria — Se sobresti-
vermos no julgamento de hoje, o anterior julgado 
fica prejudicado. O recurso de diplomação será logo 
resolvido, no sentido de que o candidato não poderá 
ser diplomado, porque não lhe era possível ser can
didato. 

O Sr. Ministro José Duarte — Estou diant.N de 
coisa julgada. Entendo que tem preferência o re
curso específico de diplomação. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Esta, a ques
tão a ser resolvida: pede- o mandado de segurança 
substituir o instituto que não temos na órbita elei
toral, que é a ação rescisória? Há muitas questões 
a atingir antes do mérito, ou seja, elegibilidade ou 
inelegibilidade do candidato. 

O Sr. Ministro José Duarte — Sr. Presidente, 
mantenho meu ponto de vista. 

* * 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Sr. Presi
dente, data venia do eminente Ministro Nelson Hun
gria, acompanho p voto do Sr . Ministro José Duarte, 
Relator. 

* * 4 

O Sr. Ministro Cândido Lobo — Sr. Presidente, 
o Impetrante, na inicial foi bem claro: êle pediu 
duas coisas, sendo a primeira a referente à anula
ção do Acórdão pelo motivo de falta de quorum re
gimental e a segunda a referente à manutenção do 
registro da candidato do Impetrante. Essa segunda 
questão é o méri to e a primeira é a preliminar. 

Assim, não vejo na prejudicial levantada pelo 
nobre Relator, razão convincente para adiar o ju l 
gamento da segurança mormente sendo de compre
ender que o julgamento hoje, t ão somente da pr i 
meira questão, não prejudica a solução, oportuna
mente, da segunda. 

Isto posto: estou em que possa, na assentada 
de hoje ser discutida e julgada a segurança tão 
somente quanto à nulidade ou não do julgamento 
do questionado Recurso Eleitoral feito com ou sem 
o quorum eleitoral. Nada mais do que isso, nesta 
oportunidade. 

E ' o meu voto. 

* * * 

O Sr. Ministro Guilherme Estellita — Sr . Pre
sidente, data venia da preliminar suscitada pelo emi
nente Ministro Relator, entendo que se deve julgar 
o mandado de segurança. 

Pelo conhecimento que tenho de um memorial 
que me foi .presente, trata-se de medida impetrada 
centra decisão proferida em recurso interposto 
contra inscrição de candidato. Atribui-se a essa de
cisão ter violado direito líquido e certo. Pede-se por 
isso mandado de segurança. Se a alegação é pro
cedente, ou não, isso deverá ser decidido pelo T r i 
bunal. O mandado de segurança é processo a que 
a lei dá preferência sobre todos os outros. Entendo 
que se deve julgá-lo, dando-se-lhe a decisão que fôr 
conveniente. 

O Sr. Ministro Cunha Mello — Com o Ministro 
Nelson Hungria, data venia do eminente Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro José Duarte — , S r . Presidento-, 
é a seguinte a petição inicial : 

"Ruy Gândara , brasileiro, casado, acadê
mico, domiciliado em Curitiba, capital do Es
tado do Paraná , ende reside, vem, com fun
damento no § 24 do art. 141 da Constituição 
Federal impetrar mandado de segurança con
tra a decisão deste E . Tribunal proferida no 
recurso n« 1.489 do Paraná , na sessão de 19 
do mês de março passado, pelas razões e para 
os 'fins que a seguir enuncia. 

Competência do Tribunal Superior 
1 — Não h á dúvida de que a competência 

para conhecer originariamente do pedido é 
desse próprio E . Tribunal. Sendo .as suas de
cisões irrecorríveis, fora das hipóteses taxati
vamente previstas no ar.t. 120 da Constitui
ção Federal, o mandado de segurança não po
deria ser requerido diretamente ao Supremo 
Tribunal sob pena de se burlar o manda
mento constitucional fazendo-se substituir o 
recurso pelo mandado de segurança. 

2 — Este ponto, aliás, j á está superado 
pela jurisprudência do próprio Supremo T r i -

f bunal Federal. A decisão mais. recente foi 
' proferida no mandado de segurança n« 4.245 

requerido por Alípio Henrique e Aurelino Soa
res de Andrade contra uma decisão desse 
E . Tribunal. O Supremo Tribunal Federal, 
por unanimidade de votos, decidiu remeter os 
autos ao T . S . E . ipara conheefer originaria
mente do pedido. Assim se pronunciou o Ex
celentíssimo Sr . Ministro Ary Franco acom
panhado por todos seus ilustres pares: 

"Sr . Presidente, Alípio Henrique e 
Aurelino Soares de Andradte impetra
ram mandado de segurança contra ato 
do Tribunal Superior Eleitoral e o pa
recer da Procuradoria Geral' da Repú
blica foi no sentido de que este T r i 
bunal não é competente para julgar a 
matér ia por não estar o pedido incluído 
entre os casos que a Constituição Fe
deral, no art. 1Ó1, I, i, estabeleceu se
rem da competência do Supremo T r i 
bunal Federal. 

S r . Presidente, acolho a preliminar 
levantada pela Procuradoria Geral da 
Repúblicia. O pedido de mandado de 
segurança tem de ser dirigido ao Su
perior Tribunal Eleitoral, nos termos do 
parecer da Procuradoria Geral da Re
pública. (Rev. Trimestral' de Jurispru
dência, vol. 3, pg. 233)". 

Cabimento do pedido 
3 — O mandado de segurança é, no caso, 

o único meio eficaz de reparar, prontamente, 
a violação do direito do impetrante de exercer 
regularmente o seu mandato, para o qual foi 
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eleito por expressiva votação, confiado na j u 
risprudência normativa desse E . Tribunal que, 
por sua observância reiterada por todos os t r i 
bunais do país, estabeleceu regra, entendendo 
não ser aplicável ao mandato de deputado es
tadual a proibição do art. 140, n» II, letra b, 
da Constituição Federal. 

4 — No caso, além do aspecto • exclusiva
mente de direito constitucional positivo que 
se relaciona c :m a interpretação desse dispo
sitivo da Constituição Federal, o impetrante 
pretende discutir problemas de direito pro
cessual eleitoral, sobre os quais não poderia 
versar o recurso previsto no art. 120 da Cons
t i tuição Federal. Este, aliás, não tem efeito 
suspensivo, c ircunstância que, por si só, vale 
para justificar o cabimento do mandado. 

'5 — Não cabendo, da decisão impugnada, 
recurso com efeito suspensivo e não sendo, 
evidentemente, caso de reclamação, a ilega
lidade que se lhe imputa só pede ser corri
gida pelo mandado de segurança — único re
médio eficaz para impedir os efeitos lesivos de
correntes da execução do julgado. 

6 — A nova lei de mandado de segurança, 
no seu art. 5 9, n« II, veio pôr termo à contro
vérsia sobre o uso da garantia processual ins
crita na Constituição contra atos ou decisões 
judiciais. Fê-lo, nos seguintes termos: 

"Não se dará mandado de segurança 
quando se tratar: 

II — De despacho ou decisão judi
cial, quando haja recurso previsto nas 

. leis processuais, cu possa ser modificado 
por via de correição". 

7 — O cabimento da segurança, tratando-
se de despacho ou decisão judicial, só se ex
clui, assim, quando há recurso estabelecido nas 
leis processuais, ou seja possível' a emenda por 
via de reclamação. Desde que não ocorra a 
hipótese consignada na ressalva, é indiscutível 
a propriedade da medida. E ' o que se verifica 
no caso. 

8 — Cabe, aqui, assinalar que os nossos 
Tribunais, inclusive o Supremo Tribunal, em 
face da atual Constituição, que, no art. 141, 
§ 24, enseja a medida "seja qual fôr a auto
ridade responsável pela ilegalidade ou abuso de 
poder, foram levados a admitir o mandado 
de segurança contra atos ou decisões judiciais, 
quando não havia recurso previsto na lei ou. 
mesmo havendo recurso, se mostrava êle ine
ficaz para evitar ou remover, prontamente, as 
conseqüências danosas do ato ou decisão i m 
pugnados. 

9 — Este ponto de vista tem o apoio dos 
menografistas de maior autoridade, entre os 
quais Castro Nunes e Seabra Fagundes. 

Comentando a lei atual, assim se mani
festa o primeiro dos juristas referidos (Do 
Mandado de Segurança, 5* ed., pg. 130): 

"Pela atual lei, art. 5', n» II, ficou 
admitida a segurança contra atos judi
ciais propriamente tais, e não somente 
contra ' atos administrativos - de tribunal, 
segundo preponderantemente se en
tendia. 

Mas, em que termos? 
O que se admitia era a segurança 

contra atos do Juiz ou Tribunal no caso 
em que não houvesse recurso ou em que 
o recurso não tivesse efeito suspensivo. 
Só assim se justifica o uso do meio ex
cepcional. 

A letra do dispositivo em exame se 
limita a enunciar que não caberá a se
gurança quando se tratar de despacho 

ou decisão judicial suscetívei de recurso. 
Ou, por outras palavras, que estando 
previsto em lei recurso da decisão, não 
se daTá o mandado de segurança. 

Despacho não recorrível ou despa
cho vecorrível, ynas :sem suspensão do 
gravame praticado são hipóteses que, do 
ponto de vista da garantia, se equipa
ram. Tanto se consuma a violência no 
caso de não haver recurso como no do 
recurso inoperante para f.azê-la cessar. 

Quero crer, tenha sido esse o pen
samento que ditou o dispositivo". 

10 — Depondo sobre a jurisprudência do 
Supremo Tribunal, assim se manifestou, em 
certa ocasião o eminente Ministro Nelson 
Hungria (ac. de 23-4-52 — Rev. For. , vol. 147, 
p á g . 143) : 

"Não corresponde à realidade a 
afirmativa do ilustre Procurador Geral 
de que a jurisprudência pacífica deste 
Supremo Tribunal' é no sentido do des-
cabimento do mandado de segurança 
contra ato judiciário. O que reiterada-
mente se tem aqui decidido é que cabe 
mandado de segurança contra ato judi
cial desde que esse seja inaccessivèl a 
recurso com efeito suspensivo". 

11 — No mesmo sentido o pronunciamento 
do ilustre Minis t ro 'Luiz Gallotti, invocando as 
opiniões de Pontes de Miranda, Carlos M a x i -
miliano e Castro Nunes (D. J. de 2-2-52, pá 
ginas 578-580):' 

" E diante do que ficou exposto, i n 
clino-me pela admissimibilidade do 
mandado de segurança contra decisão 
judicial sempre que contra esta não 
caiba recurso com efeito suspensivo, nem 
qualquer meio eficiente e rápido que 
possa evitar o mal causado pela de
cisão" . 

12 — Este E . Tribunal tem, pelo menos, 
dois precedentes de mandados de segurança 
contra decisões por êle próprio proferidas, em 
casos em que se discutia matéria idêntica à 
do presente, ou seja, a inelegibilidade de can
didato por impedimento constitucional1. N a 
quelas duas decisões abordava-se o problema 

' da inelegibir/dade de brfasileiro naturalizado 
para a Câmara Municipal . O primeiro deles 
foi o mandado de segurança n« 17-, requerido 

por João Caruso Scouderi. Esse E . Tribunal, 
por maioria de votos, vencido o honrado M i 
nistro Afrânio Costa, conheceu da segurança 
para denegá-la pelo voto de desempate do 
eminente Ministro Edgard Costa. O outro 
mandado foi requerido por Isaac Izecksohn e 
teve larga repercussão,- tendo sido também 
conhecido por este E . Tribunal. (Protesta-se 
pela juntada de certidão de ambos os ju l 
gados) . 

13 — Demonstrado, como ficou, que con
tra a decisão impugnada não cabe qualque? 
recurso eficaz é inquestionável, d.v., o cabi
mento do pedido de segurança — .único r e m é 
dio operante para impedir que o ato em ques
t ã o produza seus efeitos. 

Nulidaãe do julgamento 
14 — Dispõe o parágrafo único do art. 11 

do Código Eleitoral: 
"As decisões do Tribunal Superior, 

assim na interpretação do Código Elei
toral em face da Constituição e cassa
ção de registro de partidos políticos, co
mo sobre quaisquer recursos que ijnpor-
tem anulação geral de eleições ou perda 
de diplomas, só poderão ser tomadas com 
a presença de todos os seus membros". 
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15 — No caso em apreço, a decisão impug
nada cassou o registro do impetrante. Ora, o 
julgamento negativo do registro, prejulga o da 
diplomação porque é óbvio que o Tribunal 
não poderá confirmar a diplomação de quem 
não tem registro. Verificado que a decisão 
era no sentido de cassar o registro, a solução 
devia ser o sobrestamento da decisão para 
ser tomado o voto do eminente Ministro Dja l 
ma da Cunha Mello, ausente da sessão con
forme se verifica da ata de julgamento pu
blicada no D . J. do dia 20 de março passado. 

16 — E m má hora veio a Lei n» 2.550 alte
rar o disposto no art. 169 do Código Eleito
ral, que evitava essas e outras dúvidas e anti
nomias processuais. Se esse dispositivo esti
vesse integralmente em vigor não haveria o 
problema porque os dois recursos seriam ju l 
gados em conjunto. Permitiu-se, porém, o j u l 
gamento em separado e assim, no caso o ar

tigo 11 do C. Eleitoral tem que ser interpretado 
à luz das conseqüências oriundas dessa modi
ficação de ordem processual. 

17 — Aliás, entendemos que no caso con
creto, é aplicável a regra es tatuída no art. 169, 
in fine, que a Lei n» 2.550 não revogou intei
ramente. Alterou-lhe a redação e permitiu 
que em casos de distribuição anterior do re
curso contra a expedição de diploma, se apli
casse o art. 169. Por aí se vê que o legisla
dor não o revogou, na ampla expressão do ter
mo, nem pretendeu • abolir a regra processual, 
e apenas especializou os casos de sua apl i 
cação. 

18 — Mas, o caso em apreço, não é o de 
um recurso parcial em qualquer das eleições, que 
verse matér ia de fato, como contagem de vo
tos, erro de cálculo etc., e sim, o de um re
curso que, substancialmente, só discute tese 
jurídica em face da Constituição (inelegibili
dade do candidato), ou seja, a mesma matér ia 
ique, com base no disposto pelo art. 170 do 
C . E . , possibilitou o recurso contra a diplo
mação do impetrante, com a reprodução, em 
resumo das mesmíssimas razões e funda
mentos. 

19 — Assim, pelo seu perfeito e necessário 
entrosamento com o recurso contra a expedi
ção de diploma, com a qual se identifica in t i 
mamente, o recurso do registro não poderia 
ter sido decidido sem aplicação da regra es
ta tu ída pelo art. 169 do C . E . e seu § l 9 , com 
observância do disposto pelo art. 11, p a r á 
grafo único. 

20 — O raciocínio é claro, d.v. Se o re
gistro do impetrante fosse mantido por esse 
E . Tribunal não haveria problema, pois a dis
cussão de matér ia da inelegibilidade poderia 
ser renovada no recurso da diplomação, como 
o foi. (Este úl t imo tomou o ' número 151 — 
Classe V ) . Na apreciação do segundo recurso 
— pressuposta a decisão favorável ao impe
trante, no primeiro — então, esse E . Tribunal 
reunir-se-ia com sua composição completa. 
Para cassar o registro, porém, uma vez que 
esta decisão prejulga a diplomação, importan
do na perda do diploma não podia esse E. T r i 
bunal, d.v., pronunciar-se a não ser au grana 
complet. 

21 — As mesmas razões que levaram o 
legislador a exigir o - pronunciamento do T r i 
bunal Superior, pela totalidade dos seus mem
bros, para cassar o diploma do candidato 
eleito, prevalecem para a cassação do regis
tro. O Código Eleitoral não cogitou da hipó
tese porque exigia que os dois recursos fossem 
julgados em conjunto. Modificado o disposi
tivo do art. 169, que determinava o julga
mento em conjunto, à cassação do registro, 
pelas mesmas razões que inspiraram o pa rá 
grafo único do art. 11, aplica-se este último 
dispositivo. 

22 — Pedimos respeitosamente a atenção 
de V . Ex» para a circunstância de não se tra
tar aqui de maté r i a suscetível de ser suscitada 
e discutida em recurso para o Supremo T r i 
bunal que só pode versar sobre maté r i a cons
titucional. Nestas condições, a única maneira 
eficaz de esse E . Tribunal rever sua decisão, 
é o mandado de segurança. 

Falta de interesse do Partido Traba
lhista 

23 — Há uma circunstância de grande i n 
teresse que somente agora pôde ser constatada. 
O Partido Trabalhista Brasileiro, cujo recurso 
propiciou a decisão impugnada, só tinha in
teresse na cassação do registro do impetrante, 
no período que antecedeu às eleições, mas, 
agora, eleito o candidato, mesmo anulados os 
votos conferidos ao impetrante a composição 
da Assembléia não se alterará, conforme se 
comprova com a certidão anexa. 

Assim, falta ao P . T . B . o interesse que 
legitime a execução do julgado que, de resto, 
é nulo, data venia. 

A inelegibilidade do impetrante 
24 — Não pretende o impetrante insistir 

na argumentação sediça e habitual de que aí, 
ànefeglbülàiades enumeradas ria Conátituiíção 
Federal, constituindo como constituem exce
ção ao princípio geral, são interpretadas estri
tamente. O princípio em tese é aceito pacifi
camente pela jurisprudência desse e do Su 
premo Tribunal não havendo necessidade de 
repisar velhas citações e comentários cuja 
validade ninguém contesta. 

25 — O que esse E . Tribunal entendeu, 
na apreciação do recurso manifestado contra 
o registro do impetrante, foi que o art. 140, II, 
letra b, referia-se não só à inelegibilidade para 
deputado federal como também à eleição de 
deputado estadual. 

26 — Toda a questão consiste em saber, 
quando a Constituição, na alínea b, do n« II 
do art. 140 declara que o parente do Gover
nador é inelegível para deputado, se nesta 
úl t ima expressão está inciUído o representante 
à Assembléia Legislativa Estadual. 

27 — Este E . Tribunal, por duas vezes, 
numa das quais o interessado era o filho do 
Governador de Santa Catarina entendeu que 
não, isto é, que a inelegibilidade em questão 
não compreendia o deputado estadual mas 

somente o mandato federal. Na Resolução 
n ' 4.695, de 24-5-54, da qual foi relator o 
honrado Desembargador Frederico Sussekind, 
foi estabelecido que: 

"Quanto a se candidatar a deputado 
estadual mo há inelegibilidade. E' que 
o dispositivo constitucional (Art. 139, 
IV) só se refere à Câmara dos Depu
tados e ao Senado Federal, membros do 
Congresso Nacional. Para as assembléias 
legislativas a inelegibilidade é apenas 
para governador e não para os seus pa
rentes até o 2» grau. As inelegibilidaães 
são restritas ao texto constitucional". 

28 — No Acórdão n ' 1.174 publicado no 
Boletim Eleitoral n° 43, pg. 294 o eminente 
Ministro Henrique D'AviBa, relator do feito, 
pronunciou-se da seguinte forma, com apoio 
dos ilustres Ministros Luiz Gallotti, Afrânio 
Costa, José Duarte e Penna e Costa: 

"As inelegibiiidades como sabe o 
Tribunal são de direito estrito; só v i 
goram as compendiadas expressamente 
na Constituição Federal. E a de que 
se trata, no caso. não decorre nem ex
pressa, nem implicitamente do texto da 
lei Maior. 
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O disposto no art. 140, inciso II, le
tra b, se entende tão só com a deputação 
federal e a senatória". 

29 — A m u d a n ç a radical de ponto de vista 
não se ajusta, d .v . , ao espíri to e à letra da 
Consti tuição. E m seu voto, o hcnrado M i 

nistro Vieira Braga invoca um precedente de 
direito constitucional positivo que, com a de
vida licença, não socorre seu entendimento. A 
Constituição de 1934 (art. 112, inciso II, le
tra c) previa expressamente a inelegibilidade 
dos parentes consanguineos e afins do gover

nador até 3" grau 'para a assembléia legislativa 
estadual. Ora, se a Constituição de 46 não 
reproduziu o dispositivo com a clareza do an
terior, é de se entender, d.v., que resolveu ex
cluir esta hipótese do elenco das inelegibili-
dades por ela estabelecidas. 

30 — O argumento ganha mais força com 
a verificação de que a Constituição atual, ao 
tratar das assembléias üegislativals estaduais, 
considera-as sistematicamente, em disposições 
distintas das que se referem ao legislativo 
federal, numa demonstração evidente de que 
o constituinte deliberou distinguir, nitidamen
te, as duas categorias. A inelegibilidade do 
Governador, para a Assembléia Legislativa 
estadual prevista no inciso V do art. 139, po
deria, perfeitamente ter sido incluída no i n 
ciso I V do mesmo artigo. 

31 — E ' de notar-se, em relação a essas 
duas hipóteses, as previstas nos incisos IV e 
V do art. 139, a diferença de tratamento ado
tado pelo legislador constituinte, reduzindo o 
prazo de incompatibilidade do governador e 
seus secretários para eleição à assembléia le
gislativa estadual evidenciando assim, a sua 
menor preocupação pelo exercício do mandato 
de deputado estadual a quem muitos negam 
c :m respeitáveis argumentos, a qualidade do 
legislador, na melhor acepção do termo. 

32 — O cuidado da Constituição em dis
criminar, com clareza, entre as duas catego
rias de cargos eletivos, manifesta-se mais uma 
vez no art. 11 e seus parágrafos do Ato das 
•Disposições Transi tór ias em que se salienta a 

P'«ocupação de tratar em incisos e condições 
diferentes as regras de inelegibilidade para os 
oleitos ordenados naquele ato. 

A crise do federalismo 
33 — E m magnífica conferência pronun

cie da na Confederação Nacional do Comércio, 
e publicada no Digesto Econômico de dezem
bro de 1954, afirmava o eminente Juiz dêsts 
E. Tribunal, Ministro Dario de Almeida M a 
galhães, a propósito da decadência da federa
ção no Bras i l : 

"Os Estados, depois de 1930, passa-
• ram a viver sob o regime da ditadura 

central e a isso se acostumaram. Vie
ram a Constituição de 1934, a Carta ds 
37 e depois a Constituição de 1946, e 
houve a preocupação de se modificar a 
si tuação, mas na realidade não se modi
ficou. Toda a matéria legislativa está 
absorvida pela União. Para os Estados 
não sobra nada. Mesmo na parte da ad
ministração local, os princípios básicos 
foram estabelecidos na Constituição Fe
deral. Os recursos tributários mais elás
ticos, entre eles o imposto de renda, fo
ram todos deferidos à União; os tribu
tos reservados aos estados, além de- limi
tados, não podem ser agravados em con
junturas de crise". 

34 — Este é apenas um aspecto limitado 
de uma análise profunda da situação atual do 
regime federativo, partindo das premissas es
tabelecidas pela própria Constituição Federal. 
Será esta a razão da menor preocupação do 

constituinte em relação ao mandato eletivo 
estadual. Deu-lhe menor relevo no sistema 
de inelegibilidades, em função das próprias 

limitações por êle criadas para o seu exer
cício. 

35 — O eminente Ministro Djalma da 
Cunha Melo, em lúcido e erudito pronuncia
mento manifestado no julgamento da Reso
lução ai' 3.348, publicado no D. J. de 14 de 
setembro de 1950 emitiu interessantes consi
derações sobre a matér ia das quais reprodu

zimos o trecho culminante: 
"Mandato de deputado estadual e 

mandato de deputado federal um e ou
tro são legislativos, porém, de catego
rias diferentes. 

. . . Qualquer conhecedor da Consti
tuição da República, do conteúdo dos 
arts. 5' e 6» da mesma, do seu capítulo 
sobre Poder Legislativo, não irá ter como 
de igual import ncia e projeção os man
datos de deputados federais e estaduais, 
não nivelará a amplitude e transcen
dência das atribuições dos legislatores 
nacionais com a tarefa dos legisladores 
locais que, de resto — atente-se bem 
para isto, para esta inescurecível hie
rarquia — os primeiros .poderão aumen
tar ou restringir (Const. art. 217)". 

36 — Seja-nos permitido responder ao 
ilustre Ministro Vieira Braga que não colhe 
aqui o argumento de que ubi eadem ratio, ibi 
eadem dispositio. A primeira vista poderia 
parecer, de fato, que a mesma regra preva-
lente para a inelegibilidade do deputado fe
deral seria aplicável à eleição do deputado es
tadual. Mas em primeiro lugar, parece-nos 
discutível a aplicação desse princípio em ma
téria de restrição de direitos políticos. A razão 
da distinção, porém, .perece-nos ter ficado ex
plicada no capítulo anterior desta modesta ex
posição, cumprindo, por outro íado, salientar 
que a inelegibilidade não é o único meio de 
corrigir as conseqüências nefastas do nepo
tismo político que eventualmente pudesse ser 
siispeitado em casos como o presente. A pro
pósito, no julgamento do Recurso n« 1.311 
do Rio Grande do Sul, relativo ã inelegibili
dade do atual Governador Leonel Brizzola, 
publicado no Boletim Eleitoral n ' 88, o emi
nente Ministro Dario de Almeida Magalhães 
desenvolveu esse ponto de vista com brilho e 
clareza inexcedíveis e o impetrante pede vênia 
para recordar ao E . Tribunal essa passagem 
do voto de S. Ex«: 

" E ' realmente muito grave a inter
venção dos agentes do poder nas pugnas 
eleitorais, fazendo pender, em favor de 
um candidato as armas e instrumentos 

oficiais que hoje são imensos, sobretudo 
os do poder central. Entretanto, a cor
reção desse vício que é radical e que 
pode ser mortal ao sistema democrático 
não pode encontrar-se na ampliação ar
bitrária das inelegibilidades taxativa
mente estabelecidas na Constituição, A 
Constituição teria sido omissa ou teria 
sido parcimoniosa, na enumeração das 
inelegibilidades. Esqueceu, por exemplo, 
uma das autoridades mais poderosas do 
país que é o Presidente do Banco do 
Brasil , que não está atingindo por qual
quer inelegibilidade. 

Em rigor, porém, a ampliação dos 
casos de inelegibilidades, por sí mesmo, 
não teria eficácia profunda no resguar
do da pureza do pleito. E' que o poder 
na União e nos Estados, há de pertencer 
forçosamente a partidos ou coligações de 
partidos. Assim, desde que esse poder 
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se empregue em favor do candidato que 
se articule com o partido a que per
tença o presidente, o vice-presidente ou 
o governador, está viciado, o pleito"." 

37 — Para esse mal, porém, a legislação 
eleitoral tem remédios específicos, segundo a 
ponderação incisiva daquele ilustre jurista. 
Não teia o impetrante melhores palavras para 
desenvolver o raciocínio que atinge conclusão 
de clareza fulgurante nos próprios termos desse 
pronunciamento em destaque. Assim concluiu 
o ilustre jurisconsulto: 

"O viciamento do pleito resulta, Se
nhor Presidente, não da maior extensão 
do elenco de inelegibilidades mas, real
mente, do fato da intervenção do Po
der Público, com seus instrumentos, na 
propaganda ou no aliciamento do elei
torado. Todavia esse vicio se corrige por 
outros métodos. Na legislação eleitoral, 
estão previstas as hipóteses em que essa 
intervenção indébita e condenável pode 
ser reprimida. Compete aos partidos po
líticos exercer a sua função de vigilân
cia a fim de que a justiça eleitoral seja. 
convocada para repelir e condenar todas 
essas intervenções ilegítimas; o que não 
se pode reclamar na Justiça Eleitoral â 
que amplie conta o sistema da Consti
tuição, contra as tradições democráticas 
do Brasil, os casos de inelegibilidade 
prescritos na Carta Magna, para resol
ver controvérsias do tipo da que se apre
senta neste caso — o que só nas urnas 
pode e deve ter o seu desfecho normal". 

A vontade do eleitorado e a jurispru
dência do T.S.E. 

38 — Conforme salientou o ilustre rela
tor da decisão impugnada a jurisprudência 
deste E . Tribunal era pacífica no sentido ds 
que não havia inelegibilidade para as Assem
bléias Legislativas, para os parentes consan-
guíneos ou afins do Governador do Estado. 
Em 22 de julho de 1958, no entanto, foi alte
rado de maneira radical esse entendimento 
para se fixar exatamente no sentido oposto ao 
anterior. Ocorre, porém, que a lead\ng ãeci-
sion nessa mudança de jurisprudência do T r i 
bunal, não foi transmitida aos Tribunais Re
gionais e só ve^o a ser publicada no Boletim 
Eleitoral de outubro de 1958 (Resolução nú
mero 5.829, B . E . n» 87, pg. 277), isto é, no 
mesmo mês em que se realizaram as eleições. 

39 — Nessas condições, fora do âmbito 
limitado daqueles diretamente interessados na 
consulta que deu origem à referida resolução, 
as eleições foram realizadas sob a égide da 
jurisprudência anterior desse E . Tribunal. Foi 
confiado nesta jurisprudência, na decisão pro
ferida no caso do filho do Governador de 
Santa Catarina, (provocada aliás, por impug-
nação do próprio partido do vnpetrante) que 
o impetrante se habilitou ao c.ncurso eleito
ral, e foi no pressuposto criado pela jurispru
dência do T . S . E . que o eleitorado o consa
grou em expressiva votação, tão expressiva, que 
ninguém se animou a apontar como causa da 
mesma a eventual influência do podei- central 
exercido por seu sogro. 

40 — A cassação do registro do impetrante, 
depois de apuradas as eleições, depois de já se 
encontrar o impetrante no pleno exercício de 
seu mandato, além do efeito profundamente 
chocante de repulsa ã manifestação do eleito
rado, resulta, d.v., na subversão do próprio 
fundamento do regime democrático que repou
sa na possibilidade de o povo, periodicamente, 
escolher livremente cs seus representantes non 
funções de governo. 

41 — E' preciso considerar, por outro lado, 
que as resoluções deste E . Tribunsl tem ca
rá t e r normativo e se aplicam com a força d-a 
regulamento complementar das normas cons
titucionais e legais que regem o direito elei
toral. A jurisprudência desse E . Tribunal, 
com as devidas ressalvas, funciona quase como 
se fora lei e, como a lei, não deve retroagir. A 
uniformidade da jurisprudência, em conse
qüência, principalmente em época de eleições, 
ó condição básica para a tranqüilidade e es
tabilidade do processo eleitoral e uma das ga
rantias do funcionamento equilibrado do sis
tema, entre outras razões, exatamente para 
evitar bruscas mudanças na composição das 
f-ssembléias legislativas que constituem o cen
tro de gravidade política do regime. V. Ex ' , 
absolutamente idêntico ao presente, assim se 
ponto de vista contando sempre com o valioso 
apoio do eminente Ministro Afrânio Costa que 
.no caso de Santa Catarina antes referido e 
absolutamente idêntico ao presente, assim se 
•manifestou: 

"Sr . Presidente, — mais do que em 
qualquer outro setor das atividades ju 
diciárias é na Just iça Eleitoral que se 
mostra a necessidade de manter a juris
prudência porque se a Just iça Eleitoral 
não a mantiver, principalmente numa 
fase aguda como essa das eleições, não 
haverá tranqüilidade e muito menos con
fiança nos princípios básicos dc.^ sistema 
eleitoral. Neste caso, já o Tribunal se 
manifestou — e recentemente — no sen
tido de serem mantidos os registros, por 
n ã o serem inelegíveis, os pareíntes ido 
Governador, para as Assembléias Esta
duais, até o 2' grau. 

Ora, se o Tribunal já assim decidiu, 
se os jurisdicionaãos já cumpriram estas 
determinações, não é possível que ago
ra, logo após o pleito, vá esta Corte alte
rar a sua jurisprudência, corri grave pre
juízo e como acentuei, com grande in
tranqüilidade para os jurisdicionaãos e 
para os interesses eleitorais do País". 

Liminar necessária 
42 — A situação é de tal ordem, que a 

execução da decisão deste E . Tribunal, i m 
pugnada no presente pedido de segurança, pode 
causar prejuízo irreparável ao impetrante "que 
se verá privado, ainda que temporariamente, 
de seu mandato, com grave constrangimento 
para si e seus eleitoras. Por essa razão espera 
seja concedida liminarmente a segurança i m 
petrada para que a decisão impugnada não 
seja executada antes do pronunciamento deste 
E. Tribunal sobre o presente pedido. 

43 — O impetrante confia, por outro lado, 
que à vista das razões expostas, • seja afinal 
concedida a medida para o fim de anular-se 

a decisão impugnada e manter-se o seu regis
tro de candidato, de acordo com a decisão 
proferida no processo pelo E . Tribunal Re
gional do P a r a n á " . 

Estes são os pontos do pedido: em primeiro lugar, 
estende a nossa competência à nulidade pela falta 
de quorum a que aludiu o eminente Ministro Nelson 
Hungria; depois, reincidência ao nenhum interesse 
do Partido Trabalhista, que é o recorrente; e, f inal
mente, a matér ia do mérito, que é a inelegibilidade. 
Está instruída a longa petição, que lerei na íntegra, 
caso não haja advogado que deseje usar da palavra. 
Solicito a V . Ex», Sr. Presidente, indagar se há ou 
não advogado. 

(O Sr. Presidente consulta se h á advogado que 
deseje usar da palavra, tendo' recebido resposta afir
mativa) . 
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O Senhor Ministro José Duarte — O impetrante 
instrui o pedido com a certidão de fls. 21, certidão 
relativa ao relatório geral, apresentado pela Comissão 
Apuradora das eleições de 3 de outubro, certidão, devo 
dizer de passagem, que faz referência ao relatório 
apresentado pela Comissão, mas não constando dela 
entretanto a data em que foi, exatamente, apresen
tado e proclamado esse resultado. Dá o resultado da 
apuração e a classificação, a distribuição das vagas 
pelos partidos, sendo que, a fls. 22, acentua o p ró 
prio relatório da Comissão que, na hipótese de não 
ser provido o recurso de Ru i Gàndara , cont inuará o 
Partido Social Democrático com o lugar, mas per
derá a vaga. 

Foi feito isso e assentada a possibilidade do re
curso . 

Concluindo, en tão : 
" . . . não haverá qualquer alteração na co

locação dos Partidos, como se vê dos cálculos 
acima, permanecendo inalterável, pois, a dis
tribuição das cadeiras respectivas ou seja: Par
tido Social Democrático — 17 cadeiras; Par
tido Trabalhista Brasileiro — 13 cadeiras; Fren
te Trabalhista Cristã — 1 cadeira; Frente De
mocrát ica do P a r a n á — 7 cadeiras; . . . " 

Houve o pedido l iminar. Deneguei-o, em termos 
de. tese, porque não se podia falar em fundamento 
relevante, uma vez que se tratava de mandado de 
segurança contra decisão deste Egrégio Tribunal . 
Além disso, havia outra razão: queixava-se o impe
trante de que houve perda de diploma e, executado o 
acórdão impugnado, essa perda se daria. Ora, não 
haveria esse perigo, porque o acórdão não tinha sido 
ainda publicado. 

Mandei juntar as notas taquigráficas, referentes 
ao Recurso ri? 1.489, a fim de se fazer a conveniente 
instrução, por que nada havia relativamente a esse 
acórdão impugnado. Havia petição da certidão da 
Comissão e não existia instrução do processo no acór
dão . Apenas invocava-se o acóTdão, que devemos co
nhecer, porque é nosso. 

Mandei juntar as notas taquigráficas, que aqui 
estão e das quais consta o voto do Senhor Ministro 
Vieira Braga. 

O D r . Procurador Geral opinando a respeito, 
disse: 

" A nosso ver, e sem embargo da bem lan
çada petição inicia] de fls. 2-19, improcedem 
as alegações do Impetrante, e o Mandado de 
Segurança, é incabível na espécie, e não me
receria acolhida quanto ao mér i to . 

2. A questão de se saber se é, ou não, ca
bível Mandado de Segurança contra decisões 
deste Colendo Tribunal Superior Eleitoral, e 
a ser julgado por esta mesma Egrégia Corte, 
não é nova, e j á foi discutida e apreciada em 
Inúmeras oportunidades. 

Assim é que julgando, em 21 de outubro de 
1954, o Mandado de Segurança n? 17, esta Egré
gia Corte, por voto de desempate, proferiu o seu 
V . Acórdão ri? 1.176, publicado à pág. 296-8, 
do "Boletim Eleitoral" n1? 43 (Fevereiro de 1955), 
e que tem a seguinte ementa: 

"Mandado de segurança contra de
cisão do Tribunal Superior Eleitoral: é 
cabível porque em se tratando de deci
são final admissível, não h á outro re
médio judicial. 

Votos vencidos: E ' indispensável à 
ordem jurídica que o litígio encontre um 
termo; decisão final proferida por um 
tribunal, no exercício de sua jurisdição, 
jamais pode constituir violência ou ile
galidade reparável por mandado de se
gurança; ela representa a emanação .da 

própria soberania do Estado. Brasileiro» 
naturalizado, somente pode ser registrado-
candidato satisfazendo às condições dc-
art. 19 do ato adicional das Disposições 
Constitucionais Trans i tór ias" . 

A orientação ora dominante neste Colendo-
Tribunal, como adiante veremos, é a objeto-
dos jurídicos votos vencidos supra menciona
dos, e, data venia, se nos afigura como mais 
acertada. 

E, como exemplo dessa atual orientação,, 
podem ser citados os V V . Acórdãos proferidos 
quando dos julgamentos dos Mandados de Se
gurança ns. 105, 111 e 115, nos quais proferi
mos os nossos pareceres publicados nos B o 
letins Eleitorais ns. 71, pg. 674; 78, pg. 348; ê  
81, pg. 494. Por esses W . Acórdãos, esta Egré
gia Corte Superior não tomou conhecimento-
daqueles pedidos de Mandado de Segurança,, 
respectivamente, em 26-4-57 ( B . E . ri? 70, pá 
gina 559), 27-12-57( B . E . n? 78, pg. 311), e 
8-4-59 ( B . E . ri>82, pg. 525) . 

Por outro lado, o V . Acórdão do Excelso 
Supremo Tribunal Federal, invocado pelo Im
petrante, proferido quando do julgamento em 
2-9-57, do Mandado de Segurança ri? 4.245, e 
de que foi relator o eminente Ministro Ar i -
Franco, deu causa ao Mandado de Segurança 
ri? 113, da Classe II, processado neste Colendo-
Tribunal Superior Eleitoral, sendo seu relator 
o eminente Ministro José Duarte. Nesse M a n 
dado de Segurança ri? 113, proferimos o nosso 
parecer 321, publicado às págs. 452-3, do 
"Boletim Eleitoral" ri? 80 (março de 1958), 
e quando do seu julgamento, em 24-1-58, esta 
Egrégia Corte, unanimemente, não tomou co
nhecimento do pedido, consoante se vê do Ve
nerando Acórdão n ' 2.438, .publicado à pág. 533, 
do "Boletim Eleitoral" ri? 82 (maio de 1958) . 

Aliás, nesse V . Acórdão ri? 2.438, o seu-
eminente relator, Ministro José Duarte (por 
coincidência também relator deste processo), 
invoca o V . Acórdão proferido pelo Excelso 
Supremo Tribunal Federal, quando de julga
mento, em 7-11-56, do Recurso do Mandado 
de Segurança n? 3.991, de que foi relator o> 
eminente Ministro Ribeiro da Costa, publicado-
à pág. 531, do "Boletim Eleitoral" ri? 69, e 
que tem a seguinte ementa: 

"Mandado de segurança. Irrecorri-
bilidade das decisões do Tribunal Supe
rior Eleitoral (art. 120 da Constituição-
Federal). Não cabe medida de segurança 
contra decisão daquele Tribunal, j á tran
sitada em julgado". 

Não se alegue que a decisão impugnada-
pelo presente Mandado de Segurança, ainda 
não teria transitado em julgado, não podendo, 
portanto, ter aplicação, esse V . Acórdão do-
Excelso Supremo Tribunal Federal. Transita
das, ou não, em julgado, as decisões deste Egré
gio Tribunal Superior, as mesmas não podem 
ser modificadas por via de Mandado de Se
gurança, julgado por esta mesma Colenda 
Corte. A situação, a nosso ver; é a mesma, 
não importando o detalhe de haver ou não-
transitado em julgado a decisão impugnada. 

3. Por último, nesta parte preliminar de 
competência deste Colendo Tribunal Superior 
e de cabimento da medida impetrada, cumpre-
ainda ser salientado o V . Acórdão, desta mesma 
Egrégia Corte ri? 920, publicado à pág. 322, 
"Boletim Eleitoral" n? 21 (abril de 1953), e-
proferido quando do julgamento, em 9-10-52. 
( B . E . ri? 16, pág. 116), do Mandado de S e 
gurança ri? 89. 
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Nesse feito, o éijitão Procurador -Geral 
Eleitoral, o ilustrado D r . Plínio de Freitas 
Travassos, proferiu o seu parecer n<? 914-P, 
publicado à pág. 135 do "Boletim Eleitoral" 
n? 16 (novembro de 1952), e que tem a seguinte 
ementa: 

" E ' admissível mandado de segurança 
contra ato do Tribunal Superior, que, 
apreciando recurso implicando perda de 
diploma, não estava reunido com a to
talidade de seus membros". 

Verifica-se dessa ementa e da leitura desse 
parecer que esse Mandado de Segurança nú 
mero 89, é semelhante ao presente, pois, por 
meio dêíe também, se pretendeu a decretação 
da nulidade de um julgamento deste Colendo 
Tribunal Superior, sob a alegação de ter sido 
infringido o parágrafo único, do art. 11, do 
Código Eleitoral. 

Mas, apesar do parecer, favorável aos então 
Impetrantes, do ilustre Dr . Procurador Geral 
Eleitoral, esta Egrégia Corte, unanimemente, 
não tomou conhecimento desse Mandado de 
Segurança n? 89, proferindo o seu mencionado 
V . Acórdão n° 920, de que foi relator o emi
nente Ministro Hahnemann Guimarães, e do 
qual destacamos os seguintes trechos: 

" A disposição do art. 5?, II, da Lei 
n? 1.533, não permite que seja impug
nada pelo mandado de segurança decisão 
que tenha adquirido força formal de 
coisa julgada, consoante o preceito do 
art. 120 da Constituição. 

Além de ser contrário à norma do 
art. 165 do Código Eleitoral, o pedido 
envolve querella nullitatis, inadmissível 
no processo eleitoral". 

Não nos parece, por conseguinte, possível, 
o conhecimento do presente pedido de Mandado 
de Segurança, dado o seu manifesto descabi-
mento. 

4. Admitindo-se, apenas para argumentar, 
pudesse ser conhecido este pedido, ainda assim 
verificar-se-ia a improcedência das demais ale
gações de inicial . 

Sustenta o Impetrante a nulidade do ju l 
gamento do Recurso n? 1.489, em questão, por 
não haver dele participado a totalidade dos 
membros desta Egrégia Corte, tendo, sido, i n 
fringido o parágrafo único, do art. 11, do Có
digo Eleitoral. 

Para fazer tal afirmativa, o Impetrante 
alega que o Recurso em questão, importou 
em perda de diploma, pois tendo sido, como 
foi, com o julgamento desse Recurso, cassado 
o registro da sua candidatura, conseqüente
mente foi também cassado o seu diploma, pois 
as eleições se realizaram e êle já foi eleito e 
diplomado. 

Não tem, porém, razão o Impetrante. No 
Recurso n? 1.489, em questão, discutiu-se um 
caso de registro de candidatura, não se tratou 
de diplomação, e, obviamente, não é o fato 
desse Recurso ter sido julgado, após a reali
zação das eleições e a diplomação do Impe
trante, que modifica a sua natureza. 

Processos em que se aprecia, apenas, re
gistros de candidaturas, não constituem, evi
dentemente, feitos que digam respeito a "perda 
de diplomas", para os quais, o parágrafo 
único, do art. 11, do Código Eleitoral, obriga 
a presença da totalidade dos membros desta 
Egrégia Corte Superior. 

Se prevalecesse a tese do Impetrante, não 
poderia mais este Colendo Tribunal Superior, 

praticamente, tomar qualquer decisão sem a 
presença da totalidade de seus membros, pois 
todos os feitos eleitorais, ainda que remota
mente, visam a diplomação dos candidatos 
eleitos, e, assim, qualquer decisão poderia i m 
portar em "perda de diplomas". 

Se o Recurso n? 1.489 tivesse sido julgado 
antes das eleições, poder-se-ia alegar "perda 
de diploma"? Evidentemente que não, e não é 
o fato, repetimos, do julgamento ter se veri
ficado após as eleições, que modifica, ou mo
dificou, a natureza do processo. 

5. Acresce que existe, também, em anda
mento nesta Egrégia Corte o recurso interposto 
da diplomação do Impetrante. Esse Recurso 
tem o n? 151, da Classe V, seu relator é o 
eminente Ministro Haroldo Valladão, já se 
acha em pauta para julgamento, e para êle 
é que é necessária a presença da totalidade 
dos membros deste Colendo Tribunal, de acor
do com o parágrafo único, do art. 11, do Có
digo Eleitoral. 

Aliás, parece-nos que o presente Mandado 
de Segurança deveria ter o seu andamento sus
tado até o julgamento deste Recurso de D i 
plomação n"? 151. O que se discute no pre
sente processo tem evidente e ín t ima rela
ção, com o que se discute nesse Recurso de 
Diplomação, e, assim, a nosso ver, este últ imo 
recurso deveria ser julgado, antes deste M a n 
dado de Segurança. 

6. Alega, ainda o Impetrante, mas sem 
muita convicção, pois, com esse ponto, gastou 
apenas 10 linhas da sua petição inicial, faltar 
interesse ao Partidp Trabalhista Brasileiro no 
Recurso n? 1.489, em que era Recorrente. Im-
procede, também, essa alegação do Impetrante 
pois é óbvio que esse Partido político era, como 
é, parte legítima para impugnar o registro da 
sua candidatura e para recorrer da decisão 
que concedeu o mesmo registro. 

7. Quanto ao méri to as alegações do Im
petrante j á se encontram rebatidas por an? 
tecipação e com evidente vantagem pelo 
jurídico voto que se lê a fls. 32-35, do emi
nente Ministro Vieira Braga, relator do Ve
nerando Acórdão ora impugnado. 

Nesse voto está perfeitamente demonstrado 
que o Impetrante era inelegível e que, por 
isso, não podia ser mantido o registro da sua 
candidatura. 

Acresce que a decisão impugnada foi to
mada de acordo com a atualmente pacífica 
orientação deste Colendo Tribunal Superior 
sobre o assunto, conforme salientou no pare
cer que proferimos nesse Recurso n? 1.489, e 
que se acha transcrito neste processo a fo
lhas 31-32; e consoante também se vê do 
mesmo jurídico voto supra referido do emi
nente Ministro Vieira Braga. 

Por outro lado, no j á aludido Recurso de 
Diplomação n? 151, mantivemos, coerentemente, 
o nosso pronunciamento anterior, e proferimos 
o nosso parecer n? 1.205-CNS, cuja cópia, data 
venia, anexamos ao presente. 

8. Em face do exposto, verifica-se não 
ter o Impetrante qualquer direito líquido e 
certo a ser amparado por meio de Mandado 
de Segurança, acrescendo que a medida por 
êle pretendida é manifestamente incabível na 
espécie. 

Somos, em conseqüência, pelo não conheci
mento do pedido, ou pelo seu indeferimento, 
caso este Colendo Tribunal dele entenda co
nhecer". 

v E ' o relatório. 
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(Usa da palavra, pelo impetrante, o Dou
tor Nelson Lins de Albuquerque). 

VOTOS 

O Senhor Ministro José Duarte — Senhor Pre
sidente, não conheço do mandado de segurança, de 
acordo com o que temos decidido nos mandados de 
segurança ns. 105, 111 e 115. 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal no recurso 
de mandado de segurança n? 3.991 proclamou a irre-
corribilidade das decisões deste Colendo Tribunal Su
perior, tendo sido incisivo neste passo: não cabe me
dida de segurança contra decisão daquele Tribunal, 
j á transitada em julgado. In casu, não importaria 
que não houvesse passado em julgado, pois que era 
uma decisão nossa, e por nós mesmos não podem ser 
modificadas, desde que repelimos os embargos. 

E ' meu voto conforme o que se decidiu no man
dado de segurança n? 17, e não acolho a segurança 
que surge com o caráter de ação rescisória. Aliás 
devo informar ao Egrégio Tribunal que o impetrante 
interpôs recurso. 

3 * * 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — Senhor 
Presidente, sou daqueles que sustentavam o cabi
mento do mandado de segurança, ainda mesmo con
tra a res judicata, se manifesta fosse a ilegalidade. 

E r a minha previsão que ao mandado de segu
r a n ç a a jur isprudência desse uma tal amplitude, que 
êle se emparelhasse com o habeas corpus, requerível 
ainda contra res juãicata. 

Ulteriormente, recuei, em parte, do meu ponto de 
vista, diante do argumento de que, ha órbita civil , 
h á um capítulo da lei consagrado à ação rescisória, 
como meio específico de atacar a coisa julgada, — 
capítulo que desapareceria se atribuíssemos irrestrita 
latitude ao mandado de segurança. 

O Senhor Ministro Cunha Mello — yossa E x 
celência, eminente colega, permite-me um parte? 

O Senhor Ministro Cunha Mello — Gostaria de 
colaborar com o pensamento de Vossa Excelência — 
com muita honra para mim lembrando o seguinte: 
se a t ranqüi l idade da ordem jurídica suporta que, 
a té cinco anos depois de um julgamento, por meio 
de ação rescisória, se possa modificar esse julga
mento, quanto mais o suportamos, impugnando-o, 
dentro de 120 dias seguintes. 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — O argu
mento de Vossa Excelência é impressionante, mas 
h á este outro, de que, praticamente, ficaria anulada 
a ação rescisória. Suprimir-se-ia, contra o espírito 
da lei, todo um capítulo do Código de Processo C i v i l . 
Meu critério anterior importava em lançar o disco 
além da meta. Todavia, Senhor Presidente, o Direito 
Eleitoral não conhece ação rescisória, como também 
o processo penal . . . 

O Senhor Ministro Cunha Mello — Exatamente. 
O Senhor Ministro Nelson Hungria — No pro

cesso penal h á a revisão que, assim mesmo, é uni
lateral, isto é, só o réu poderá requerê- la . N a jus
tiça trabalhista, ainda h á dúvida, a jur isprudência é 
indecisa, vacilante; mas, na órbita eleitoral, não h á 
dúvida alguma de que inexiste a ação rescisória. Por 
que então, pergunto eu, não se admitir o mandado 
de segui-ança, quando o acórdão do Tribunal é nulo, 
indiscutivelmente nulo, nulo ex vi legis, pleno jure? 
Fala-se na irrecorribilidade das decisões do Tribunal 
Superior. A concessão do mandado de segurança, a 
permissibilidade do mandado de segurança nada 
tem a ver com isso. O mandado de segurança não é 
recurso, é um remeãium júris, uma ação judicial. 
T a l como o habeas corpus, não é recurso, no sentido 
estrito ou técnico jurídico. E ' um expediente pro
cessual, para infirmar atos ou decisões da autoridade 
que se apresentam violadoras, pela sua ilegalidade, 

de direito alheio. A lei que criou o mandado de se
gurança permite o uso, o emprego deste, mesmo con
tra decisões judiciárias, quando não haja outro re
curso, recurso previsto em lei . Mas, não cabe, no 
caso, recurso. Não está em jogo nenhuma daquelas 
hipóteses previstas no art. 120 da Constituição. Assim, 
o que h á a indagar é se,' realmente, na hipótese, se 
apresenta nulidade, que torne insubsistente nosso 
julgamento anterior. Ora, no presente julgamento, 
hoje, temos de ficar confinados a esse ponto. Não 
podemos entrar na mérito da questão. Temos de 
saber, apenas, se cabe o mandado de segurança, com 
o objetivo de alcançar a nulificação do nosso pro
nunciamento anterior, por insuficiência de quorum. 

Senhor Presidente, estou de acordo em que não 
se pode dilatar o critério de que todo recurso que 
possa importar cancelamento de diplomação exija, 
para o julgamento, o full bench. Só admito isso 
quando a conseqüência de anulação do diploma se 
apresente como necessária, inevitável, automát ica . 
E m tal caso, entendo imprescindível que o Tribunal 
esteja au grana complet. E ' o que ocorre, no caso 
vertente. O nosso pronunciamento anterior, no re
curso parcial procedente do Paraná , importou pre-
julgamento no sentido, na perda de diploma, por par
tido ora impetrante. 

Assim, Senhor Presidente, conheço do mandado 
de segurança e o concedo, para o fim de anular o 
nosso julgamento anterior, ficando em suspenso o 
julgamento dos outros pontos do mandado de se
gurança, para que seja procedido, simultaneamente, 
com o recurso contra a diplomação. 

VOTO SOBRE QUESTÃO PRELIMINAR 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — Senhor 
Presidente, tenho já, numerosas vezes, votado neste 
Tribunal sobre a questão do cabimento do mandado 
de segurança contra as nossas decisões. E o tenho 
feito sempre no sentido de não conhecer dó man
dado. Os eminentes colegas, sobretudo os mais an
tigos, estão a par do meu modo de ver. Entendo que 
o requerimento do mandado de segurança contra 
decisão final do nosso Tribunal viola o principio cons
titucional da irrecorribilidade das nossas decisões. 
Esse princípio constitucional, salvo casos excepcio
nais, é singular no direito brasileiro. E ' próprio do 
Tribunal Superior Eleitoral. Qual a razão? A tran
qüilidade dos mandatos políticos. E foi também por 
isto que julgamos inconstitucional o artigo da Lei 
n? 2.550, que admitiu embargos de nulidade do nosso 
Tribunal. 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — Evidente
mente, embargos são recursos e mandado de segu
rança não é recurso. 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — Chego ao 
mesmo resultado prát ico. Veja V . Exc i a . : é impe
trado o mandado de segurança a este Tribunal, que 
o concede ou não ; aguarda-se a publicação do acór
dão; recorre-se depois para o Supremo Tribunal Fe
deral, quer dizer, fica o mandato político, durante 
longo tempo, dependendo da decisão • final rio Su
premo Tribunal Federal. 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — Cento e 
vinte dias. 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — O j u l 
gamento, a publicação do acórdão, o recurso para 
o Supremo Tribunal Federal, tudo isto cria a intran
qüilidade nos mandatos políticos por muito tempo. 
Foi por isso que a Constituição estabeleceu a irrecor
ribilidade de nossas decisões . . . 

O Senhor Ministro José Duarte — . . . no arti
go 120. 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — Aliás, o 
cuidado do constituinte foi tão grande, que deu, 
logo de início, cará ter terminativo às decisões dos 
Tribunais Regionais. Só por exceção admitiu o p r in 
cípio de recorribilidade das decisões desses Tribunais. 
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O princípio constitucional é que os Tribunais Re-
gionajs são terminativos em suas decisões, salvo em 
questão constitucional. 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — Leia Vos
sa Excelência, por obséquio, o § 24, do art. 141, que 
assegura o mandado de segurança. A Constituição 
não pode ser interpretada diante de um preceito 
apenas, mas em seu conjunto. Ela é um sistema. 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — V . Ex 
celência mesmo, h á pouco, teve oportunidade de de
clarar que é preciso combinar os textos. Combine 
V . Excia . o § 24 com o § 3?, do art. 141. 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — "Liceí tota 
lege perspecta judícare et respondere. A lei não é 
preceito isolado. Há que combinar os preceitos uns 
com os outros. 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — Estamos 
combinando. Veja V . Exc ia . : h á pouco, V . Excia . se 
referiu ao princípio da res judicata. Penso que Vos
sa Excelência não chega ao ponto de entender que 
cabe mandado de segurança contra a res judicata.' 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — Aí, existe 
ação rescisória. E ' outro caso. 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — O § 24, 
do art. 141, da Constituição, autoriza o mandado de 
segurança, mas o 5 3? desse mesmo artigo manda res
peitar a coisa julgada. Combinando um com o ou
tro, não é possível dar-se, em casos como este, man
dado de segurança contra a coisa julgada. A lei é 
feita, V . Excia . mesmo acaba de dizer — combinan-
do-se e conciliando-se os respectivos textos. 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — Coisa ju l 
gada não interfere em mandado de segurança, e a 
própria Lei n? 1.533 . . . 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — Combi
nei o 5 24, do art.. 141, com o § 3? do mesmo artigo, 
para não dar mandado de segurança contra coisa 
julgada. 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — V . Exce
lência entende que a própria Lei n? 1.533 é incons
titucional, quando dispõe que cabe mandado de se--
gurança contra decisão de que não caiba recurso 
extraordinário? E ' a res judicata relativa: Neste caso, 
cabe mandado de segurança. 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — Vossa Ex
celência mesmo diz que a interpretação se faz pelo 
conjunto dos textos e não por um texto isolado. 
Estou interpretando a lei pelo conjunto dos seus 
textos. Não é possível usar apenas o § 24, do arti
go 141. Ao lado dele, tenho que aplicar o § 3?, que 
manda respeitar a coisa julgada. E tenho também 
que considerar o art. 120, que estabelece que nossas 
decisões são irrecorríveis. 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — Neste caso, 
pela lógica de seu raciocínio, V . Excia. não admite 
ação rescisória. Ação rescisória seria absurdo cons
titucional, porque enfrenta a coisa julgada. 

Por isso, que V . Excia. não está combinando os 
textos, é que se chega a este desconchavo. 

Se a res juãicata é um tabu inviolável, não h á lu 
gar para a ação rescisória. 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — A com
binação dos preceitos se faz pelo seu espírito e pela 
sua compreensão. Se o art. 120 diz que é irrecorrível 
a nossa decisão, não é possível dar-se o mandado de 
segurança. 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — Mandado 
de segurança n ã o é recurso! 

O Senhor. Ministro Haroldo Valladão — Perdão! 
Quando julgamos inconstitucional o artigo da Lei nú 
mero 2.550, que admitiu embargos, discutiu-se muito 
a expressão "irrecorribilidade" e chegamos à seguin
te conclusão, pelo menos no acórdão que tive a honra 

de relatar: aí estava em causa a "imodificabilidade" 
do julgado . . . 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — Isto j á é 
abuso do intérprete, que vai além da lei . 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — . . . tanto 
assim que admitimos embargos de declaração, porque 
não modificam a decisão. 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — Embargos 
são recursos; Mandado de segurança não é recurso! 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — Trata-se 
de "imodificabilidade". Os embargos de declaração 
não modificam. 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — Isto- está 
fora do texto legal, da expressão da lei! 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — De forma 
que, data venia do eminente Ministro Nelson Hun
gria, mantenho os votos que tenho proferido siste
maticamente. Não é a primeira vez que me mani
festo em assunto como este, não só a propósito de 
mandado de segurança, como de embargo de nulidade, 
etc. 

Sempre votei assim. 
Data venia, não conheço do mandado, acompa

nhando o Senhor Ministro Relator. 

PRELIMINAR DE CONHECIMENTO 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Senhor Pre
sidente, o nobre relator encarou o assunto pelo não 
conhecimento da segurança porque isso importaria 
em rescindir o nosso próprio Acórdão, o que é contra 
a nessa jurisprudência, desde que embargáve] a de
cisão. Data venia, não veáo como possa ser embar
gado o referido Acórdão e quanto ã rescisão a que 
alude o nobre Relator, ainda data venia, ela não se 
dará porque, conforme entendi a controvérsia no 
meu primeiro voto nesta assentada referente ao j u l 
gamento deste mandado hoje, salientei que esse ju l 
gamento de forma alguma poderia atingir o m é 
rito, desde que o Tribunal só está julgando a questão 
preliminar do quorum. Além disso, é bem discutível a 
existência de rescisória em se tratando de direito 
eleitoral. Daí resulta Senhor Presidente, a meu ver 
e data venia do nobre Relator, que nenhum outro 
recurso, nenhum outro meio processual tinha o Im
petrante, senão o mandado de segurança. 

Quanto à "irrecorribilidade" dos nossos julgados 
a que aludiu em seu voto o ilustre Ministro Valladão, 
data venia, ela não se enquadrou na hipótese porque, 
a meu ver o mandado de segurança não é "recurso" 
e sim uma ação e também porque a própria lei que 
regula o mandado de segurança, estabelece precisa
mente esse remédio extremo para os casos. que não 
comportam outro recurso, dada a sua feição excep
cional e a meu ver, esse é o caso dos autos, desde que 
aceitei no começo deste voto como ponto tranqüilo, 
o fato do Impetrante, não ter outro remédio pro
cessual para lançar mão . Quanto, ao Recurso Extra
ordinário data venia entendo que não tendo êle efeito 
suspensivo, seu julgamento viria fatalmente de en
contra ao nosso Acórdão j á . executado e o. modo de 
segui-lo foi estabelecido justamente para evitar as 
lesões e mesmo as ameaças de lesões a direito lí
quido e certo,, mormente, podendo se admitir que 
esse Recurso Extraordinário talvez não possa entrar 
na discussão da violação da lei ordinária, desde que 
não h á matéria constitucional, porque o que se discute 
é tão somente a falta de quorum. 

Data venia do Relator acompanho o voto do M i 
nistro Nelson Hungria, conhecendo do mandado. 

VOTOS PRELIMINARES 

O Senhor Ministro Guilherme Estellita — Se
nhor Presidente, ouvi, com o maior acatamento, a 
lição do eminente Ministro Nelson Hungria. 
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Estou inteiramente de acordo com S. Excia . , na 
classificação que faz, de que o mandado de segurança 
não é recurso, é ação especial. 

Evidentemente, é ação especial, e tanto é, que 
a ú l t ima lei de mandado de segurança permitiu i n 
tervir, nessa ação, qualquer pessoa . . . 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — Até o l i -
tisconsorte. 

O Senhor Ministro Guilherme Estellita — . . . cujo 
interesse se discute no mandado. 

Agora, que o mandado de segurança foi criado 
com o intuito de proteger aqueles cujos direitos es
tejam ameaçados ou violentados pelo Poder Exe
cutivo, não h á dúvida-alguma. Este foi o pensamento 
do constituinte, quando instituiu essa medida. 

Infelizmente, a prá t ica judiciária estendeu o man
dado de segurança às decisões judiciais, natural
mente porque reconheceu que poderia haver decisões 
judiciais que violassem direito certo e líquido. Mas 
essa extensão, Senhor Presidente, foi feita com muita 
cautela. O emprego do mandado de segurança contra 
decisão judicial está todo clausulado. 

A própr ia lei de mandado de segurança diz, no 
seu art. 5?: 

"Ar t . 5? Não se dará mandado de segurança 
quando se tratar: 

2? — De despacho ou decisão judicial, 
quando haja recurso previsto nas leis proces
suais ou possam ser modificados por via de 
correição". 

Quer dizer, a existência do recurso é a elimina
tó r ia do mandado de segurança. -Existindo recurso, 
n ã o se pode falar de mandado de segurança contra 
decisão judicial . 

Ora, Senhor Presidente, diante deste princípio, 
como admitir mandado de segurança contra uma 
decisão do Tribunal, da qual cabe recurso expresso 
na Constituição e a té interposto pela parte? 

. O Senhor Ministro Presidente — Informo a Vos
sa Excelência que o recurso foi interposto com fun
damento no art. 120 da Constituição. 

O Senhor Ministro Guilherme Estellita — Perfei
tamente, recurso previsto na Constituição e interposto 
pela parte. 

Ora, d i r - se-á : mas o recurso é incabível! Isto é 
uma coisa que não posso presumir, porque o recurso 
foi interposto perante V . Excia . , que o aceitou . . . 

O Senhor Ministro Presidente — Devo esclarecer 
a V . Excia . que mandei ouvir a parte contrár ia . 

O Senhor Ministro Guilherme Estellita — O re
curso foi interposto. Uma vez interposto, deverá o 
Supremo Tribunal Federal decidir se é cabível ou 
não. Todavia, o próprio litigante, o próprio interes
sado, o próprio impetrante interpôs um recurso que, 
a meu ver, sem com isso, de modo algum, estar pre-
julgando recurso interposto para o Supremo Tribu
na], me parece legítimo, me parece cabível. Que fêz 
o Tribunal Superior Eleitoral?. Cassou a inscrição 
do impetrante, por considerá-lo inelegível. E inele
gível por que? Porque a Constituição assim o declara. 
Ora, aqui está, na Constituição, o art. 120 que 
dispõe: 

"São irrecorríveis as decisões do Tribunal Su
perior Eleitoral, salvo as que declararem a invalidade 
de lei ou ato contrário a esta Consituição . . . " 

O Tribunal Superior declarou inválida a inscri
ção do impetrante, por contrár ia à Constituição. O 
Código Eleitoral, no art. 13, repete esse princípio: 

"São irrecorríveis as decisões do Tribunal Supe
rior, salvo as que declarem a invalidade de lei ou 
ato contrár io à Const i tuição". 

Ora, Senhor Presidente, se o ato que o Tribu
nal praticou, e contra o qual se pede o mandado 
de segurança, foi fundado em que a inscrição do 
impetrante era contrár ia à Constituição, porque era 
êle inelegível, como deixar de reconhecer que esse 
acórdão do Tribunal é recorrível? A meu ver, sobre 
isso não h á dúvida alguma. Agora, se tem, ou não, 
procedência o recurso, di-lo-á o Supremo Tribunal 
Federal. Se h á um recurso expresso na Constituição, 
expresso na Lei Eleitoral, o que foi interposto pela 
parte, como conhecer deste mandado de segurança? 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — Permite-me 
V . Excia. um aparte? 

O Senhor Ministro Guilherme Estellita — Com 
todo prazer. 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — Pleitea-se 
que o Tribunal julgue a respeito da insuficiência de 
quorum. 

O Senhor Ministro Guilherme Estellita — Isto é 
o mérito do mandado. 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — Quanto a 
ter o Tribunal funcionado sem o quorum devido, disso 
não pode conhecer o Supremo Tribunal Federal. Não 
há recurso contra isto! 

O Senhor Ministro Guilherme Estellita — E ' mé
rito do mandado. 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — Como mé
rito? E ' preliminar que julgamos hoje. Responda Vos
sa Excia . , por obséquio: contra o pronunciamento 
deste Tribuna], feito sem o quorum legal, pode ha
ver recurso para o Supremo Tribunal Federal? Só 
pode ser interposto recurso para o Supremo T r i 
bunal Federal quando ferida a Constituição, não 
quando ferida a lei ordinária. 

O Senhor Ministro Guilherme Estellita — Res
peito muito a opinião de V . Excia . , mestre de d i 
reito, que é, com largo tirocínio de assuntos eleito
rais, mas, no meu humilde parecer, o ato do Tribu
nal é recorrível e o recurso foi interposto. E o re
curso possível (nem mesmo necessita ser interposto, 
basta ser possível) elimina o mandado de segu
rança . 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — Perdão! 
Não se está reclamando contra decisão sobre elegi-
bilidade ou inelegibilidade, mas contra decisão que 
foi tomada sem o quorum legal. Fique V . Excia. den
tro deste ângulo, que . não tem outra saída senão 
esta. 

O Senhor Ministro Guilherme Estellita — Como 
examinar a questão da nulidade do acórdão, contra 
o qual se pede o mandado de segurança, sem que o 
Tribunal decida se conhece ou não desse mandado? 

Não conheço do mandado, Senhor Presidente, 
por estas razões. 

O Senhor Ministro Cunha Mello — Senhor Pre
sidente, a existência de recurso ordinário, interposto 
pelo partido, no tocante à decisão que negou ao im
petrante registro como candidato, não me parece 
impeditiva de impetração de mandado de segurança 
pelo próprio candidato. Podia esse usar de recurso 
diverso do interposto por aquele. 

Pelo relatório do nosso eminente colega Ministro 
José Duarte, o partido usou de recurso ordinário e 
o candidato veio pedir um writ. 

Dir-se-á que partido e candidato agiram de 
acordo . . . Não o posso afirmar. Não posso por con
seguinte aceitar que assim haja ocorrido. Ainda ad
mitindo, aã argumentandum, não me enseja a lei 
meios de impedir semelhante conduta. Tem entre
tanto importância isto: quando o Tribunal responde 
consultas, t raça regras para o pleito. E ' como se es
tivesse a fazer um édito para o pleito. Exomo se 
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tivesse estabelecido standards de racionalidade a 
serem observadas nesse pleito de modo indecliná
vel. 

A consulta cogitada em lei, atribuição dada por 
lei ao Tribunal não é uma pergunta a cuja resposta 
se possa fazer apostasia, visto que a resposta, no to
cante ao prélio sobre que versa, é uma declaração 
de como o Tribunal aplicará, no concreto, a lei, de 
como o Tribunal procederá nas circunstâncias, pena 
de não dar valor a seu munus. 

Ainda h á pouco, aparteando o eminente mestre 
de direito Ministro Nelson Hungria . . . 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — Obrigado 
a Vossa Excelência. E ' bondade de Vossa Excelên
cia. 

O Senhor Ministro Cunha Mello — Não estou 
sendo bondoso, mas imparcial. 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — Apoiado. 

O Senhor Ministro Cunha Mello — . . . queria 
exatamente dizer que uma relação de direito, entre 
nós, em certos casos, pode ficar em intranqüilidade 
até cinco anos depois de haver passado em julgado 
uma decisão a respeito. Refiro-me aos casos de ação 
rescisória . . . Não seriam exorbitantes pois, em ou
tros casos, os 120 dias dentre nos quais se pode i m 
petrar um writ. 

Mas no direito eleitoral isso tem que admitir 
temperamentos. 

(Vejo que o eminente Ministro Cândido Lobo de
seja apartear-me. Aguardo o aparte de S. Exc i a . ) . 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Desejava, 
realmente, dar um parte a V . Excia. Estou perce
bendo que V . Excia . está julgando o méri to. 

O Senhor Ministro Cunha Mello — Perdão! Não 
estou julgando o mér i to . Estou dando valor aos ju l 
gamentos do Tribunal em matér ia de consulta, o 
valor que está palpitante nesses julgamentos, que o 
Tribunal não pode ignorar nem recusar. O Tribu
nal, respondendo consulta, traçou uma regra para a 
eleição. Qualquer recurso, no concernente, h á que 
vir antes da eleição, no tempo azado para tanto, 
jamais depois da eleição. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Mas, se o 
julgamento foi posterior ao pleito poderia a parte 
impugnar antes? 

O Senhor Ministro Cunha Mello — Consulta so
bre matér ia eleitoral, atinente às condições de ele-
gibilidade ou inelegibilidade, há que ser feita e ju l 
gada antes do registro de candidatos. 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — A impug
nação ao registro foi apresentada em agosto. 

O Senhor Ministro Cunha Mello — No caso em 
exame a consulta foi decidida antes por este T r i 
bunal. Foi julgada em agosto. Disso teve ciência 
o candidato, disso se inteirou o partido. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — O nosso ju l 
gamento que se quer atacar foi posterior ao pleito. 

O Senhor Ministro Cunha Mello — Foi ante
rior. O partido, antes do pleito, recorreu. O candi? 
dato, não . Veio pedir um writ a respeito depois do 
pleito . . . Nada de julgamento, posterior. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — A nós, que 
demoramos a julgar: 

O Senhor Ministro José Duarte — V . Excia . vê 
que a responsabilidade da delonga não é nossa. Os 
autos ficaram esperando na Secretaria do Tribunal 
Regional do Pa raná , para que o recorrido tivesse 
vista do recurso. 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — Não es
tamos discutindo este ponto, data venia; estamos dis
cutindo, apenas, a nulidade de anterior julgamento 
deste Tribunal, por falta do quorum. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Todos nós. 
estamos de acordo com o Senhor Ministro Cunhar 
Mello, não há dúvida alguma sobre isso. Mas este é, 
justamente, o méri to do mandado de segurança. 

O Senhor Ministro Cunha Mello — Tanto Vossa 
Excelência tem dúvida, que está aparteando. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Porém Vos
sa Excelência está mais no mérito da questão, do-
que na preliminar, data venia! Estamos todos de 
acordo com V . Excia . , mas, para chegarmos à con
clusão a que V . Excia. está chegando, precisamos 
acertar primeiro esta tese dé impugnação que Vossa. 
Excelência tão brilhantemente sustenta e que no 
caso concreto, é justamente o mérito do mandado de 
segurança, porque essa decisão só foi proferida de
pois das eleições. E ' justamente isto que a parte 
alega: "Como poderia ter minha situação liquidada, 
se tudo aconteceu depois das eleições, estando eu re
conhecido, eleito e diplomado?" 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — A con
sulta foi formulada em julho, a impugnação ao re
gistro foi feita em 13 de agosto, isto é, depois d a 
consulta. E na impugnação é citada essa consulta. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — O nosso 
julgamento teve lugar em outubro. O eminente M i 
nistro Cunha Mello se refere ao nosso julgamento, 
o assunto ora em debate; reformar ou não o julga
mento. Por essa ocasião a parte a té diplomada es
tava. 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — Data 
venia, o raciocínio do eminente Ministro Cunha Mello 
é lógico. S. Excia. partiu do princípio de que deci
são nossa em consulta ou resolução constitui regime 
para o pleito. Nossa decisão na consulta foi pro
ferida em julho; em agosto, foi feita a impugnação; 
o prazo do registro terminava em 3 de setembro. 
E m 13 de agosto, foi apresentada a impugnação, c i -
tando-se a nossa resolução. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Mas a nossa 
resolução não poderia estar em vigor. E ' a tal coisa: 
não posso entrar no méri to! Nossa resolução foi pu
blicada em novembro. 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — Foi c i 
tada e discutida no acórdão recorrido, citada na i m 
pugnação, quer dizer, o interessado teve ciência da 
mesma resolução, porque a citou na impugnação ao 
registro. E ' o raciocínio de S. Exc i a . : 

O Senhor Ministro Nelson Hungria •— Não é pos
sível ir a té a í . 

O Senhor Ministro Cunha Mello — Retomando 
o uso da palavra, Sr . Presidente, depois de ilustrado 
meu voto com os apartes longos com que me hon
raram meus Pares, volto a dizer: estou sendo lógico 
e coerente. E ' que entendo que, antes de decidir se 
o quorum do Tribunal estava ou não certo, deve-se 
verificar se o julgamento feito antes do pleito, e que 
traçou diretivas para o mesmo, pode "ser objeto de 
mandado de segurança depois desse pleito, sendo 
exato que a parte, os interessados, o partido político, 
o candidato, tiveram ciência dessa decisão sobre a 
consulta antes da eleição, tanto que no Recurso n ú 
mero 1.489, à pág. 6 verso, está a prova de que o 
interessado, em outra impugnação, discutiu a con
sulta respondida por este Tribunal. 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — Foi na 
mesma impugnação ora em causa. 

O Senhor Ministro Cunha Mello — Ora, Sr. Pre
sidente, coerentemente, porque, no dia 21 de outu
bro de 1951, h á mais de oito anos passados, julgando 
aqui, neste Tribunal, processo de consulta,' dizia eu: 
"Quando este Tribunal, no uso de atribuições legais 
que todos lhe reconhecem . . . até . . . essas mesmas 
consultas". 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — Dá-me l i 
cença V . Excia. para um aparte? 
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veis ao registro no Tribunal Eleitoral e cum
primento das exigências es ta tu tár ias . Não ha
vendo quem discutisse a proposta Moacyr 
Monteiro Netto foi a mesma submetida a vo
tação e aprovada por unanimidade. Conti
nuando cem a palavra o convencional Moacyr 
Monteiro Netto propôs a t ransferência da 
sessão solene de encerramento da Convenção 
do dia 1 para o dia (5) cinco de julho, consi
derando que sendo, útil o dia 1", poderíamos 
ser surpreendidos com a necessidade da Câ
mara Municipal realizar sessão noturna. Não 
havendo quem desejasse discutir a proposta, 
foi submetida a votação e aprovada por una
nimidade. Com a palavra o Secretário da 
Convenção fêz os seguintes apelos: 1» — que, 
comparecessem as delegações completas na 
ú l t ima sessão plenár ia do dia 30 (trinta), (De
legados e Suplentes). 2« — que, os senhores 
candidatos tenham em mente, que a Conven
ção não poderá homologar o nome daqueles 
que até o dia 30 do corrente não cumpram as 

exigências legais, entregando os documentos i n 
dispensáveis a sua candidatura, Nesta ocasião 
deu entrada no plenário o Convencional da 
155 Zona Eleitoral', Vereador Waldemar Viana 
Carvaiho que declarou não concordar com a 
proposta número (2) dois aprovada inclusive 
por dois delegados da .15» Zona, e apresentou 
à mesa a seguinte proposta' subscrita por 
Francisco Paola e José Vianna da Silva, este 
úl t imo que anteriormente aprovou a proposta 
n 9 2 (dois): Proponho seja substituída a re
ferida proposta pela seguinte: Que, os can
didatos eleitos a vereador sejam obrigados a 
conceder (60) sessenta dias de exercício aos 
suplentes, durante todo o período do man
dato. Submetida a proposta da discussão foi 
levantada a preliminar de que antes de apre
ciar a proposta da 15» Zona o plenário deveria 
deliberar se a questão da proposta n 5 2 já 
aprovada por unanimidade deveria ser objeto 
de reexame pela Convenção. Depois de pro
longados debates foi aprovado por maioria o 
í eexame da ma té r i a . Foi proposto e aprovado 
que o reexame, discussão e votação da pro
posta Waldemar Vianna Carvalho se proces
sasse na próxima segunda-feira dia 16, às 20 
horas, para quando ficava convocada nova 
reunião . Com" a palavra o convencional Moa
cyr Monteiro Netto propôs fossem convidados 
a comparecerem os candidatos, para se pro
nunciarem sobre o assunto que tão de perto 
lhes dizia respeito, a fim de que, o plenário 
a quem competia deliberar, o fizesse com o 
ponto de vista dos interessados de vez que, o 
mterêsse do Partido era de juízo exclusivo 

dos convencionais. Após debatida, a proposta 
foi aprovada por maioria. Solicitou e obteve 
a palavra o convencional Dr . Roberto Barbosa 
da Silva que propôs e foi aprovado, o encer
ramento desta quarta reunião plenária . Para 
constar, eu Carlos Bellone Filho, Secretário da 
Convenção lavrei a presente ata que depois 
de l ida em voz alta foi aprovada por unani
midade e vai assinada pelos convencionai 
presentes. — Acélio Contino, Presidente da 
Convenção. — Carlos Bellone Filho, Secretário 
da Convenção. — Daniel José da Silva, Diretó
rio Nacional. — Sebastião Álvaro Viana de 
Lima, Diretório da 12» Zona Eleitoral. — Ma
rio de Souza Pinto, Diretório Regional. — Ary 
Ferreira do Valle, Diretório Regional. — José 
Uecksher. Diretório ' da l» Zona Eleitoral. — 
Felippe Figueiredo, Diretório na 1» Zona Ele i 
toral. — Euclides Meirelles, Diretório da 2» 
Zona Eleitoral. — Heitor José sos Santos Jú
nior, Diretório da 2» Zona Eleitoral. — José 
Mazzino Gambardelli, Diretório da 2» Zona 
Eleitoral . — Laura Simões Lopes, Diretório 
da 3' Zona Eleitoral. — Mario de Vascon
cellos Dantas Cavalcanti. Diretório da 3» Zona 
Elei ioral . — José Cândido Ferreira, Diretório 
da 3» Zona Eleitoral. — Dionysio Alves Vieira, 
Diretório da 7» Zona Eleitoral. — Roberto 

Barbosa da Silva, Diretório da 7» Zona Elei
tora:. — João Ventura Martins Filho, Diretó
rio da 15" Zona Eleitoral. — José Vianna da 
Silva, Diretório da 15» Zona Eleitoral. — wal
demar Vianna Carvalho, Diretório da 15» Zona 
Eleitoral. — Jarbas Tenóin Cavalcanti, D i 
retório da 12» Zona Eleitoral. — Moacyr Mon
teiro Netto, Diretório Regional. — Pedro For-
tunato Magaton, Diretório da 7» Zona Eleitoral. 
— Carlos Bellone Filho, Secretário da Con
venção. 

fls. 33, 33 verso, 34, 34 verso, 35, 35 verso, 36, 
fls. 33, 33 verso, 34, 34 verso, 35. 33 verso, 36, 
36 verso do Livro de Atas das Convenções Re
gionais. — Acélio Contino, Presidente da Con
venção". 

O diretório regional pediu o registro de 60 can
didatos ao cargo de vereador, e o fêz nestes termos: 

"Para, de acordo com as deliberações da 
Convenção Regional em sua (4») quarta reu
nião plenária que aprovou a proposta n« 3 
(três) outorgando poderes à Comissão Exe

cutiva para preencher as vagas de candidatos 
que ocorressem após seu encerramento. Sub
metidos os nomes indicados à discussão e vo
tação foram aprovados". 

Pediu-se, portanto, o registro, com a inclusão 
desses dois candidatos. Posteriormente, o delegado 
do partido entrou com a seguinte petição: 

"O Diretório Regional do Distrito Federal 
do Partido Republicano Trabalhista, por seu 
Delegado, Carlos Bellone Filho, requer a esse 
Egrégio Tribunal Regional o registro do can
didato a Vereador Bento Galvão da Costa 
Braga, eleitor inscrito sob o n» 56.442, da Sé
t ima Zona, Seção 9», para o que junta cópia 
autênt ica da ata que homologou dita candi
datura, fotocópia autenticada do título elei
toral e carta de assentimento". • 

Este candidato, segundo a ata da nova reunião 
da comissão executiva, seria indicado para substi
tuir e preencher a vaga de Aníbal de Gouveia, que 
era um dos candidatos escolhidos pela mesma co
missão. 

Aníbal de Gouveia entrou então com impugna
ção a essa substituição, declarando que não tinha 
renunciado e continuava a ser candidato. A Comis
são executiva contestou essa impugnação, dizendo 
que havia feito a substituição de acordo com auto
rização que recebera da comissão. Entendia que, 
havendo substituído, anteriormente o candidato i n 
dicado pela convenção, poderia agora substituí-lo 
por outro. 

Indo o processo ao Tribunal Regional do Distrito 
Federal, que é o órgão competente, proferiu aquela 
Corte o acórdão cuja ementa é a seguinte: 

"Acolhida a preliminar de que a Conven
ção do Partido pode conceder poderes à Co
missão Executiva para substituir candidatos 
por ela escolhidos, em casos de vagas super
venientes, contra os votos do Desembargador 
Narcélio de Queiroz e Juiz Samuel Puentes, 
que desprezavam, essa preliminar. 

No mé.ito, votou o Tribunal no sentido 
ds deferir o registro de todos os candidatos 
indicados pela Convenção e pela Comissão 
Executiva do Partido, inclusive Aníbal de 
Gouveia, sendo em conseqüência excluído o 
candidato Bento Galvão da Costa Braga. 
Vencido, em parte, o relator que votou no sen
tido* de mandar registrar os candidatos indi 
cados pela Convenção e pela Comissão Exe
cutiva, incluindo o candidato Bento Galvão da 

Costa Braga e excluindo o candidato Aníbal 
de Gouveia. 

O Desembargador Narcélio de Queiroz f i 
cou vencido na preliminar da conversão do 
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julgamento em diligência para que os candi
datos fizessem a prova de preencher as con
dições dé elegibilidade". 

De acordo com as notas taquigráficas, quem lide
rou a corrente vencedora foi o Juiz Samuel Puentes. 
O voto do Dr . Samuel Puentes, no mérito, foi o se
guinte: 

"Sr . Presidente, do» rápido exame que f i 
zemos deste processo, aqui em conselho, che
guei à conclusão de que, cada vez mais, pre
valece o parecer do Dr . Procurador Regional. 
O candidato escoihido não pode ser destituído 
sumariamente, sem motivo jurídico, plausível, 
sem causa convincente capaz de atuar sobre o 
.pensamento de um Tribunal ou entidade. A 
Convenção delegou poderes à c: missão exe
cutiva para escolher os candidatos, e esta es
tava na obrigação de escolher com sabedoria, 
com prudência, e não levianamente qualquer 
candidato. Se achou que o candidato esco
lhido era bom, para fazer a substituição tinha 
que fazê-lo com fundamentação convincente, 
capaz de trazer a este Tribunal elementos que 
dessem uma motivação bastante, para a ex
clusão do candidato. 

Que se nota? Que o candidato foi excluído 
sumariamente. Por que? Estamos aqui, dia
riamente, julgando casos de registros. Por que 
os candidatos são excluídos? . Quase sempre 
por falta de capacidade financeira. Os par
tidos dizem: Têm que dar 10, 20, 100 mi l cru
zeiros para entrar na chapa. Se não satisfa
zem a essa exigência são substituídos. Há 
poucos dias, examiramcs o caso do candidato 
Romeu Dias Pino. O Tribunal depois de um 
estudo proficiente e penoso, depois de uma 
pesquisa minuciosa, chegou à conclusão de que 
êle havia sofrido coação e mandou registrar 
a sua candidatura. Hoje aparece outro candi
dato. Não foi declarada a razão pela qual1 a 
Comissão Executiva o substituiu; ela se diz 
com poderes soberanos em tal sentido. Cabe-
lhe agir com cautela. O candidato mereceu a 
sua escolha; convinha-lhe a sua inclusão na 
chapa. Êle preparou a sua campanha elei
toral; iniciou gostes que toda candidatura 
provoca; deu passos nesse sentido. De re
pente se vê substituído. Por que? A Comissão 
não dá explicação de espécie alguma. Tudo 
leva a crer que a substituição foi violenta, in 
confessável. Paira a suspeita de que o can
didato foi excluído por falta de capacidade 
financeira, por não atender às exigências do 
Partido. 

Temos que agir uniformemente, como pro
cedemos no caso de Romeu Dias Pino. Desde 
que a dispensa do candidato não venha estri-
bada em lei, não devemos, de forma alguma, 
concordar com a sua exclusão; é exclusão 
drástica, sem explicação. As Comissões vão 
negociando candidatos e o Tribunal endossan
do tudo, assumindo uma responsabilidade que 
não deve. A nossa responsabilidade no caso é 
sempre jurídica. O Tribunal, examinando a 
exclusão, a julga procedente ou não . A ora 
examinada tião apresenta fundamentações de 
qualquer espécie, como a do Sr. Romeu Dias 
Pino, de forma que não devemos aceitá-la; 
não devemos end"ssar violência praticada pela 
Comissão Executiva. 

Meu voto é no sentido de que o candidato 
deve ser mantido". 

De conformidade com esse voto, votaram os de
mais juizes, com exceção do Relator, Juiz Henrique 
Braune, que votou em sentido contrário, admitindo 
a substi tuição desse candidato Aníbal de Gouveia 
pelo candidato D r . Bento Braga. 

Dessa decisão houve recurso para este Tribunal, 
e sustentando o Partido Republicano Traibalhista 
que a deliberação do Tribunal Regional havia vio

lado o art. 12, letra k do Código Eleitoral. O recurso 
está fundado na letra a do art. 167 do Código Ele i 
toral, e nele o partido procurou explicar a razão dessa 
substituição, que é a seguinte: 

"Aquele Sr. Aníbal de Gouveia como não 
houvesse satisfeito dentro do prazo» que lhe foi 
concedido, os compromissos para com o par
tido, teve sua candidatura recusada pelo mes
mo, tendo na ocasião, usado a C-missão Exe
cutiva de seus direitos e atribuições, "delibe
rando retirar, como de fato retirou, o pedido 
de registro". 

Falou o recorrido nos autos e o D r . Procurador 
Regional opinou pelo não conhecimento do recurso, 
dizendo que era preciso evitar essa hipertrofia da 
Comissão Executiva. 

O Dr . Procurador Geral deu o seguinte parecer: 
" A nosso ver, o presente recurso é inca

bível na espécie, além de improcedente quanto» 
ao seu méri to . 

Para chegar à conclusão a que chegou o 
objeto deste recurso, o ilustre Tribunal Re
gional Eleitoral do Distrito Federal, limitou-se 
a apreciar, soberanamente, a maté r i a de" fato 
e de prova do processo e a interpretar a lei 
e as Resoluções desta Colenda Corte Superior, 
sem contrariar os seus textos. 

Além disso, o V . Acórdão recorrido está 
de acordo com o entendimento deste Egrégio 
Tribunal, no sentido de que só 'as Convenções 
podem escolher e indicar os candidatos dos 
Partidos. 

De acordo, portanto, com os jurídicos fun
damentos do V . Acórdão recorrido e c :m o 
não menos jurídico pronunciamento de fo
lhas 160v.-161v., do ilustre Dr . Procurador 
Regional Eleitoral, somos pelo não conheci
mento deste recurso, ou pelo seu não provi
mento, caso esta Colenda Corte Superior dele 
entenda conhecer". 

E ' o relatório. 

VOTOS 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Sr. Presidente, 
como consta dos autos, houve delegação da conven
ção regional à c missão executiva para substituir a 
preencher vagas de candidatos, que ocorressem entre 
o período de seu encerramento e o pleito. Contra 
a legitimidade dessa delegação não houve recurso: 
o recurso foi interposto contra a decisão que negara 
substituição de Aníbal de Gouveia, pelo novo can
didato Senhor Bento Braga. 

Se eu fosse juiz do Tribunal Regional Eleitoral, 
teria dado pela ilegitimidade dessa delegação, pela 
sua invalidade. Todavia, este .ponto não está maio 
em discussão, a delegação está feita nestes termos: 
para substituir e preencher vaga de candidato". 
Quando ocorreu a primeira substituição, os candi
datos substituídos se conformaram. Houve vaga. No 
caso presente, porém, o candidato substituído vem 
aos autos e declara que absolutamente n ã o renun
ciara, mas o partido se arroga o direito de fazer 
substituições sem declarar • razão para isso. 

O Tribunal Regional, segundo o voto que l i , do 
Dr . Juiz Samuel Puentes, pôs em dúvida a legitimi
dade da exigência que se diz não ter sido atendida 
pelo candidato; entendendo que era de ordem finan-
eol-a, dados os precedentes que têm havido e de 
que o Tribunal t inha conhecimento. O fato, porém, 
é que não ocorreu vaga. Se o candidato indicado es
tava disposto a continuar como tal, se não renunciou, 
se não havia vaga, a comissão executiva estava exor
bitando da própria delegação. 
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O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — V . Ex» 
veja bem, substituir e preencher vaga? 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Sim. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — São duas 
situações previstas: substituir e preencher vaga. 

O Sr. Ministro Vieira Braga — A delegação o 
feita nestes termos: 

" A Comissão Executiva para substituir e 
presncher vagas de candidatos". 

Não é possível ampliar, estender o sentido da 
delegação. 

Não conheço do recurso. A deliberação do Re
gional não feriu texto de lei . 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — A reda
ção n ã o es tá muito feliz. 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Senhor Presi
dente, j á proferi meu voto. 

* # * 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Sr . Presidente, 
o Sr . Ministro Relator tem razão. Não é possível 
admitir-ôe essa substituição arbi t rár ia , apenas pelo 
vago motivo de que n ã o teria o candidato satisfeito 
exigências. Que exigências são essas? Por que não 
foram declaradas dando mesmo ensejo a que um dos 
juíaes do Tribunal Regional desconfiasse de que se 
tratava de inconfessável' exigência financeira? Há 
de se entender que a delegação foi conferida para 
o efeito exclusivo de substituir candidatos e preen
cher as vagas. De outra maneira, seria deixar um 
arbítr io inadmissível ao órgão delegado. 

Estou de pleno acordo com o Senhor Ministro 
Relator. 

* * * 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Sr . Pre
sidente, ainda hoje, no julgamento anterior, e de 
passagem, referi-me ao problema ora em foco, não 
nos exatos termos destes autos, mas quanto ao as
pecto que se está focalizando no momento. Disse, 
en tão , que n ã o havia porque e como negar-se aos 
partidos políticos o direito de substituir candidato 
ainda não registrado. Sustentei que a escolha dos 
candidatos é livre aos partidos, desde que estes pre
encham rs requisitos comuns, básicos e esDecíficos 
da lei . E ' evidente que me referi a candidato esco
lhido pelo órgão capaz de deliberar, que é a con
venção. No caso presente, como disse o Senhor M i 
nistro Relator, se eu tivesse julgado, inicialmente, o 
processo, teria como ilegítima essa delegação. E oor 
que? E ' o sentido democrático, respeitável, verdadei
ramente nacional. Mas, aqui. j á estamos argumen
tando em torno de um procedimento viciado no 
exercício de uma delegação da convenção à comissà" 
executiva,, para substituir candidatos e preencher 
vagas. Se temos que aceitar como imodificável es<-a 
prática, esse procedimento, aplico o mesmo racio
cínio que enunciei no julgamento anterior o aue 
agora confirmo: entendo aue o registro do candi
dato toca e diz respeito unicamente aos partido,', 
desde aue esses candidatos preencham cs requisitos 
mínimos necessários, fixados na lei . 

O Sr . Ministro Vieira Braga — A delegação é 
para preencher vagas. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Substituir 
é colocar um em lugar do outro. Para substituir 
esta campainha, hei de colocar outra em seu lugar. 
Preencher é diferente, é encher o que está vazio. 

Assim, Sr . Presidente, data venia, conheço do 
recurso e lhe dou provimento... 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão .— Para que 
fim? 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — pare, 
mandar registrar o candidato aue a convenção apre
sentou em substituição, Sr. Bento da Costa Braga. 

* * o 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Sr . Prev-
dente, o partido apresentou inicialmente o cand-
dato Aníbal de Gouveia. Sem que houvesse impuc-
nação a essa indicação, sem que tivesse o candidato 
renunciado, sem que houvesse deixado de cumprir a/3 
exigências da lei, o partido o substituiu. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — A m e . 
ver a delegação não foi para preencher vagas; t ã :• 
somente para substituir candidatos. 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Esses dois ver
bos no caso, significam a mesma coisa. 

O Sr. Ministro Cunlia Vasconcellos — Perdão! 
Substituir é pôr uma coisa no lugar da outra, pre
encher é diferente. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Não se pode 
dizer com perfeita liberdade de expressão: "substi
tuir um morto"? 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Se não 
houvesse o sentido de duplicidade, usar-se-ia apenas 
uma das expressões. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Não! Absolu
tamente! Por exemplo a pessoa do herdeiro substitui 
a pessoa do de cujus. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Não a pes
soa física, mas a pessoa jurídica para efeito de 
direito. 

O Sr. Ministro Vieira Braga — V . Ex" entende 
que a delegação permitia a substituição, ainda que 
não houvesse vaga. ' 

O Sr. Ministro Cândido 'Lobo — O ponto de 
vista do Sr. Ministro Cunha Vasconcellos é que a 
substituição não se dará, em hipótese alguma, ha
vendo vaga, mas sim, preenchimento. 

O Sr. Ministro Ha^oldò Valladão — Data veniu 
do eminente Ministro Cunha Vasconcellos, não veio 
fundamento para prover o recurso. O candidato foi 
apresentado inicialmente; cumpriu seus deveres;. o 
partido o destituiu sem razão. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Perdão > 
Isto n á ó é do nosso juízo; é do interesse interno ao 
partido. ' 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Não havia • 
vaga, a vaga se daria se êle, candidato, houvesse 
renunciado, 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Entende 
V . Ex» aue o Partido não poderia substituir o can
didato? A convenção se reúne e diz: os candidatos 
tais e tais não nos convém mais; em substituição, 
serão registrados fulano e fulano. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Depois que 
os aceitou expressamente? 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Sim. Isto 
cria direito. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Sr . Presi
dente, data venia, acompanho o voto do eminente 
Ministro Relator. 

* + * 

(O Senhor Ministro José Duarte também 
scempanha o voto do Ministro Relator;. 

* * * 

O Sr. Ministro Cândido Lòoo — Sr. Presidente, 
se o partido pode indicar o candidato, pode tam
bém substitui-lo. O mais' seria intervir no próprio 
partido. Este, o meu ponto de vista. 

No caso, a comissão executiva teve poderes ex
pressos para substituir candidatos. Substituição não 
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é caso de vaga, de preenchimento de vaga. Se a Co
missão Executiva n ã o tivesse poderes para realizar 
a substituição não o teria feito. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — V . Ex" esta 
confundindo destituição com substituição. A i á que 
está o engano de V . Ex». 

O Sr. Ministro Cândido Lobo — Perdão! O can
didato substituído não é desti tuído. Êle foi indicado. 
Assim, sendo simplesmente indicado, não é desti
tuído. 

a Sr. Ministro Nelson Hungria — O que V . Ex» 
está admitindo é uma destituição. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — E ' con
ceito de V . Ex». 

O Sr. Ministro Cândido Lobo — E ' irmos ao 
rundo. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — A substitui
ção arbitrária de uma pessca por outra é destitui
ção. E ' lógico! 

O Sr. Ministro Cândido Lobo — Assim, acom
panho o Sr. Ministro' Cunha Vasconcellos, lamen
tando não poder acompanhar o Sr . Ministro Relatar. 

ACÓRDÃO N.° 2.707 

Recurso n.° 1.378 — Classe IV — São Paulo 

Desistência de candidato já registrado. 
Delegação de poderes feita pela Convenção à 
Comissão Executiva do Diretório Regional, 
para efetuar a substituição. 

Confirma-se a decisão recorrida, de vêz 
que não houve violação de preceito legal ou es
tatutário. 

Matéria de fato é inadmissível de ser re
examinada no recurso especial. 

Vistos, etc.: 
O Partido Socialista Brasileiro e Trabalhista Na 

cional consti tuíram a Aliança Popular Nacionalista, 
em São Paulo, para pleitear eleições de deputado es
tadual e deputado federal1. Registraram vários candi
datos e tudo decorreu t ranqüi lamente, até, que, tendo 
solicitado cancelamento do seu nome um dos canni-
datos j á registrado a deputado federal, a comissão 
constituída pela Aliança requereu substituição desse 
candidato pelo nome do Sr . Ruy Hellmeister No-
vais: 

" A Comissão Executiva do Diretório Re
gional de São Paulo do Partido Socialista Bra 
sileiro, reunida em sua sede, na Praça Carlos 
Gomes, número 109, nesta Capital, usando do 
poder de substituição de candidatos, regimen-
talmente escolhidos, que lhe foi concedido em 
convenção, candidatos que, posteriormente, 
viessem a requerer o cancelamento do regis
tro de suas candidaturas, por seus membros 
abaixo assinados, vem indicar o nome do com
panheiro Ruy Hellmeister Novaes para disputar 
a eleição de deputado federal, como candidato 
do referido Partido Socialista Brasileiro, na 
vaga aberta com o pedido de cancelamento 

" do registro de sua candidatura formulado pelo 
companheiro Eduardo Lessa, bem como auto
rizar a "Aliança Popular Nacionalista", por 
seus delegados, a proceder o respectivo regis
tro junto ao Egrégio Tribunal Regional Elei
toral". . 

Esse pedido foi impugnado pelo Sr . Carlos ae 
Andrade, candidato a deputado estadual, que fora 
escolhido na Convenção. A impugnação tem os fun
damentos seguintes: 

"Em primeiro lugar, dizem os Estatutos do 
Partido Socialista Brasileiro, que, só poderão 
candidatar-se os cidadãos que pertençam ao 
Partido. 

Ora, ao que se saiba o lmpugnante, o Se
nhor Ruy Novaes não pertence, nem nunca 
pertenceu ao Partido Socialista Brasileiro — 
Ademais, não foi êle escolhido em Convenção 
do Partido. 

Dizem cs Estatutos do P . S . B . , em seu 
capítulo IV, art. 370, que, somente os mem
bros do Partido com mais de seis meses de 
filiação par t idár ia , poderão ser seus canui-
datos; competindo à Convenção Regional a 
escolha dos mesmos, de acordo c.m o art. 130, 
letra b. 

Pelos fundamentes acima, espera o i iu-
pugnante que esse Tribunal negue o aludido 
.registro, por contrariar a Lei e os Estatutos 
do Partido Socialista Brasileiro". 

A Aiiança respondeu à impugnação, afirmando 
que o candidato é membro do Partido Socialista B r a 
sileiro desde 20 de janeiro de 1958 e juntou recibos 
de contribuição. Sustenta que o fato de não ter sido 
êle escolhido em Convenção par t idár ia não constitui 
motivo de impedimento ao registro da sua candi
datura, por isso que a úl t ima Convsnção do Partido 
delegou poderes, para este fim, à Comissão Exe
cutiva Regional. 

Foram juntos vários documentos. 
O impugnante analisou posteriormente esses do

cumentos pretendendo que n ã o merecem fé, porque 
poderiam ter sido adrede preparados. 

A Procuradoria Regional opinou pela improca
dência da impugnação, nos seguintes termos: . 

"Respondeu a Aliança à impugnação, reba
tendo com vantagem as alegações. P:ovou que 
o Sr. Ruy Novaes integra o l*artido, desde ja
neiro do corrente ano e, por outro lado, de
monstrou que a Convenção delegou poderes 
à Comissão Executiva Regional para comple-
mentação da chapa de candidato". 

O Tribunal Regional de São Paulo proferiu, a 
fls. 318, o seguinte acórdão: 

" . . . ju lgar improcedente a impugnação, d i 
ferindo o registro do nome do candidato Ruy 
Hellmeister Novaes, como candidato à Câmara 
Federal, com a ressalva de que deverá o can
didato apresentar, em 5 dias, prova de não -está 
sujeito aos efeitos de condenação criminal, e, 
indeferir o pedido de substituição de candi
dato, formulado a fls. 273, destes autos". 

Feita essa prova, o Tribunal, havendo como de
finitivo o registro, cancelou a ressalva. 

O Senhor Carlos Passos de Andrade recorreu, 
opportuno tempore, da decisão do Tribunal, repo-
t;ndo> as mesmas alegações, entendendo que o re
curso tem cabimento, com base no art. 167, letra «, 
por infringência do dispositivo dos Estatutos e tam
bém do Código Eleitoral. Juntou cópia dos Esta
tutos do Partido, para provar as suas alegações. 

O Doutor Procurador Regional opinou pelo não 
conhecimento do recurso e o Procurador Geral disse: 

"Pronunciandc-se sobre o presente recurso 
a fls. 340, o ilustre Doutor Procurador Regio
nal Eleitoral, assim se expressou: 

"1 — O recorrente, candidato regis
trado pelo P . S . B . para concorrer às 
próximas eleições, insurge-se contra a 
decisão que deferiu o rsglstro do Sr. Ruy 
Hellmeister Novaes, pelo mesmo Par
tido. 

2 — Fundamenta o recorrente o sou 
apelo, exclusivamente, em matér ia de 
fato, visando seu reexame e até a pro
dução de novas provas, perante essa 
Colenda Corte Superior, o que é inad
missível no recurso especial. Acresce 
notar que não indica o texto legal que 
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teria sido violado pel'a decisão recorrida, 
nem o dispositivo permissivo do seu 
apelo, limitando-se a alegar ter sido 
incbservado o Estatuto do Partido. 

3 — As alegações em questão j á fo
ram examinadas e rebatidas pelo E . T r i 
bunal a quo, tace à demonstração feita 
pelo Partido recorrido1, de que o can
didato impugnado pertence às suas f i 
leiras e - n ã o ocorreu desrespeito a qual
quer norma es ta tu tár ia em sua indica
ção para disputar cargo eletivo. 

4 — Em face do exposto, espera 
esta Procuradoria que o recurso não 
chegue a ser conhecido por esse E . T r i -
bunai' ou, caso contrário, que lhe seja 
negado provimento". 

•De acordo com esse jurídico pronuncia
mento, somes pelo não conhecimento deste 
recurso, ou pelo seu n ã o provimento, caso esta 
Colenda Corte dele entenda conhecer". 

Depois de pedido dia do julgamento, o Partido 
Socialista Brasileiro, por seu delegado junto a este 
Tribunal, soliciteu a juntada de uma certidão ex
t ra ída de outro processo, também de registro de can
didato, contendo o trecho da Ata da Convenção Re
gional concedendo os tais poderes à Comissão Exe
cutiva, para substituir candidatos. 

O trecho é este: 

"Resolve: 
a) Indicar os nomes dentre os quais 

deverão ser preenchidas as vagas de 
candidatos a deputados estaduais e fe
derais às próximas eleições. 

b) Atribuir à Comissão Executiva 
Regional,- .ad referendum cjos órgãos 
competentes do Partido, a incumbência 
de substituir e indicar os nomes dos 
demais candidatos aos cargos legislativos 

•que vierem a desistir de suas respecti
vas candidaturas". 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleito
ral, por maioria de votos, não conheosr do recurso. 

As razões de decidir consta-m do seguinte voto 
do Relator designado: Data venia, estou em desa
cordo com S. Ex» o Sr. Ministro Relator. Não de
paro com violação de preceito» legal ou esta tutár io . 
Sobrevindo a, -desistência do candidato e correndo o 
prazo angustioso de apenas 48 horas para a substi
tuição, seria de todo inviável que tempestivamente 
se convocasse o chamamento de part idários para a 
Convenção que deve preceder à substi tuição. Assim, 
no presente caso, muito previdentemente, a Conven
ção delegou poderes à comissão Executiva, para que 
Indicasse o candidato substituto. E ' verdade que se 
estabeleceu a cláusula de uma ratificação ulterior, 
mas esta tanto se pode dar expressa como tácita 
mente. Ora, se foi feita a indicação do substituto, 
se seu nome foi levado às urnas, sobrevindo mesmo 
o seu êxito, o seu triunfo, e não tendo havido impug
nação de espécie alguma, essa ratificação tem de 
ser reconhecida. 

Assim, n ã o deparo violação de iei, como disse, 
nem de disposição es ta tu tár ia . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Rio de Janeiro, 4 de novembro de 1958. — Rocha 
Lagoa, Presidente. — Nelson Hungria, Relator. — 
Cunha Vasconcellos, vencido. — Carlos Medeiros 
Silva, Procurador Geral Eleitoral. 

{Publicado em sessão de 29-5-1959). 

ACÓRDÃO N.° 2.745 

Recurso n.° 1.403 — Classe IV — Rio Grande 
do Norte — (Natal) 

Representação contra o Governador do Es
tado do Rio Grande do Norte, por prática de 
atos atentatórios ás liberdades públicas. 

Provimento, em parte, para que baixando 
os autos ao Tribunal a quo, seja aberta vista 
ao Procurador Regional Eleitoral, para agir 
como fôr de direito. 

Vistos, etc.: 
O Partido Social cemocrât lco recorre da decisão 

do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do 
Norte, que julgou improcedente a Representação feita 
pelos Srs. Theodorico Bezerra e José Augusto V a -
rella contra o Governador do Estado,.por prát ica de 
atos atentatórios às liberdades públicas. 

O Doutor Procurador Regional Eleitoral deu o 
seguinte parecer, cuja conclusão é a seguinte: 

"Assim sendo, entendemos precedente a 
Representação apenas na parte em que ficou 
piovada a participação do representado na 
escolha de candidatos, no seu comparecimento 
a comícios e reuniões em que se faz propagan
da eleitoral, ficando ressalvado ao represen
tante o direito de renovar o seu pedido quanto 
aos outros fatos argüidos e não provados". 

O Doutor Procurador Regional Eleitoral achou 
procedentes alguns fatos. Entendeu que a Represen
tação era procedente para que o Tribunal Regionpl 
tomasse providências de direito.. 

O acórdão recorrido diz o seguinte: 

Quanto à 'primeira acusação, a que me
receu acolhimento da douta Procuradoria, im
põe-se de piincípio esclarecer que em toda a 
legislação brasileira, não h á dispositivo algum 
que restrinja, impeça, tolha, vede, preiba a 
atividade par t idár ia do governador do Estado. 
E m todas as Unidades da federação, uns mais 
discreta, outros mais ostensivamente, os che
fes do executivo vêm fazendo e mesmo dir i 
gindo a propaganda dos candidatos das suas 
preferências. O exemplo mais frisante é o do 
Sr . Jânio Quadros, que na campanha em prol 
dos seus afeicoados, é visto amiúde, traquinas 
e feliz, carregado nos braços ou instalado nos 
ombros do povo, cemo retratam jornais e re
vistas do País, sem coartação alguma por 
parte do Regional do seu Estado ou do Tribu
nal Superior Eleitoral. 

Dessa Egrégia Corte h á um julgado, con
substanciado na Resolução n ? 5.456, inseria 
no "Boletim Eleitoral" n" 82, pgs. 533-536, 
que conclui pela ilegalidade da propaganda 
eleitoral exercida pesoalmente por um gover
nador de Estado. Mas ilegal é aquilo que é con
trário à Lei ; se n ã o h á lei que proiba deter
minado procedimento, não h á falar em ilega
lidade. Demais disso, a decisão é isolada, to
mada por maioria de votos e, data venia, h á 
laivos de incoerência no pensamento no M i 
nistro Relator. Afirma S. Ex» que a hipótese 
ventilada — propaganda par t idár ia pelo go
vernador, — embora não constitua ilícito pe
nal, é um ilícito eleitoral. Demonstra e de
monstra muito bem, que em matér ia penal, 
tudo é de direito estrito, não admitindo ana
logia. Mas pretende, por analogia, apiicação 
do preceito do art. 129, n" 7, do Código Ele i 
toral, que veda a propaganda feita através de 
jornal e rádios o f i c i a i s . E ' raciocínio 
transviado", na feliz inspiração do Ministro 
Vieira Braga, este- que consiste em considerar 
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a propaganda em aparelhos oficiais e a pro
paganda direta em praça pública, pelos go
vernadores, "como coisas de igual qualidade, 
quando são coisas inteiramente diferentes". 
— A conclusão do Exmo. Ministro Relator é 
forçada, não atinge ao espírito mais avisado. 
Muito mais convincentes são os votos vencidos, 
nos quais h á a . destacar: 

" A única restrição que encontro no 
direito constitucional pátrio, ao exercí
cio da atividade político-partidária, é 
para cs juizes, por força do que esta ' 
disposto expressamente no art. 96, § i". 
Nem na Lei Eleitoral', nem na Lei de-
iinidora dos crimes de responsabilidade, 
se encontra qualquer preceito vedando 
ao governador, ao presidente da Repú
blica ou a qualquer outra autoridade 
atividadej pcUítico-pairitildária. i.(d© voto 
do Ministro Haroldo Va l l adão)" . 

E mais: 
"Não hesitei um só instante em dar 

a essa pergunta uma resposta nitida
mente, decisivamente negativa. E isto 
o fiz, por não existir, nem eu conceber 
que possa existir, disposição legal algu
ma que, direta ou indiretamente, negue 
ao governador do Estado, ou a qualquer 
outra alta autoridade do governo fe
deral, estadual ou municipal, ou seja lá 
a quem fôr, o exercício do direito oe 
propaganda eleitoral. Mas seria de es
tarrecer que a lei, a pretexto de pre
venir atentados ou ameaças à liberda
de do voto, vedasse aos chefes dos go-
;vernos o exercício da propaganda elei
toral, porque tal proibição importaria 
em reconhecer e proclamar a inanidade 
dos princípios fundamentais da demo

cracia. A lei nunca o fêz, nem o fará 
jamais. E é de esperar que fique sem 
éco o que aqui se disse em contrário 
(do voto do Ministro Vieira Braga)" . 

A violência e o suborno, atribuídos à au
toridade acusada, estão contidos em simples 
alegações, sem qualquer resquício de prova, 
üesmerecendj impressionar. Esse denunciado 
cüma de insegurança, não encontra resso
nância na realidade dos fatos. Tantos e tan
tos comícios realizados em todos os rincões j 
ao Estado, e até hoje nenhum incidente no

ticiado na imprensa local, nenhum incidente 
sequer comunicado a este T . Regional. 

Acusa-se ainda o Sr. Governador, tam
pem sem provas, do fornecimento de veículos 
oficiais aos seus correligionários, para a pro
paganda par t idár ia . Pede-se a té a apreensão 
e recolhimento dessas viaturas, medida ae 
uma super .polícia, absolutamente -estranha às 
atribuições de um Tribunal Eleitoral. 

Acerca do ambiente de terror, implantado 
na cidade de Santa Cruz, no comício do dia 
14 deste mês, nega-o a autoridade denuncia

da e, o que é decisivo, -nega-o também, o Dou
tor Juiz Eleitoral daquela Zona, declarando no 
telegrama de fls. 27, não ter conhecimento 
de se. haver estabelecido um clima de terror, 
na cidade de Santa Cruz. E se o D r . Vice-
Governador representante, malgré-tout, fêz a 
sua pregação pública, como afirma, sem refe
rir qualquer incidente, é que a força por
ventura estacionada no local, a l i não estava 
decerto para perturbá-lo, cohiõ fácil seria, 
dispondo de metralhadora em praça pública, 
como assegura a representação de fls. 17. 

Isto posto, decidem, por unanimidade de 
votos os Juizes deste Tribunal Regional, vem 
divergência parcial com o parecer da procura
doria, julgar improcedente as representações, 

.'mandando arquivá- las" . 

Diz o recurso: 
" A l i o que se discute não é propriamente 

a atividade política da entidade, Governador 
de Estado, mas, -precipuamente a utilização por 
parte deste de veículos do Estado para servi
ços político-partidários. 

A Le i e todas as Resoluções dos Tribunais 
pertinentes ao assunto são uniformes a tal 
respeito". 

O parecer do Doutor Procurador Regional Ele i 
toral tem o seguinte teor: 

"Mantenho meu ponto de vista expendido 
no parecer de fls. 28-29. 

Realmente, não se harmoniza com a pu
reza do regime democrático participar um go
vernador de propaganda política ostensiva, em 
comícios, rádios e imprensa. Parece quebrar 
a neutralidade que deve manter o governante 
quando preside a um pleito eleitoral, o fato 
de dar preferência pública, amparo oficial a 
candidatos. Entendemos aceitável, defensável 
mesmo, o "ponto de vista do Colendissimo T r i 
bunal Superior Eleitoral, quando firmou "oec 
ilegal a propaganda eleitoral, exercida, pes
soalmente, pelo Governador do Estado, não se 
podendo, entretanto, considerá-la, a priori, por 
si mesma, como coação ao eleitorado". 

Somes, por isso, pelo conhecimento e con
seqüentemente ;pelo provimento do presente 
recurso". 

O Doutor Procurador Regional entende que deve 
ser conhecido e provido o recurso, na parte em que 
considera haver fatos provados. 

O Doutor Procurador Gerai' Eleitoral diz o se
guinte : 

"Parece-nos evidente que o presente re
curso não merece conhecimento, de vez que, 
em sua petição de fls. 42, o Recorrente nem 
sequer informa em que dispositivo legal ou 
constitucional fundamenta o seu recurso. 

Além disso, o V . Acórdão recorrido é uma 
decisão soberanamente tomada em face da 

matér ia de fato e de prova constante do pro
cesso, insuscetível, por conseguinte, de ser re
vista nesta instância. 

Entendeu o V . Acórdão recorrido não te
rem ficado provadas as acusações formuladas 
contra o Governador do Estado e • que o mes
mo não praticou qualquer ato que pudesse ser 
considerado como ilegal. 

Acresce que Representação praticamente 
idêntica às que deram causa a este. processo, 
fei formulada perante este Colendo Tribunal 
Superior Eleitoral, onde foi processada sob o 
n ' 1.309, da Classe X , sendo .seu Relator o 
eminente Ministro Haroldo Valladão. Pala 
sua Resolução número 6.044, de 3 de outubro 
último, esta Egrégia Corte houve por bem en-

• caminhar a Representação ao ilustre Tribunal 
Regional Eleitoral do Estado do Rio Grande 
do Norte "para proceder como fôr de direito" 

Por outro lado, os fundamentos do V . 
Acórdão recorrido são, a nosso ver, jurídicos, 
improcedendo, t ambém quanto ao mérito, o 
recurso.• 

Somos, em conseqüência, pelo não conhe
cimento deste • recurso, ou pelo seu não provi-

>mento caso este Colendo Tribunal dele entenda 
conhecer''. 

Realmente, este Tribunal julgou • um recurso de 
que foi Relator o signatário deste, acolhendo esta 
Corte, decisão no sentido de se enviar cs autos ao 
Tribunal Regional, para aquele Tribunal proceder 
como de direito. 
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O Senhor Ministro Cunha Mello — Com todo o 
prazer. 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — Desejaria 
que V . Excia . se pronunciasse sobre a nulidade do 
julgamento anterior, em face da questão do quorum. 
Se admitirmos essa nulidade, o recurso fica nulo. 
Esta é a questão que estamos discutindo. 

O Senhor Ministro José Duarte — Data venia, 
isto é mér i to . 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — Pronun-
ciar-nos-emos sobre o mérito, mas simultaneamente 
com o recurso de diplomação. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Por en
quanto, é só questão de quorum, nada mais! 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — Nesta 
sessão de hoje, só se julgará esta questão: validade 
ou não do pronunciamento anterior, por falta de 
quorum. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Foi justa
mente esse detalhe que eu quis focalizar. Hoje só se 
trata dessa parte do mandado de segurança, nada 
mais. Quando se discutir o mérito do recurso, Vos
sa Excelência poderá explanar a tese que está ex
planando. Aí, sim, será mérito do julgamento. 

O Senhor Ministro José Duarte — Não posso 
conhecer do mér i to sem ser superada a questão pre
l iminar. Essa parte é mér i to . 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — Desejaria 
que V . Excia . se pronunciasse sobre a nulidade do 
julgamento anterior. 

O Senhor Ministro José Duarte — Liminarmente, 
não conheço do mandado de segurança. 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — Deliberou-
se isto: julgar-se nesta sessão de hoje apenas a 
questão da validade ou invalidade do julgamento 
anterior, por falta de quorum. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Somente 
isto! F o i por isso que salientei, no meu voto, que só 
estava opinando sobre esta maté r ia . Nada mais! 
O mandado de segurança contém dois pedidos, veja 
V . Exc ia . nas úl t imas linhas. Do segundo, absoluta
mente não tomo conhecimento. Nessa questão, de 
j á estar o candidato diplomado, de direito prejudica
do, absolutamente não entro. Quanto à primeira 
parte, isto sim, isto é, saber se o julgamento sem o 
quorum regimental deve ou não prevalecer; nada 
mais! Quando fôr julgado este mandado novamente, 
aí V . Excia . , data venia, terá tempo suficiente para 
nos proporcionar a delícia de ouvir a sua palavra. 
Mas só naquela oportunidade! 

Peço permissão a V . Excia . para salientar que não 
se trata de méri to, por enquanto. Só isto. 

O Senhor Ministro Cunha Mello — Torno a dizer: 
de quorum inadequado ou adequado, méri to de i m -
petração, cogitaram meus ilustres aparteantes, não 
eu, que estou sustentando a preliminar de não ca
bimento do writ, da impetração, contra o que deci
diu o Tribunal em consulta antes, mais de mês antes 
da eleição! 

Se o quorum do Tribunal — assunto que não vou 
apreciar neste momento, Senhor Presidente, por en
tender que esta é a segunda parte do mandado — 
estava certo ou não, isto é matér ia que, a meu ver, 
n ã o me cabe aqui apreciar. 

O primeiro ponto a ser apreciado é este: impos
sível mandado de segurança pedido depois da eleição, 
contra decisão do Tribunal proferida antes do pleito 
e decisão que traçou uma regra de elegibilidade ou 
de inelegibilidade para candidatos a esse pleito. 

O Senhor Ministro Nelson Hungria •— O primeiro 
motivo do mandado de segurança é este. 

Procrastinar este julgamento é pôr o carro adian
te dos bois. 

O Senhor Ministro Cunha Mello — Consulta de
cidida em agosto de 1958, disse que era inelegível o 
candidato. Teve esse candidato ciência da decisão 
antes do registro da sua candidatura. A-eleição ocor
reu em outubro seguinte e o mandado de segurança 
foi pedido agora em abril de 1959. Dele não conheço. 

ACÓRDÃO N.° 2.940 

Recurso n.° 1.563 — Classe IV — Maranhão 

(Pedreiras) 
Fraude praticada supervenientemente à 

apuração. 
E' de todo inadmissível que figure, como 

prova do número real de votantes, a simples 
apreciação de escrivão quanto às irregulares 
informações verbais. 

Conhecimento e provimento do recurso, em 
parte, para anular tão somente as 25 seções 
eleitorais cujas atas foram encontradas, do
cumentando o falseamento dos mapas de apu
ração no que a elas se referem. 

Vistos, etc.: 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleito

ral, por maioria de votos, conhecer do recurso, e 
dar-lhe provimento, em parte para anular tão so
mente as vinte e cinco urnas cujas atas foram en
contradas, tudo nos termos das notas taquigráficas 
que, com o relatório ficam fazendo parte integrante 
deste. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral 
— Rio de Janeiro, em 20 de maio de 1959. — Rocha 
Lagoa, Presidente. — Nelson Hungria, Relator desig
nado. — Djalma da Cunha Mello. Vencido, na forma 
das notas taquigráficas. — Carlos Medeiros Silva, 
Proc. Geral Eleitoral. 

RELATÓRIO 

Q Senhor Ministro Cunha Mello — Senhor Pre
sidente, os recursos objetivam a reforma do Acórdão 
de fls. 25 até 33, com o qual o T . R . E . do Maranhão 
anulou a votação do Município de Pedreiras. Eis o 
inteiro teor do Acórdão recorrido: (lê, na íntegra, isto 
é, com as declarações de voto). 

Nas razões de recurso se alega o seguinte: ( l ê ) . 

Juntaram os documentos seguintes: ( l ê ) . 

Os recursos foram contrarrazoados: ( l ê ) . 

Acham-se no processo outros documentos, cita
dos antes do Acórdão recorrido: ( l ê ) . 

A Procuradoria Geral da Just iça Eleitoral deu a 
respeito dos recursos o parecer seguinte: ( l ê ) . 

E ' o relatório. 
(O Sr. Clodomir Millet, advogado do re- ' 

corrente, indaga ao Senhor Ministro Presidente 
se, havendo quatro recursos no mesmo processo 
e sendo êle recorrido em todos os casos, tendo, 
inclusive, apresentado razões no primeiro re
curso interposto para o Tribunal, como nos ou
tros, interpostos posteriormente, poderá falar 
por mais de cinco minutos, isto é, além do 
tempo regulamentar). 

O Senhor Ministro Presidente — A hipótese não 
está prevista no Regimento, mas, por eqüidade, mar
carei quinze minutos, para que V . Excia. possa fazer 
uso da palavra. 

(Usa da palavra o Sr . Clodomir Millet , pelo-
recorrido). 
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VOTOS 

Senhor Presidente. O processo eleitoral é con
tencioso. Partidos políticos concorrentes ao pleito de
vem ser ouvidos, devem falar aos termos de recurso, 
.ou reclamo, pena de ficar sine virtude operanãi: de
cisão proferida por força antagônica ao exposto. O 
Tr ibunal a quo, face a uma reclamação contra a 
apuração das eleições em Pedreiras e depois de d i l i 
gências que entendia precisas e suficientes, anulou 
todo o pleito na zona eleitoral, sem que o processo 
de referência se revestisse de ânimo contraditório, ou 
.seja, sem ouvir os outros partidos, sem dar conta, 
aos mesmos, da reclamação e das diligências, sem 
.ouvi-los, ou dar-lhes ciência inequívoca indispensá
vel sobre a reclamação recebida e sobre o que estava 
fazendo em conseqüência, para que interessados t i 
vessem amplitude de defesa, como de lei . 

Essa decisão se me afigura, por isso, nula. 
Ora, tendo por nula a decisão, dou provimento 

aos recursos para validar a votação, nos termos do que 
•consta das atas e boletins, isto é, para restabelecer o 
Matuto quo ante. 

O SenJior Ministro Nelson Hungria — Senhor 
"Presidente, peço vista dos autos, pois desejo exami
nar a questão mais de perto. 

O Senhor Ministro Nelson Hungria —: Senhor 
.Presidente. Quando do mandado de segurança impe
trado pelo Senador Eugênio de Barros e outros, assim 
me pronunciei, tendo sido acompanhado pela maioria 
.deste Tribunal: 

Senhor Presidente, como já eu havia' acentuado 
•em aparte ao eminente Sr. Ministro Relator, este 
Tribunal, quando do julgamento do mandado de se
gurança preventivo impetrado pelo Sr. Eugênio de 
3arros e outros contra a diligência determinado pelo 
Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, no caso 
vertente e outros idênticos, para elucidação da ar-
güida fraude praticada posteriormente à apuração 
das eleições em zonas daquele Estado, deliberou, por 
maioria de votos, indeferir a segurança, reconhecendo 
que o Tribunal Regional podia conhecer como co
nheceu, da reclamação apresentada contra a dita 
fraude e decidí-la após o exame dos elementos de 
•convicção que viessem a ser coligados, por isso que 
se tratava de hipótese prevista no art. 49 da Lei n ú 
mero 2.550, de 1955, isto é, fraude praticada super-
venientemente à ult imação de um t râmi te eleitoral, 
que, no caso, era a apuração. Não fêz mais este T r i 
bunal que ser fiel a si mesmo, admitindo o mesmo 
critério j á adotado nos famosos casos de Turvo, em 
Santa Catarina, e de Buique, em Pernambuco. 

Trata-se, no caso vertente, do mesmo caso. A 
fraude ocorreu posteriormente à apuração, quando j á 
os documentos estavam recolhidos à casa do Juiz, 
tal como no caso de Turvo . . . 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — E ' o caso 
padrão . 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — Caso es
candaloso, de ominosa memória . 

Estamos, assim, diante de uma res juãicata, 
porque, quando denegamos. o mandado de segurança, 
reconhecemos que o Regional do Maranhão andara 
acertadamente, conhecendo da reclamação e deter
minando diligências, no sentido de se apurar a ar-
güida fraude superveniente. 

Estamos, assim, quanto a essa preliminar, diante 
de uma res juãicata, não podendo mais vingar a opi
nião do Sr . Ministro Relator, no sentido de uma 
preclusão j á repelida por este Tribunal, com funda
mento no citado art. 49 da Lei n? 2.550, de que 
S. Excia . , entretanto, abstraiu. Não conheço, por
tanto, do recurso sob tal aspecto. Também dele não 
conheço pela alegada nulidade decorrente de não 
audiência dos candidatos favorecidos pela fraude, 

pois a reclamação foi dirigida contra o Presidente 
da Junta Apuradora, não se sabendo quais os co-
partícipes na alteração dos mapas de apuração. 

Também aludi à alegação de que certos dados 
haviam sido fornecidos por um Desembargador, que 
se dera desarrazoadamente por impedido no caso, 
pois nada mais fêz do que, como Presidente da Co
missão Apuradora. organizada pelo Tribunal, dar co
nhecimento dos elementos constantes dos arquivos 
da Comissão. Não havia motivo para que êle se desse 
por impedido. E ' alegação tão fora de propósito, tão 
sem relevo, que não lhe dei maior importância. 

Conheço, porém, do recurso e lhe dou provimento 
em parte, pois a anulação por êle decretada sòm.ente 
pode prevalecer quanto à fraude demonstrada pelo 
cotejo entre as compulsadas 25 atas de seções eleito
rais, isto é, as únicas que puderam ser encontradas 
dentre as 63 enviadas à Junta Apuradora, e os mapas 
da apuração, falseadas depois de encerrada esta. Não 
se pode ter em conta, para substituir as atas desapa
recidas, o testemunho de um escrivão eleitoral, que 
ao organizar uma relação dos números dé votantes, 
ter-se-ia servido até mesmo de comunicações orais 
de presidentes de mesas, posto que nem todos fize
ram comunicações por escrito. 

Não é possível. que emprestemos ao testemunho 
pessoal de um escrivão o mérito de substituir as atas 
inexistentes, ou as cédulas que não mais podem ser 
consultadas, porque não foram devidamente guar
dadas, isto é, de acordo com as cautelas legais. 

Imagine-se o perigoso precedente que se ir ia 
abrir: reconhecer-se um escrivão como árbitro discri
cionário de uma eleição, atribuindo-se à sua palavra 
o prestígio de um oráculo.. 

Continuo na leitura do meu voto: 
E ' de todo inadmissível que figure como prova 

do número real de votantes a simples apreciação do 
escrivão quanto às irregulares informações verbais. 
Do contrário, como é evidente, estaria estabelecido 
um precedente perigosíssimo. J á não mais podendo 
ser feita a recontagem das cédulas, que não foram 
devidamente guardadas, a única prova específica 
no caso passara a ser, então, as atas das seções elei
torais, . . . , 

As cédulas não foram guardadas com as cautelas 
legais como manda a lei, mesmo porque, até então, 
não havia recurso. Assim, ainda mais se agravou a 
situação. Que resta, então, para se rastrear a fraude? 
Os úrjicos documentes especificamente probantes, 
para cotejar com os mapas argüidos de falsos, são as 
atas das seções eleitorais. Nestas, está consignado o 
número de votantes, de modo que, se com elas não 
coincidam os mapas da apuração, a fraude se evi
dencia. Das 63 atas, entretanto, que foram presentes 
à Junta Apuradora, somente 25 foram encontradas, 
de modo que fora do limite destas, nenhum julga
mento seguro pode ser feito. 

. . . e como destas, em número de 63, somente fo
ram achadas 25, demonstrando um acréscimo de 
1.196 votos nos mapas de apuração, a anulação não 
pode ir além dessas 25 seções. Objeta-se contra tal 
solução que, se os fraudadores tivessem conseguido 
consumir todas as atas, a fraude não poderia ser 
provada. Outra, porém, não poderia ser a solução, 
que não ofereceria maior perigo que o de deixar a 
sorte^de uma eleição à mercê do testemunho de um 
escrivão, arvorado em árbitro soberano. 

Em conclusão, Senhor Presidente: conheço do re
curso e lhe dou provimento em parte, para anular 
tão somente as 25 seções eleitorais cujas atas foram 
encontradas, documentando o falseamento dos mapas 
de apuração no que a elas se referem. 

* * * 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — Senhor 
Presidente, o acórdão recorrido tem o seguinte teor: 

"O assunto da reclamação, como se vê, e que 
é objeto da nossa apreciação, enquanto escape 
ao capítulo V da nulidade do Código Eleitoral, 
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já, é caso apreciado e resolvido pelo Superior 
Tribunal Eleitoral, no acórdão n<? 1.492, quando 
julgou um caso de Pernambuco em todo idên
tico ao que nos traz o reclamante. 

Conforme ficou sobejamente provado, não 
se trata de fraude, na votação, e sim, da apu
ração, não havendo, assim violação do art. 128 
do Código Eleitoral, segundo o qual as nul i -
dades, só poderão ser argüidas e decretadas em 
recursos regulares e tempestivos. 

No cômputo feito pela Comissão Apuradora 
deste Tribunal, nas 25 seções eleitorais da 9* 
Zona, votaram 4.420 (quatro mi l quatrocentos 
e vinte) eleitores, enquanto, nos mapas totali-
zadores enviados pela Junta Apuradora de Ro
sário, votaram 5.616 (cinco mi l seiscentos e 
dezesseis), notando-se, claramente, um acrés
cimo de 1.196 (um mi l cento e noventa e seis) . 
Só isto bastaria para comprovar a fraude co
metida. No entanto novo acréscimo se nos 
apresenta- quando verificámos que o total de 
eleitores votados em Pedreiras foi de 10.917 
(dez mi l novecentos e dezessete) e os mapas 
enviados, registram o total de 13.804 (treze 
mi l oitocentos e quatro). 

Decide ,assim, no sentido da nulidade da 
votação de Pedreiras e deixa de pedir a recon-
tagem de votos em virtude da resposta do Juiz 
Eleitoral que confessa não haver cumprido o 
art. 99, parágrafo único, que pede, até a pro-
clamação final dos resultados, haja ou não 
impugnação, sejam as cédulas conservadas em 
invólucros lacrado e rubricados pelo Presidente 
da Junta a fim de serem utilizadas nos casos 
de posteriores verificações. 

Remeta-se o presente processo ao Doutor 
Procurador Regional Eleitoral,-para os devidos 
f ins" . 

Esta, a decisão recorrida. O assunto está, real
mente, ligado ao mandado de segurança de que foi 
relator o Senhor Ministro Nelson Hungria. Recordo-
me de como votei nesse mandado de segurança, pe
dido contra a decisão proferida no caso da fraude 
em Pedreiras. O eminente Ministro Nelson Hungria 
votou longamente, estudando a fraude e todas essas 
ci rcunstâncias . 

O Tribunal recorrido invocou o nosso acórdão 
n? 1.492, por entender que não h á preclusão, Acórdão 
proferido em caso de Pernambuco, nos seguintes 
termos: 

" . . . fraude na apuração, de que é acusado 
o próprio juiz. E m casos assim, como o de 
Turvo (Santa Catarina), admite-se como tem
pestiva a argüição de fraude, se antes dela não 
pôde ter conhecimento o interessado". 

Senhor Presidente, quando entrei para este T r i 
bunal, em 1955, o caso padrão era o de Turvo, o 
mais discutido aqui. Realmente, ainda era durante 
o regime anterior à Le i n ' 2.550, que acrescentou ao 
art. 49 o "motivo superveniente" havia o artigo r i 
goroso do Código Eleitoral, que exigia o recurso re
gular, tempestivo, este Tribunal, no caso de Turvo, 
quando a fraude foi praticada pelo juiz, depois da 
apuração, fixou jurisprudência . . . 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — A lei cris
talizou a jur isprudência deste Tribunal. 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — . . . para 
esse caso, que é excepcionalíssimo, pois se trata de 
fraude permitida ou praticada pelo juiz, depois de 
finda a apuração . Evidentemente, neste caso, não 
pode haver recurso tempestivo, regular, porque a 
fraude se dá fora do ato público de apuração. Nesse 
caso não h á que aplicar o princípio da preclusão. 
Assim se decidiu no caso de Turvo e, depois, no caso 
de Pernambuco. Devo dizer ao eminente Ministro 
Relator que este é um caso excepcionalíssimo. Pode

mos contar a dedo os casos que temos tido nesse sen
tido: o de Turvo, de Campina Grande, de Pernam
buco e do Espírito Santo. 

O Senhor Ministro José Duarte — Aliás, conde
nei a recontagem no meu voto. 

O Senhor Ministro Haroldo Valladão — Casos 
de fraude praticada pelo juiz fora das vistas dos de
legados de partidos. A Lei n? 2.550, usando a ex
pressão "superveniente", busca consolidar a juris
prudência. Por isso, data venia do brilhante voto do 
eminente Ministro Relator, em face do voto que dei 
em mandado de segurança, onde a questão é a mes
ma, acompanho o voto do Senhor Ministro Nelson 
Hungria. 

* * * 

O Senhor Ministro José Duarte — Senhor Pre
sidente, a meu pesar, acompanho o voto do Senhor 
Ministro Nelson Hungria, que, em seu pronuncia
mento brilhante, diverge do Senhor Ministro Cunha 
Mello. 

O Senhor Ministro Cunha Mello estudou minu
ciosamente o processo e, com seu voto, demonstrou 
ter chegado à conclusão inabalável de que, real
mente, houve fraude descabelada, grosseira, abran
gendo toda a zona. E ' possível que S. Excia. tenha 
chegado a essa conclusão pelos elementos dos autos. 

O Senhor Ministro Cunha Mello (Relator) — 
Admiti a preclusão da matér ia . Não achei compro
vação, em procssso regular, do que se havia passado. 

O Senhor Ministro José Duarte — Este o pensa
mento do acórdão e o Ministro Cunha Mello entende 
que • .a matér ia está preclusa, não sendo • necessário 
examinar, .sequer, essa parte relativa à existência ou 
hão de-fraude. Todavia, S. Excia. argumenta, para 
fazer objeção, que sua alta sabedoria entendeu opor
tuna. Mas, Senhor Presidente, tenho voto vencido, 
é verdade, em mandado de segurança. E vencido,-
tenho de acolher o que naquele mandado de segu
rança foi decidido pela maioria. Exatamente, o que 
o Senhor Ministro Haroldo Valladão quer é evitar 
uma contradição berrante, flagrante, entre o que 
existe naquele mandado de segurança e o que se pre
tende agora, de modo total, neste recurso. S. Exce
lência resguarda, portanto, ponto de vista da res ju
dicata.. No caso de Turvo, realmente, o que se admi
tiu foi a irrecorribilidade superveniente. Este Tribu
nal Superior não proclamou a legitimidade propria
mente desse recurso, mas, não conhecendo dele, fêz 
prevalecer o ponto de vista do Tribunal Regional de 
Santa Catarina, que conhecendo dessa superveniên-
cia decretou a nulidade por fraude, que se processou 
na casa do juiz. Não conhecemos do recurso, por sei 
uma solução hábil, sensata e prudente de fazer pre
valecer o ponto de vista moralizador do Tribunal de 
Santa Catarina. 

Hoje, porém, diante da Lei n? 2.550, não pode, 
sequer, haver dúvida sobre a admissibilidade deste re
curso sobre os casos supervenientes, casos em que, 
portanto, não se pode admitir, nem falar em pre
clusão. 

Tivemos, citado pelo Ministro Haroldo Valladão, 
o caso do Espírito Santo, em que, neste Tribunal, 
aliás, contra meu voto e do Ministro Cunha Vascon
cellos se mandou fazer recontagem, que, com o tempo, 
se tornou impossível, porque o cupim, sabiamente, 
destruiu o corpo de delito. Este Tribunal, então, deu 
pelo fato consumado. Desde que não existia prova, 
não era possível declarar a fraude. E ' exatamente 
o que o Sr. Ministro Nelson Hungria diz no pre
sente recurso. Há uma parte em que a fraude es tá 
comprovada. Há prova material, há prova específica 
dessa fraude. Na outra, deixou ao critério, ao sabor, 
ao arbítrio do escrivão fornecer elementos que vie
ram constituir essa fraude. E ' um precedente real
mente perigoso, deslocar-se do órgão ordinário, diante 
da prova dos fatos, para o escrivão, que é o órgão i n 
formativo, o problema de decretar a fraude. 
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Assim,' participando do mandado de segurança, 
cuja decisão ò eminente Ministro Nelson Hungria de
fende no s?u voto, não posso deixar.de acompanhá-lo, 
com a devida vênia do Senhor Ministro Cunha Mello. 

PEDIEO DE VISTA 

O Senhor Ministro Guilherme Estellita — Senhor 
Presidente, a questão em foco torna difícil meu pro
nunciamento sem um exame atento dos autos. 

O Senhor Ministro Relator disse que não há prova 
alguma a respeito da fraude argüida. Os eminentes 
juizes que o examinaram anteriormente e julgaram 
até o mandado de segurança, do qual só agora tive 
conhecimento, negam apoio a esta resolução do 
Tribunal, objeto deste recurso, referindo-a ao julga
mento do mandado de segurança, onde já se teria 
cogitado dessa decisão. 

O Senhor Ministro José Duarte — Mandado de 
Segurança preventivo, a té . 

O Senhor Ministro Guilherme Estellita — Assim, 
fico em situação verdadeiramente difícil para dar 
um voto seguro, neste caso, sem exame dos autos. 

Data venia dos ilustres julgadores que me ante
cederam, peço vista do recurso. 

O Senhor Ministro Presidente — Senhor Minis 
tro, peço licença para ponderar a V . Excia. que o 
Senhor Ministro José Duarte, que foi relator da ma
téria e já proferiu seu voto, termina hoje seu man
dato, devendo ser convocada para. a m a n h ã uma ses
são extraordinária, para despedida de S. Excia. 

O Senhor Ministro Guilherme Estellita — Senhor 
Presidente, atentei, também, para esta circunstância, 
mas. tenho para mim que é matér ia pacífica que 
aqueles juizes que se afastam do Tribunal, depois de 
terem proferido seu voto, este é computado no ju l 
gamento. 

.- O Senhor Ministro José Duarte — Aqui, não te
mos instruções a esse respeito. 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — V . Exce
lência poderá solicitar esclarecimentos ao Senhor M i 
nistro Relator e a mim, que também estudei o as
sunto. Qual o ponto sobre que V . Excia . tem dú
vida? Não tem sido esta a praxe seguida por este 
Tribunal. 

O Senhor Ministro Guilherme Estellita — Infe
lizmente, Senhor Presidente, é-me impossível votar 
sem um exame dos autos. 

O Senhor Ministro Nelson Hungria — O voto pro
ferido pelo Senhor Ministro José Duarte será compu
tado. 

O Senhor Ministro José Duarte — Aliás, já de
cidimos da mesma forma, em caso de que foi relator 
o Senhor Ministro Arthur Marinho. 

O Senhor Ministro Guilherme Estellita — O Se
nhor Ministro Haroldo Valladão acaba de informar 
que situação semelhante ocorreu ao Senhor Ministro 
Afrànio Costa, e S. Excia. voltou a esta Corte para 
acompanhar o final do julgamento. 

O Senhor Ministro Presidente •— Há resolução 
deste Tribunal, neste sentido, a Resolução n? 5.340, 
segundo a qual, mesmo terminados os respectivos 
mandatos, os juizes dos tribunais poderão ser convo
cados para julgamento de feitos a que estejam v in 
culados, pela aposição do "visto", ou por haver sido 
iniciado o julgamento com a sua part icipação. 

Nestas condições, está suspenso o julgamento, por 
haver pedido vista dos autos o Senhor Ministro G u i 
lherme Estellita. 

VOTO 

O Senhor Ministro Guilherme Estellita — Senhor 
Presidente, devo informar, também, que os processos 
relativos ao Estado do Maranhão de Vitória do Mea-
r im, de que pedi vista, já os devolvi, devidamente es
tudados. 

Senhor Presidente, este Tribunal conhece bem os 
termos deste caso, recurso n? 1.563, relativo a Pe
dreiras, do qual é relator.o eminente Ministro Cunha 
Mello. S. Excia. conheceu do recurso, para provê-lo, 
por entender que o Tribunal Regional, no acórdão 
recorrido, onde anulou a apuração das 63 seções da 
zona eleitora], praticou ato que não lhe era permi
tido praticar, dada a preclusão do assunto. 

O voto de S. Excia. não foi seguido pelo emi
nente Ministro Nelson Hungria, que pediu vista, de
pois da qual, deu seu voto restringindo o não provi
mento do recurso ã anulação de 25 seções, voto que 
foi acompanhado pelos eminentes Ministros Haroldo 
Valladão e José Duarte. 

Fiz o exame do processo, Senhor Presidente, e 
cheguei à conclusão de que o conhecimento do re
curso, a msu ver, é de rigor, até porque, quando ou
tras razões para isso não houvesse, haveria a decisão 
deste Tribuna] no mandado de segurança n° 141. Esse 
mandado de segurança foi impetrado por um dos 
atuais recorrentes, quando teve notícia de que o T r i 
bunal recorrido iria processar uma reclamação contra 
a apuração feita pela Junta Eleitoral. Pediu o man
dado, mas o Tribunal negou-se a dele conhecer, 
achando que era impróprio esse meio, não só por este 
motivo, como porque caberia, de futura decisão do 
Tribunal Regional, recurso para este Egrégio Tr ibu
nal . O próprio Tribunal, portanto, achou que era 
cabível recurso dessa decisão que o Tribunal Regio
nal viesse a proferir na reclamação. 

Assim sendo, não tenho dúvida de que o recurso 
é cabível e passo a examinar seu méri to . 

Senhor Presidente, o Tribunal Regional do M a 
ranhão, atendendo a reclamação de um interessado, 
anulou a apuração feita psla Junta Eleitoral e, em 
razão dessa decisão, surgiram estes diversos recursos, 
de fls. 34, 47, 67 e 75. 

Examinei bem este processo, Senhor Presidente, 
e a minha impressão é de que o Tribunal Regional 
teria decidido, de modo a merecer confirmação, por 
este Tribunal Superior, da sua decisão. 

Impressioriou-me muito o voto do eminente M i 
nistro Nelson Hungria, que restringiu o seu provi
mento às 25 seções das 63, mantendo, portanto, a 
anulação feita pelo Tribunal Regional, quanto às 38 
seções. 

Senhor. Presidente, na verdade, as circunstâncias 
deste caso são de tal modo especiais, são tão extra
ordinárias, que, conquanto a norma processual seja 
de que a fraude pode ser provada por indícios e cir
cunstâncias, e que o Juiz forma, livremente, o seu 
convencimento, apenas obrigado a dizer as razões 
pelas quais informou, convenci-me de que o mais 
acertado é acompanhar o eminente Ministro Nelson 
Hungria. Porque, na verdade, prova segura e certa 
de adulteração de votação fraudulenta só h á em re
lação às 25 seções, visto que em relação a estas 25 
seções é que h á a documentação original da primeira 
apuração, da apuração feita pela Junta Eleitoral, e 
desta prova, com esta prova, mediante esta prova, 
verifica-se que, na verdade, esta apuração é falsa. 

Mas, Senhor Presidente, diante dessas circuns
tâncias, dessa prova que decorre de um mesmo do
cumento, onde também se disseram fraudulentas as 
operações das 38 seções restantes, minha inclinação 
seria para estender a anulação feita pelo Tribunal 
a todas as seções, porque me parecia que, realmente, 
não se podia dar valor a esse documento de fls. 24, 
em que se baseava a apuração das 25 seções, restrin
gindo às 25 seções a anulação. Entretanto, Senhor 
Presidente, vi, a fls. 90 dos autos, um elemento para 
mim muito importante: os recorrentes, primeiro e 
segundo, pediram ao Tribunal recorrido que man
dasse juntar ao processo as atas relativas à apuração 
feita pela Comissão Apuradora e, no processo, consta 
a seguinte informação do Diretor da Secretaria: 

"Informo, para os devidos fins, que deixo 
de juntar os documentos nos recursos inter-
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postos pelos cidadãos Benedito de Carvalho Lago 
e José Ribamar de Carvalho Lago, em virtude 
dos referidos documentos serem privativos da 
Comissão Apuradora". 

Ora, Senhor Presidente, a Comissão Apuradora 
é o Tribunal . Como é que o Tribunal diz não poder 
juntar ao processo documentos requeridos pelos re
correntes, porque são privativos da Comissão Apura
dora? A Comissão Apuradora é o Tribunal, repito 
(arts. 107 e 108). Portanto, essa certidão me lançou 
uma dúvida muito séria sobre as restantes anulações 
feitas pelo Tribunal . 

Estou, pois, de acordo com a lição do mestre 
Nelson Hungria. Acho que as seções a anular (e o 
Tribunal só tinha motivos para anulá- las) são, real
mente, aquelas 25 sobre as quais há prova no pro
cesso. 

Todavia, Senhor Presidente, parecs-me que não 
posso concluir meu voto sem fazer uma observação: 
adota o Tribunal jurisprudência, que me parece de 
todo o ponto acertada, de que se não pode trancar 
aos prejudicados a reação contra a fraude somente 
invocando a preclusão, porque a fraude não foi feita 
na hora em que os interessados poderiam contra ela 
protestar, admitindo, portanto, o Tribunal que haja 
reclamação posterior, como na hipótese, em que a 
fraude se fêz posteriormente à apuração regular. 

Parece que o Tribunal, tendo adotado essa juris
prudência, que louvo, porque é a verdadeira, pois arma 
a Just iça Eleitoral contra os defraudadores, está na 
necessidade de regular o exercício dessas reclama
ções, pela causa superveniente . . . 

O Senhor Ministro Presidente — Por meio de 
instruções. 

O Senhor Ministro. Guilherme Estellita — Sim, 
por meio de instruções. Enquanto os recursos já estão 
devidamente regulados por lei ou por instruções, com 
as reclamações j á não acontece o mesmo. E ' neces
sário, indispensável, que se baixem normas regulado
ras para as reclamações. 

O Senhor Ministro Presidente — Vossa Excelên
cia poderia elaborar um ante-projeto de instruções e 
apresentá-los ao Tribunal para apreciação, 

O Senhor Ministro Guilherme Estellita — Por 
estas razões, Senhor Presidente, estou de inteiro acor
do com o voto do Senhor Ministro Nelson Hungria. 

EXPLICAÇÃO 

O Senhor Ministro José Duarte — Senhor Presi
dente, j á votei, acompanhando o Eminente Senhor 
Ministro Nelson Hungria. 

Exatamente por esta razão, desejo fazer ligeiras 
considerações, a fim de demonstrar que não tinha 
fugido ao principio adotado neste Tribunal, durante 
todo o tempo que aqui servi, de manter certa coe
rência nos meus votos. 

Tendo votado no recurso de Vitória do Mearim, 
no sentido de reconhecer a preclusão, pareceria, assim, 
que teria incorrido em contradição em face do voto 
que proferi neste recurso, acompanhando o pronun
ciamento do eminente Senhor Ministro Nelson Hun
gria. Tal , porém, não sucede, Senhor Presidente, 
porque, no recurso de Pedreiras, acentuei que fora 
voto vencido no mandado de segurança e que estava, 
portanto, vinculado à decisão da maioria, embora 
vencido. Exatamente por isto considerei que seria 
mais acertado acompanhar o voto do Senhor Ministro 
Nelson Hungria, na sua conclusão. 

Creio, se me não falha a memória, no meu voto 
também fiz sentir a extensão vastíssima que se dava 
à reclamação de modo a substituir ou criar nova mo
dalidade de recurso específico. Daí, a necessidade 
dessa regulamentação a que se refere o Senhor M i 
nistro Guilherme Estellita. 

Assim, desejo que fique bem acentuado que não 
houve contradição entre os votos que proferi no caso 
de Vitória do Mearim e no de Pedreiras. Neste, parti 
dessa premissa de que estava ligado ao julgamento 
do mandado de segurança a que Vossa Excelência 
aludiu, no qual fui voto vencido. 

Assim, com estas ligeiras considerações, concluo 
meu ponto de vista. 

PELA ORDEM ,-, 

O Senhor Ministro Cunha Mello — Senhor Pre
sidente, queria, somente como mostra da segurança 
do meu voto, salientar que o Senhor Ministro G u i 
lherme Estellita, depois de uma leitura cuidadosa que 
fêz do processo, teve ensejo de dizer, a certa altura 
do seu pronunciamento, o seguinte: interessados, os 
contrário à anulação, quiseram ser ouvidos no pro
cesso e isso não lhes foi permitido. Pediram a jun
tada de documentos e isso lhes foi negado. 

Ora, como poderia considerar um processo con
tencioso eleitoral perfeito e acabado, para efeito de 
anular uma votação, um processo dessa natureza, sem 
garantia para a outra parte, sem amplitude de defesa, 
sem ânimo contraditório? E ' só isso que quero frisar, 
o perigo que isso representa! h á documentos, cuja au
tenticidade pode ser posta em dúvida por outros do
cumentos, e não se dá margem à parte contrár ia 
para oferecê-los! 

Não havia mister, a meu ver, a existência de ins
truções, para um Tribunal mandar ouvir a parts 
contrária, no processo contencioso eleitoral. Natu
ralmente, se o Tribunal fugiu a esse preceito ele
mentar de processo, é preciso a instrução, agora. Atá 
então não achava preciso, nem agora, porque isso 
é elementar, trivial, em matér ia de contencioso elei
toral. Mas se h á tribunais que ignoram esse princí
pio elementar, essa circunstância que é trivial no pro
cesso contencioso eleitoral, de se mandar ouvir a 
parte contrária, para que se defenda e junte do
cumentos, que venham as instruções! 

VOTO 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Senhor Pre
sidente. Poucos dias atraz, como relator do pleito 
no Estado do Amazonas, tive ocasião de submeter ao 
Tribunal, o recurso em que se discutia a anulação da 
votação das 1* e 2^ zonas (Manaus) e na assentada 
do julgamento, ficou unanimemente reconhecido que 
a matéria , por Isso que tratava-se de anulação de 
milhares de votos, demandava ponderação e estudo 
integral dos autos, porque essa nulidade abrange-
dora como é, constituía precedente eleitoral cujas con
seqüências deviam ser medidas e pesadas com segu
rança antes de ser proclamada. 

E por isso mesmo, tive a honra de ser acompa
nhado pela totalidade dos meus colegas no sentido 
da manutenção da apuração feita pelo Regional. 

Do referido julgado resultou o uniforme enten
dimento de que para a anulação total de uma zona 
eleitora], torna-se necessária a comprovação indis
cutível de motivos graves os quais devem deixar fora 
de qualquer dúvida, a existência de fraude, porquanto, 
a regra é a manutenção dos resultados apurados. 

No presente caso, deu-se o inverso, eis que o Re
gional foi que anulou por inteiro a apuração, mas, 
nem por isso, a controvérsia escapa àquele modo ds 
entender deste Tribunal, o que vale dizer, o Regio
nal para tomar uma deliberação dessa extensão, so
mente podia fazê-lo se a fraude estivesse brilhante 
como a luz solar. 

Além disso, a anulação total, impõe, conseqüen
temente, que a fraude seja reconhecida urna por 
urna, desde que a contaminação é aspecto dificílimo 
de ser afirmado, de um modo geral, quando é certo 
que não h á de ser porque a fraude verificou-se em 
10 urnas que a décima primeira, só por isso, fique 
contaminada pela nulidade. 
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Interfere nesse setor abrangedor o estudo dos 
mapas, a comparação deles com as atas, os motivos 
"supervenientes" que sancionam a decretação de tão 
extrema decisão e isso tudo porque o princípio máximo 
da lei eleitoral é o respeito à vontade do eleitor. 

N a espécie em debate, alega-se ainda que a 
fraude foi tão evidente e contraminadora que foram 
diplomados candidatos antes de serem concluídas as 
apurações. 

Tive a minha atenção seriamente advertida por 
todas as alegações feitas pelos interessados no ques
tionado pleito e por isso, prestei a máxima atenção 
ao voto proferido pelo ilustre Ministro Nelson Hun
gria que havia pedido vista dos autos para acurado 
estudo, impressionado fortemente que S. Excia . es
tava como todos- nós, com a defesa feita pelos advo
gados na tribuna. 

S. Excia . , porém, ao meu ver, pôs a questão em 
seus devidos e justos termos: nem tanto ao mar, nem 
tanto à terra. 

Também eu Senhor Presidente, estou convencido 
de que em verdade muitas foram as fraudes prati
cadas nas seções em causa, no pleito do Maranhão , 
porém, como explicou o voto do Ministro Nelson H u n 
gria, a prova dessa fraude foi feita e é ela convin
cente, porém, sem aquele aspecto contaminador de 
modo a autorizar a anulação de toda a zona elei
toral . 

Há seções eleitorais em que os trabalhos reali
zaram-se dentro dos preceitos legais e no que tange 
com a alegação seríssima de diplomação antes da 
apuração, o voto do Ministro Hungria demonstrou 
que carecia de credibilidade, porque a certidão junta 
aos autos e lida na íntegra por S. Excia . , provava 
o contrário, tanto que na sua parte final, estava ex
pressa e inequivocamente declarado que essa diplo
mação tinha se realizado aos 20 de outubro, quando 
já concluída à apuração e proclamados os resultados. 

Nulidade é matér ia de exceção e não pode ser 
interpretada no sentido abrangedor, como se a fraude 
e seus subterfúgios fossem os mesmos, sem diferença, 
em todas as seções. 

Foi por isso que S. Excia. apontou as urnas que 
não se contaminaram, uma delas anulada por sim
ples informação telegráfica, expediente esse perigoso 
pela possibilidade de fraude na sua expedição e falta 
de autenticidade de quem o assinou, quando outras, 
tinham em seu favor a prova indiscutível de uma 
certidão autêntica, documento cujo valor probante 
não é passível de restrições. 

Realmente as circunstâncias que envolvem o caso 
dos autos, merecem toda ponderação. 

Na dúvida entre o valor probante dos mapas em 
confronto com as atas, inclino-me por essa úl t ima 
que retrata a autenticidade do ato eleitoral. N a es
pécie, a fraude não atingiu todas as atas. 

Reconheço que houve fraude nas aludidas eleições, 
porém, estender essa fraude à todas as urnas é que 
não aceito, eis que, a matér ia depende de prova e 
essa não foi concludente, como bem demonstrou o 
ilustre Ministro Nelson Hungria em seu voto, após 
ter tido, o louvável cuidado de "pedir vista" dos 
autos, voto esse com que me ponho de inteiro acordo 
no sentido de dar provimento em parte ao recurso. 

RESOLUÇÃO N.° 6.056 

Consulta n.° 1.079 — Classe X — Distrito Federal 

Eleições. Registro de candidatos. Consulta 
do Partido Social Trabalhista. 

Candidato a senador ou suplente, por um 
Estado, não pode candidatar-se a deputado fe
deral por outro Estado, no mesmo pleito. 

Candidato a deputado federal não pode 
concorrer a este cargo por mais de uma Cir-
cunscrição, na mesma eleição. 

Candidato a deputado estadual por um 
Estado não pode candidatar-se a senador ou 
suplente, por outro Estado, no mesmo pleito. 

Candidato a Governador ou Vice-Gover
nador por um Estado não pode, no mesmo 
pleito, candidatar-se a senador ou suplente por 
outro Estado. 

Vistos, etc.: 
O Partido Social Trabalhista consulta sobre o 

seguinte: 
"1 — Se candidato a Senador ou Suplente 

de Senador, por um Estado, pode ser candidato 
a Deputado Federal por outro Estado, no mes
mo pleito?; 

2 — candidato a Deputado Federal, pode 
candidatar-se no mesmo pleito por mais de 
um Estado?; 

3 — candidato a Deputado Estadual, por 
um Estado, pode candidatar-se a Senador ou 
Suplente de Senador por outro Estado, no mes
mo pleito?; 

4 — candidato a Governador ou Vice-Go
vernador por um Estado, pode no mesmo pleito, 
ser candidato a Senador ou Suplente de Se
nador, por outro Estado?" 

Todas as hipóteses se referem à possibilidade de 
candidato por uma circunscrição candidatar-se tam
bém por outra. 

O Doutor Procurador Geral Eleitoral diz o se
guinte : 

"Tendo em vista o entendimento desta 
Egrégia Corte consubstanciado no art. 12, da 
sua Resolução n? 4.711, de 28-6-1954, segundo 
o qual "não será permitido o registro de can
didato por mais de uma circunscrição", somos 
por que se responda negativamente, aos quatro 
itens supra transcritos". 

O art. 12 das Instruções, citado no parecer do 
Doutor Procurador Geral Eleitoral, diz: 

"Uão será permitido o registro de candi
dato por mais de uma circunscrição. 

§ 1? Os Tribunais Regionais Eleitorais co
municarão ao Tribunal Superior Eleitoral os 
nomes dos candidatos à medida que forem re
gistrados, por decisão sua e dos juizes das 
Zonas Eleitorais. 

§ 2' O Tribunal Superior Eleitoral m a n d a r á 
cancelar o registro dos que infringirem este 
artigo, prevalecendo o que tiver sido feito em 
primeiro lugar". 

De outra parte, o Código Eleitoral dispõe, no ar
tigo 51, quando trata de registro de candidatos, o se
guinte : 

"Salvo para Presidente e Vice-Presidente da 
República, não é permitido registro de candi
dato por mais de uma circunscrição". 

A Lei não distingue. A Lei diz que não é per
mitido registro de candidato por mais de uma cir
cunscrição, embora candidato a cargos diferentes. O 
Código, pois, é taxativo e foi repetido nas Instruções. 

Resolvem os Juizes do Tribunal Superior E le i 
toral, por maioria de votos responder negativamente 
à consulta, vencidos o Ministro Cunha Vascon
cellos que considerou prejudicada essa consulta e o 
Ministro Vieira Braga que respondia afirmativa
mente, em parte. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1958. — Rocha 
Lagoa, Presidente. — Haroldo Valladão, Relator. — 
Cunha Vasconcellos, vencido. — Carlos Medeiros 
Silva, Procurador Geral Eleitoral. 

(Publicado em sessão de 29-5-59). 
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PROCURADORIA GERAL ELEITORAL 
PARECERES 

N.° 1.336 

Representação n.° 1.612 — Classe X — Sergipe 
— Aracaju 

Deve, evidentemente, o T.R.E. de Ser
gipe, como os demais TT.RR.EE., cumprir as 
decisões do T.S.E. 

Pedido de Intervenção Federal funãamen-
• tudo no art. 7", inciso V, da Constituição Fe

deral. Prematuro o [pedido, mas é possível 
que venha a ser criada oportunamente, uma 
situação tal, que só poderá ser resolvtàa por 
este remédio constitucional. 

Relator: Ministro Guilherme Estellita. 

1 — Mediante a Representação de fls. 2-5, os 
Partidos Social Democráitiq'c> e Trabalhista Bras i 
liano,, po-r in termédio cie seus ilustres Dotegad is, 
pretendem que esta Egrégia Corte Superior, "soli
cito ao Exmo. S r . Presidente da República a.inter
venção federal no Estado de Sergipe como garantia 
e salvaguarda do regime democrático, inclusive o 
respeito que merecem as decisões dessa Augusta 
Corte de Jus t iça Eleitoral"; alegando que o Tribunal 
Regional' Eleitoral daquele Estado não cumpre, ou 
não quer cumprir a decisão, proferida por este Co
lendo Tribunal Superior Eleitoral, quando do jjlga-
mento do Mandado de Segurança n ' 123, da Classe II. 

2 — Prestando informações. a fls. 14-15, o De
sembargador Presidente do Tribunal Regional Elei
toral de Sergipe alega em resumo, que "absoluta
mente, não foram descumpridas" as decisões desta 
Egrégia Corte Superior; que os inquéritos cuja ins
tauração foi determinada por este Colendo Tribunal 
foram iniciados em 19 de fevereiro do corrente ano, 
e ainda es tão em curso; que houve a substituição 
do Desembargador Corregedor, o qual enviou ao emi
nente Ministro Vieira Braga, Relator do aludido 
Mandado de Segurança n» 123, o telegrama que se 
acha transcrito no item III, das ( informações de 
fls. 14-15, consultando sobre como deveria "pro
ceder na espécie"; e que esse telegrama ainda "não 
obteve resposta". 

3 — Realmente, de acordo com o art. 7», inci
so V, da Consti tuição Federal, o Governo Federal 
pode intervir nos Estados, para "assegurar a exe
cução de ordem ou decisão judiciária", mas, no caso 
presente, ainda não nos parece cabível, pelo menos 
por enquanto, a decretação dessa Intervenção 
federal. 

4 — N ã o h á dúvida que o Tribunal Regional 
Eleitoral de Sergipe está relutando, ou criando em
baraços, no cumprimento do que foi decidido por 
este Colendo Tribunal Superior Eleitoral, quando do 
julgamento do Mandado de Segurança n« 123, e rea
lizado em 1 de outubro de 1958, isto é, h á quase 
11 meses. 

5 — J á em nosso parecer n« 1.044, datado de 13 
de janeiro deste ano, e cuja cópia, data venia, ane
xamos ao presente, salientamos aqueles fatos e con
cluímos no sentido de que "o eminente Ministro 
Relator, ou este Colendo Tribunal Superior, deter
minem ao ilustr|e »Tribunal Regional de ;Sergi;p3 
enérgicas e urgentes providências no sentido de 
ser imediatamente cumprido, sem mais delongas, e 
sob as penas da lei, o que foi decidido por esta 
mesma Egrégia Corte Superior, quando do julga
mento deste processo de Mandado de Segurança" . 

6. Posteriormente, mediante decisão de 20 
também de janeiro deste ano, foi fixado o prazo de 
60- dias para a realização dos inquéritos determina
dos por este Colendo Tribunal Superior, e os quais, 

a té a presente data, decorridos mais de 7 meses, 
ainda não estão concluídos. 

7 — A alegação que consta implicitaniente das 
informações de fls. 14-15, de que os inquéritos em 
questão estão dependendo da resposta a Consulta 
objeto do telegrama transcrito no item III das mes
mas informações, a nosso ver, dato venia, não pro
cede, de vez que as decisões desse Egrégio Tribunal 
Superior Eleitoral, determinando a realização dos 
inquéritos, são claras >è taxatiwas, n ã o admitindo 
dupla interpretação, nem qualquer Consulta sobre 
c.mo "proceder na espécie". 

8 — Além disso a realização dos mesmos inqué
ritos não dependem, obviamente, nem da publicação, 
nem da remessa de cópia, do V. ' Acórdão que os 
determinou. 

9 — Nessas condições, é possível que venha, opor
tunamente, a ser criada uma si tuação tal, que só 
poderá ser resolvida pelo remédio constitucional da 
intervenção federal. 

10 — Por enquanto, porém, somos por que esta 
Egrégia Cô:te Superior, conhecendo da Representa
ção, determine mais uma vez, ao Tribunal Regional 
Eleitoral, de Sergipe, enérgicas e urgentes providên
cias no sentido de serem cumpridas, sem mais de
longas, as suas decisões, proferidas no processo do 
Mandado de Segurança n" 123, da Classe II, e já 
do pleno conhecimento 'daquele mesmo Tribunal 
Regional. • . 

Distrito Federal, 24 de agosto de 1959. — João 
Augusto de Miranda Jordão, Assistente do Procura
dor Geral Eleitoral. — Aprovado: Carlos Medeiros 
Silva, Procurador Geral Eleitoral.' 

N.° 1.395 

Recurso n.° 1.668 — Classe IV — Para íba 
— Pirpirituba 

Suplente de Juiz de Direito da Paraíba, 
não integra o Poder Judiciário, dele não é 
membro nem órgão, não sendo, assim, inele
gível . 

Deve, no entanto, como os Juizes de Paz, 
afastar-se definitivamente do cargo, lego após 
o registro da sua candidatura. 

Relator: Ministro Nelson Hungria. 

Mediante o V . Acórdão de fls. 20-21-A, o ilustre 
Tribunal Regional Eleitoral da Para íba houve por 
bem restabelecer o registro da candidatura de Je-
sualdo de Moraes Coelho à' Prefeitura Municipal de 
Pirpirituba, naquele Estado, sob a legenda do Par
tido Social Democrático, por entender que o mesmo, 
muito embora seja suplente de Juiz de Direito, n ã o 
é inelegível. • 

A ementa do V . Acórdão recerrido está assim 
redigida: 

"O art. 193, III, da Constituição Federai 
não .pode ser interpretado de oompreensÉp, 
extensão ou analogia. 

O suplente, leigo, de Juiz de Direito não 
é magistrado, e assim não é inelegível para 
candidatar-se ao cargo de Prefeito, perque de 
outro modo seria alargar os casos de inelegi
bilidade expressos no texto constitucional, o 
que é defeso ao in té rpre te" . 

Não conformada c ;m essa decisão, a União De
mocrát ica Nacional dela recorre para este Colendo 
Tribunal Superior Eleitoral, repetindo as suas afir
mativas anteriores, ou seja, a inelegibiUdade do can-
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didato; e, pronunciando-se sobre o recurso a fls. 27, 
assim se expressa o ilustra Dr . Procurador Regional 
Eleitoral': 

"Somos pelo não provimento do recurso. 
O venerando acórdão de fls. 18 a 20 situou 

a questão nos seus devidos tê;mos, quando 
proclamou: "O suplente, leigo, de Juiz de D i 
reito não é magistrado, e assim não é inele
gível para candidatar-se ao cargo de prefeito, 
•porque de outro modo seria alargar os casos 
de inelegibilidade expressos no texto c nstitu-
cicnal, o que é dofsso ao intérprete" (fls. 18). 

A Organização Judiciária do E>tado (Lei 
n ' 2.067, de 29 de abril de 1959) não incluiu 
entre os ó gãcs do Poder Judiciário o suplente 
de Juiz (arts. 6» e 7«). 

Os casos de inelegibilidade estão indlca-
d.s na Constituição Poderal (arts. 139 e 140). 

A proibição não abrangeu o suplente de 
Juiz de Direito, o qual é nomeado por quatro 
anos, nos termos do art. 1", § 2" da Organi
za çã. ' Judiciara , não sendo, portanto, ma
gistrado . 

O nosso ponto de vista permanece o mes
mo já esposado no parecer de fls. 16 e v. , 
que fica fazendo parte integrante deste. 

No nosso entender deve ser confirmado o 
venerando acórdão, com o desprovimentõ do 
recurso". 

Tem razão, segundo nos parece, o ilustre repre
sentante do Ministério Público Eleitoral e o presente 
recurso, além de incabível na espécie, não merece 
provimento quanto ao seu méri to . 

Da acordo com o art. 96, inciso III, da Cons
tituição Federal, é vedado aos membros do Poder 
Judiciário, "exercer atividade político par t idár ia" , 
mas consoante demonstra o V . Acórdão recorrido, o 
candidato em questão, muito embora, seja Suplente 
de Juiz de Direito, não integra o Poder Judiciário, 
dele não é órgão, não sendo, assim, "magistrado no 
rigor do termo, eis que não profere sentenças" . 

Não é, assim, inelegível o candidato, por isso 
que, além de não ser membro do Poder Judiciário, 
n ã o está incluído entre os inelegíveis a que se re
ferem os arts" 139, inciso III, e 140, inciso III, am
bos da Constituição Federai. 

É verdade que, a nosso ver, deve ser aplicada ao 
candidato em questão, a regra j á estabelecida por 
este Colendo Tribunal Superior, para os Juizes de 
Paz, e objeto da sua Resolução n» 3.594 (Boletim 
Eleitoral n 4 38, p á g . 55) e do seu V . Acórdão nú 
mero 2.734 (Boletim Eleitoral n" 91, pág . 55S), isto 
é, deve o candidato em questão, logo após o registro 
da sua candidatura, afastar-se definitivamente, do 
seu cargo de Suplente de Juiz de Direito. 

Entender-se, no entanto, como pretende a Re
corrente, que o mesmo candidato é inelegível, não 
nos parece acertado, pelos motivos já expostos e 
pelos jurídicos fundamentos do V . Acórdão re
corrido. 

Somos, em conseqüência, .pelo não conhecimento 
do presente recurso, ou pelo seu não provimento, caso 
este CoJsndo Tribunal dele entenda conhecer. 

Distrito Federal, 1 de setembro de 1959. — João 
Augusto de Miranda Jordão, Assistente do Procura
dor Geral Eleitoral. —• Aprovado: Alceu Octacilio 
Barbêdo, Procurador Geral Eleitoral Substituto. 

N.° 1.397 

Recurso n.° 1.670 — Classe V — P a r a n á — Curitiba 

Mandado de Segurança. Recurso de deci
são denegatória. Letra d do art. 167 do Có
digo Eleitoral. 

Art.- 64, da Lei n" 2.550, de 1955. Proíbe o 
remoção ou transferência ex officio de qual

quer servidor público federal, estadual ou mu
nicipal, para cargo ou função que deve exercer 
fora da localidade de sus. residência, no pe
ríodo de 6 meses antes, até 3 meses após a$ 
datas das eleições. 

Se a decisão recorrida considerou inconsti
tucional, em virtude do a.t. 185 da Consti
tuição Federal, a nomeação do Impetrante, 
também inconstitucional foi o ato que o re
moveu ex officio. Ambos os atos estariam. eiva-
dos d~> mesmo vício, e, assim, não poderiam 
produzirqualquer efeito. 

Provimento do recurso para a concessão do 
Mandado de Segurança em parte; apenas para 
sc assegurar ao Impetrante, que é funciona, io 
público, o direito que lhe é conferido pelo ar
tigo 64, da Lei n" 2.550, de 1955, sem se entrar 
na apreciação da questão da acumulação de 
cargos. 

Relator: Ministro Plínio de Freitas Travassos. 

1 — Mediante a petição de fls. 2-4, Auxilio 
Areie, impetrou perante o ilustre Tribunal Regional 
Eleitoral do Paraná , Mandado de Segurança contra 
o ato do Chefe de Polícia do mesmo Estado, que, 
contrariando o art. 64 da Le i n» 2.550, de 25 de 
julho de 1055, o designou para ter exercício no M u 
nicípio de Santo Antônio (fls. 7), transferindo-o 
ex offilio do Município de Bocaiúva do Sul , onde o 
mesmo exercia as suas funções de Escrivão de Po
lícia, da Classe " K " . 

2 — Pronunciando-se sobre o pedido a fls. 15-16, 
o ilustre Dr . Procurador Regional Eleitoral opinou 
pela concessão da segurança, assim se expressando: 

"Insurge-se o impetrante contra ato do 
Exmo. Sr. Dr . Chefe de Polícia do Estado 
que o designou, na qualidade de ocupante da 
classe K da Carreira de Escrivão de Polícia, 
lotado em . Bocaiúva do» Sul, para prestar ser
viço na Delegacia de Polícia da 31» Região 
Policial, com sede no município de Santo 
Antônio. 

Esse ato de transferência do impetrante 
ocorreu em 15 de abril último, dentro do» pe
ríodo de seis meses que antece às próximas 
eleições de 4 de outubro. 

Entende o impetrante que o ato é ilegal e 
fere direito seu líquido e certo. 

Na realidade, a Le i n° 2.550, de 25-7-1955 
que altera dispositivos do Código Eleitoral, 
dispõe no art. 64 que, 

"Nenhum servidor público federai, 
estadual ou municipal poderá ser re
movido ou transferido, ex officio, para 
cargo ou função que deva exercer fora 
da localidade de sua residência, no pe
ríodo de 6 (seis) meses antes até 3 
(três) meses após a data da eleição". 

Está evidente que o ato de transferência 
do funcionário ocorreu dentro dos seis meses 
antsriores às eleições que devem realizar-se 
naquele município. O Egrégio Tribunal Re
gional eleitoral1 de São Paulo, decidindo em 9 
de dezembro de 1958, caso análogo, fixou os 
seguintes conceitos que, pela sua oportunidade 
aqui transcrevemos: 

"O dispositivo visa tolher ao Poder 
Público o c:metimento de atos arbi t rá
rios na proximidade de pleito eleitoral, 
ou logo após a realização, no campo do 
funcionalismo público. 

Encontrou fundamento em antigo e 
condenado vezo político de autoridades 
públicas, de afastar das localidades em 
que residem os funcionários que mani
festem simpatia a candidatos contrários 
à si tuação dominante. 
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A remoção ou transferência é, na 
verdade, manobra eleitoral, travestida 
de ato administrativo, e visa afastar o 
funcionário incômodo da sede de sua 
influência, puni-lo pelo inconformismo, 
e ao mesmo tempo, atemorizar cs de
mais que alimentam idênticas convic
ções. 

A tutela do dispositivo legal é, po
rém, amplíssima. 

Refere-se ao gênero servidor públi
co, conceito que obriga a todos cs fun
cionários, qualquer que seja a catego
r i a : efetivos, estáveis ou não, interinos, 
contratados, extranumerár ios e outros. 

Pr:ibe a remoção ou a t ransferên
cia ex officio, ou seja, não admite que 
por mero ato, independentemente de ra
zões expostas em processo, seja o fun
cionário removido ou transferido. 

Não distingue exercício de cargo ou 
de função. 

Obriga a administração, dentro do 
lapso que especifica, em suma, a man
ter o servidor na localidade de sua re
sidência. 

E acrescenta: 
"Não colhe, outrossim, a dissertação 

sobre diferença de conceitos entre re
moção cu transferência de cargo e de 
sede'. 

T a l distinção é inútil ante o pe
remptório do dispositivo violado, que 
proibe à administração, em suma, re
tirar o funcionário da localidade em 
que reside. 

O que exige o dispositivo é que ao 
servidor público se assegure o direito 
de permanecer "na localidade de sua 
residência", seis meses antes até t rês 
após o pleito. 

Se o ato da adminis t ração alterou 
essa (Situação e foi determinado ex 
officio — deve ser havido como violador 
da garantia qu'e o dispositivo oferece 
aos funcionários públicos em geral. 

Concedida a ordem, é considerado 
ineficaz o ato de remoção do impetran
te, que deve permanecer, pelo ' mencs 
a t é o prazo que o dispositivo legal es
tipula, em funções na localidade de sua 
residência". 

Nessas condições parece-nos que é de se 
deferir o pedido". 

3 — Mas, pelo V . Acórdão ora recorrido de fo
lhas 22-23, ,o ilustre Tribunal a quo indeferiu o pe
dido, por isso que o Impetrante exercia em Bocaiú
va do Sul duas funções: a de Contador, Partidor, 
Distribuidor é Depositário Público para a qual havia 
sido nomeado, em caráter vitalício, pelo Decreto n ú 
mero 8.995, de 30 de março de 1957; e a de Escrivão 
de Polícia, classe " K " , para o qual havia, sido desig
nado por ato de 25 de abrií de 1958; e, assim: 

"é bem de ver que, embora vedadas 
as remoções de funcionários em período 
.pré-eleitoral, parte a lei do pressuposto 
de estar o funcionário investido regu
larmente nas funções. E demonstrado 
está nos autos que a investidura do Im
petrante no cargo de Escrivão de Po
licia verificada em abril de 1958 foi 
ilegal, uma vez que, nessa época, estava 
êle em pleno exercício da função de 
Contador, Partidor, Distribuidor e De
positário Público na mesma Comarca, 
cargo no qual provido vitaliciamente em 

data de 30 de março de 1957. E ' óbvio 
que não h á direito contra a Constitui
ção e o Ar t . 185 da Le i Magna veda, 
sem sombra de dúvida, a acumulação 
de cargos. 

Não tem importância maior no caso 
a. circunstância de ter o Impetrante, em 
véspera do julgamento da Segurança 
que impetrou, requerido demissão do 
cargo anterior. O que é ilegal é o ato 
de sua nomeação para o cargo de Es
crivão de Polícia no momento em que 
exercia outro cargo, em cujo exercício 
se conservou, em acumulação proibida. 

Nomeação nula, por ofensiva de pre
ceito constitucional, dela não pode de
correr efeito e muito menos direito 
liquido e certo a ser preservado por via 
de segurança" . 

4 — Não conformado com essa decisão, o Im
petrante interpôs para este Colendo Tribunal Su
perior, o presente recurso, com fundamento na 
letra d, do art. 167, do Código Eleitoral, e o qual é, 
sem dúvida, cabível na espécie, com base nesse dis
positivo legal, de vez que o V . Acórdão recorrido, 
como vimos, é denegatório de Mandado de Segu
rança . 

5 — Pronunciando-se sobre o recurso a fls. 34, 
assim se expressa o ilustre D r . Procurador Regional 
Eleitoral: 

"O nosso pronunciamento de fls. 15-16 
bem se harmoniza com os votos vencidos. 

O recurso, portanto, tem a nosso ver, data 
venia, toda procedência, e merece, assim aco
lhida . 

Não estamos convencidos do acerto da 
decisão, razão peía qual nos repartamos ao 
nosso aludido parecer, o que fazemos por bre
vidade, acolhendo, igualmente, as ponderações 
das razões do recorrente para esperar que seja 
feita a sempre esperada Jus t iça" . 

6 — E contrariando os fundamentos do V . Acór
dão recorrido, alega o Recorrente: 

"Foi duplamente inexata a conclusão do 
venerando Acórdão recorrido: 

a) Não pode a Just iça Eleitoral conside
rar nula uma nomeação de servidor do Poder 
Executivo, para, desse pressuposto, negar-lhe 
direito que a lei eleitoral garante. Seria essa, 
se possível, uma atribuição da Just iça Esta
dual e nunca da Just iça Eleitoral. 

b) Não cabe .ao Poder Judiciário consi
derar, de plano, sem defesa do interessado, que 
h á acumulação de cargos, porque: 

V — compete ao Poder Executivo a ins
tauração de processo administrativo para apu
rar a acumulação nos termos do art. 10̂  da 
Lei Estadual n» 416, de 27 de outubro de 1950 
e art. 228 do Estatuto dos Funcionários do 
Estado, cujos textos o recorrente anexa ao 
presente (doe. n° 3); 

2« — é direito do acusado de acumulação 
defender-se amplamente no processo admi
nistrativo (art. 189, inciso II, da Constituição 
Federai). 

O que competia ao Colendo Tribunal Re
gional, com a devida vênia, era, ao conceder 
a segurança, levar ao conhecimento do Poder 
Executivo do Estado do P a r a n á a existência 
de acumulação de cargos (art. 11 da citada 
Lei n" 416 e art. 320 do Código Penal), e ja
mais r.egar a medida ao. recorrente por moti
vo de acumulação nem sequer apurada na es
fera administrativa, quanto mais julgada, 
mediante processo em que se lhe assegurasse 
ampla defesa". 
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7 — A cosso ver, nao h á dúvida que o ato i m 
pugnado contrariou o art. 64 da Le i n ç 2.550, de 
1955, que proíbe a remoção ou transferência ex 
officio, de qualquer servidor público federal, esta
dual1, ou municipal, "para cargo ou função que deva 
exercer fora da losalidade de sua residência, no pe
ríodo de 6 (seis) meses antes, a té 3 Ctrês) meses após 
a data da eleição". 

Mas, é, também sem dúvida, relevante, a fun
damentação dc V . Acórdão recorrido, de que a de
signação do Recorrente para exercer as funções de 
Escrivão de Polícia, classe " K " , contrariou manifes
tamente o art. 1Ü5, da Constituição Federal, que 
veda a acumulação de cargos públicos. 

8 — Acontece, porém, que o V . Acórdão recor
rido 'estabeleceu, a nosso ver, uma situação que leva 
a uma conclusão contrária a que chegou o ilustre 
Tribunal a quo, de vez que, se foi inconstitucional 
a designação do Impetrante para exercer o cargo de 
Escrivão de Polícia no Município de Bocaiúva do 
Sul, isto é, se o Recorrente estava exercendo esse 
cargo ilegitimamente, é óbvio que não pode, tam
bém, produzir qualquer efeito o ato impugnado, a 
que designou o mesmo Recorrente para exercer as 
funções de Escrivão de Policia, no Município de 
Santo Antônio. 

Ambos os ates estariam eivados do mesmo vício 
de inconstitucionalidade e, assim, não poderiam pro
duzir qualquer efeito. 

3 — Se, como entendeu o V . Acórdão recorrido, 
não tinha o Recorrente o direito líquido e certo por 
êle alegado, de vez que exercia inconstitucional
mente- as funções de Escrivão de Polícia em Bocaiú
va dc Sul, • é óbvio que a designação do Recorrente 
para exercer -as mesmas funções no Município dí 
Santo Antônio, também é inconstitucional. 

10 — Assim, a premissa criada pela fundamen
tação do V . Acórdão recorrido, leva, segundo nos 
parece, a uma conclusão contrária a que chegou o 

mesmo V . Acórdão recorrido, pois, por meio dele, 
foi considerado, em úl t ima análise, legítimo, um ato 
que estava eivado da mesma inconstitucionalidade 
que o ato anterior por êle declarado como incons
titucional. 

11 — E m suma, se foi inconstitucional a desig
nação do Recorrente para servir como Escrivão de 
Polícia no Município de Bocaiúva do Sul, t ambém 
foi inconstitucional a sua designação para exercer 
aquelas mesmas funções no Município de Santo A n 
tônio; e, se não ocorreu essa inconstitucionalidade, 
o ato impugnado contrariou o art. 64, da Le i n ú 
mero 2.550, de 1955. 

12 — De qualquer forma, o que. não era pos
sível, por contrariar o disposto nesse art. 64, era a 
remoção ex officio de um funcionário público, como 
é o Recorrente, para lugar fora da localidade de sua 
residência, no período de seis meses antes, até t rês , 
meses depois da data da eleição. 

13 — É verdade que o Recorrente .após a impe-
tração dp mandado de segurança solicitou exonera
ção do cargo judicial que -exercia (fls. 20). T a l fato 
poderá resultar na perda, por parte do Recorrente, 
de ambos os cargos que exercia, mas n ã o é isso o 
que está em questão neste feito. 

14 — Em face do exposto, somos pelo conheci
mento e provimento do presente recurso, para se 
conceder, enn parte, o Mandado de Segurança i m 
petrado, isto é, para se assegurar apenas ao Recor- . 
rente, que é funcionário público, o direito que lhe é 
conferido pelo art. 64, da Lei n ' 2.550, de 25 de 
julho de 1955; sem se entrar na apreciação da ques
tão de acumulação de cargos, a qual deverá, com 
urgência, ser apreciada e decidida pelas autoridades 
competentes. 

Distrito Federal, 1 de setembro de 1959. — João 
Augusto áe Miranda Jordão, Assistente do Procura
dor Geral Eleitoral. — Aprovado: Alceu Octacilio 
Barbeão, Procurador Geral Eleitoral Substituto. 

PROJETOS E DEBATES LEGISLATIVOS 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P R O J E T O S A P R E S E N T A D O S 

Projeto n.° 869, de 1959 

Dispõe sobre a competência da Justiça 
Eleitoral para processar as eleições sindicais. 

(Do Sr . Paulo de Tarso) 

(Às Comissões de Constituição e Just iça e de 
Legislação Social 1). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . 1° A Just iça Eleitoral, observadas, no que 

couber, as normas da Código Eleitoral e da Consoli
dação das Leis do Trabalho, compete: 

o) o processo das eleições sindicais, o registro 
dos candidatos, a apuração dos pleitos, a expedição 
de diplomas e a posse aos eleitos: 

6) o conhecimento e decisão dos recursos rela
tivos às eleições sindicais. 

Ar t . 2» O Tribunal Superior Eleitoral expedirá 
os instruções que julgar convenientes à execução 
da presente lei ; 

Ar t . 3» Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 31 de agosto de 1959. — 
Paulo de Tarso. 

Justificação 

O projeto, que atende a objetivos de valoriza
ção das •entidades sindicais, através de uma disci
plina mais adequada de seu processo eleitoral, ajus
ta-se, -com inteira propriedade, ao texto consti
tucional. 

Realmente, a competência da Justiça Eleitoral 
esta enunciada, na Ler Básica — art. 119 — sob a 
forma exemplificativa, deixando ao legislador orgâ
nico a sua necessária e indispensável complemen-
tação. 

Quanto ac mérito, ressalta à evidência a supe
rioridade do sistema proposto, que iguala o processo 
das eleições sindicais ao processo das eleições po
líticas. 

As atividades sindicais, entre nós, .arquiriram tal 
impor tância que se torna plenamente justificável a 
promoção visada por Intermédio desta proposição. 

Só o acréscimo de garantia da liberdade sindical, 
cue decorrerá da atribuição do respectivo processo 
eleitoral à just iça especializada, já seria justificativa 
suficiente para a imediata aprovação do projeto. 

As .tradições consolidadas de nossa Jus t iça Ele i 
toral, cuja folha de serviços ao aperfeiçoamento do 
regime democrático brasileiro constitui título que a 
credencia à confiança e respeito da Nação, fazem do 
presente projeto a maior homenagem que se poderia 
prestar às tradições de lutas do sindicalismo brasi
leiro, pela promoção humana do nosso proletário. 

(D. C. A'. — Seção I — 5-9-59). 
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Projeto n.° 902, de 1959 

Dispõe sobre o registro ãe candidatos 
avulsos, apartiãários, para cargos eletivos. 

(Do Sr . Anísio Rocha) 

(A Comissão de Constituição e Just iça) 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar t . 1» É permitido o registro de candidatos 

avulsos, t part idários, para todos os cargos eletivos.-
Ar t . 2' Os tribunais promoverão exame cral 

dos candidatos para verificar sua capacidade em 
relação aos cargos pretendidos. O exame será a dis
cussão do programa de cada candidato. 

A r t . 3' Revogam-se itôdas .as disposições em 
contrário e entra esta lei em vigor no dia de sua 
publicação oficial. 

Justificação 

Os dois primeiros artigos acima representam um 
anseio nacional, algo unân ime nas aspirações do 
povo. 

Evi tarão o predomínio de grupos financeiros 
sobre partidos. 

Representam uma conquista democrática formi
dável que, sobretudo aumenta rá o interesse cívico 
geral pela coisa pública. O art. 2» estimula o es
tudo de nossas leis, nossos problemas, nosso direito 
administrativo, nossa técnica de adminis t ração. 

Há partidos que estão negociando vergonhosa
mente candidaturas. 

Os candidatos são hoje escolhidos nas cúpolas. 
Com a presente lei eles virão da planície para o alto, 
da periferia para o centro. 

Esta lei muito concorrerá para eliminar o ranço, 
o ódio que h á no país entre pessedistas e udenistas. 

Nossos partidos maiores estão em decadência e 
dominados por grupos. 

É coisa comum, em todo o Brasil , • ouvirmos a 
cada passo hoje em dia esta declaração: 

— Não voto em Partidos, voto em candidatos... 
A seleção será melhor com maior número de can

didatos. O povo terá mais campo para escolher. H a 
verá mais optrunidade para os homens capazes. 

Sala das Sessões, 4 de setembro de 1959. — Aní
sio Rocha. 

(D. C. N. — Seção I — 16-9-5Ü). 

PROJETOS EM ESTUDOS 

Projeto n.° 2.035, de 1956 

Emenda do Senado ao Projeto n> 2.035-D, 
de 1956, que "altera o Quadro do Pessoal da 
Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado do Ceará, e dá outras providências; 
tendo parecer favorável da Comissão de Cons
tituição e Justiça. 

E M E N D A DO S E N A D O A O P R O J E T O 

N« 2.035-D, D E 1956 

J4O Projeto 
Suprima-se o Ar t . 4«. 
Senado Federal, 10 de julho de 1959. — Filinto 

Müller. — Gilberto Marinho. — Heribaldo Vieira. 

COMISSÃO D E CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

O projeto n» 2.035, de 1956, que reorganiza o 
Quadro do Pessoal da Secretaria do Tribunal Re
gional Eleitoral do Ceará, voltou à Câmara com uma 
emenda oferecida pelo Senado, sobre a qual somos 
chamados a opinar. 

II 
Somos pela aprovação da proposição da Câmara 

Alta, por reconhecer-mos que o dispositivo que visa 
a suprimir é perfeitamente dispensável, ante o pre
ceito contido no art. 3», parágrafo único, -onde o 
direito de acesso dos antigos escriturários está con
venientemente ressalvado. 

Quanto aos antigos dactilógraíos nenhum pre
juízo terão com a supressão do dispositivo, uma vez 
que, asseguradas aos ex-escriturários as vagas a que 
têm direito, as restantes, por exclusão, caberão aos 
que procederem da carreira de dactilógrafo. 

Estas,.as razões por que opinamos favoravelmente 
à emenda. 

Sala Afrânio de Melo Franco, 25 de agosto de 
1-359. —' Oliveira Britto, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu
nião de sua Turma " A " realizada em 25-8-59, opinou, 
unanimemente e de acordo com o parecer do Re
lator, pela aprovação da emenda apresentada pelo 
Senado ao .Projeto n» 2.035-E-56. Estiveram pre
sentes os Srs. Deputados San Tiago Dantas — Vice-
Presidente, no exercício da presidência, Oliveira Brito 
:— Relator, Raimundo Brito, Moacyr Azevedo, Pedro 
Aleixo, Wilson Fadul1, Barbosa Lima, Silva Prado, 
João Mendes e Arruda Câmara . 

Sala Afrãnio de Melo Franco, 25 de agosto de 
1959. — San Tiago Dantas, Vice-Presidente no 
exercício da presidência. — Oliveira Brito, Relator. 

(O projeto em apreço encontra-se publi
cado no B . E . n° 93, pág. 693). 

(D. C. A' . — Seção I — 3-9-59). 

Projeto n.° 2 159, de 1956 

Votação, em discussão única da emenda 
do Senado do Projeto w 2.159-B, de 1956, que 
altera o quodro da Secretaria do Tribunal Re
gional Eleitoral do Pará, e dá outras provi
dências; tendo pareceres favoráveis das Comis
sões de Constituição e Justiça e de Finanças. 

O Sr. Presidente — Vou submeter a votos a 
seguinte 

EMENDA DO SENADO 

Ao art. 2 ' : 
Acrescente-se a este artigo o seguinte parágrafo: 
"Parágrafo único. Os atuais ocupantes das 

classes H , I e J , da Carreira de Oficial Judiciário 
serão classificados nas classes K , L e M , respectiva
mente". 

Aprovada. 

Projeto n.° 350, de 1959 

Discussão única do Projeto n> 3o0-A, de 
1959, que estima a Receita e fixa a Despesa da 
União para o exercício financeiro de 1960, 
tendo parecer da Comissão de Orçamento e 
Fiscalização Financeira sobre as emendas do 
Plenário cojn subemetndas da Comissão. — 
Anexo n" 5 — Poder Judiciário. Relator: Se
nhor Etelvino Lins — Revisores: Deputados 
Victor Issler e José Menck. 
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O S R . C A R L O S L A C E R D A : 
Sr. Presidente, peço a palavra. 

O S R . P R E S I D E N T E : 
Tem a palavra o nobre Deputado. 

O Sr. Deputado Carlos Lacerda profere 
discurso que, entregue à revisão do orador será 
publicado oportunamente. 

O SR. P R E S I D E N T E : 
Não havendo mais oradores inscritos, declaro en

cerrada a d;scussão. 

0 SR. P R E S I D E N T E : 
A este anexo foram oferecidas as seguintes 

emendas: 

Emenda-~n> 20 
5.04 — Justiça Eleitoral 
01 — T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

1) Onde se lê: Despesas Gerais com eleições — 
Cr$ 40.000.000, leia-se: 

Despesas Gerais com Eleições — Cr$ 150.000.000. 

Emenda n' 21 
Inclua-se: 
Custeio. 
Pessoal C i v i l . 

Gratificação especial para complementação de 
Salário Mínimo (art. 5' da Le i n» 3.531, de 19-1-59). 

1) 04-02-02 — Amazonas — 12.720. 
2) 04-02-03 — Bahia — 76.320. 
3) 04-02-04 — Ceará — 12.720. 
4) 04-02-08 — MaranhSo — 25.440. 

'5) 04-02-11 — P a r á — 12.720. 
6) 04-02-12 — Para íba — 25.440. 
7) 04-02-17 — Rio Grande do Norte — 63.600. 
8 ) 04-02-18 — Rio Grande do Sul — 38.160. 

Emenda n* 22 
Onde se lê : 

Custeio. 
Pessca] C i v i l . 
Vencimentos. 
1) 04-02-07 — Goiás — 2.944.800. 
Aumente-se para: 
04-02-07 — Goiás — 3.601.200. 

Emenda w 23 
Onde se lê : 

Custeio. 
Pessoal C i v i l . 
Gratificação de função, 
1) 04.02.07 — Goiás — Cr$ 52.800. 
Aumente-se para Cr$ 108.000. 

Emenda W 24 
04.02.11 — Tribunal Regional Eleitoral do P a r á . 
Investimentos. 
Obras. 
Reparos, adaptação e conservação e despesas de 

emergência com bens imóveis. 
1) Para a reforma urgente do edifício-sede do 

Tribunal Regional Eleitoral do P a r á e seu reequipa-
mento — Cr? 10.000.000. 

Emenda n' 25 
.04.02.12 — Paraíba . 

Custeio. 
Pessoal C iv i l . 
Vencimentos. 
1) Eleve-se de Cr$ 3.520.800 para Cr$ 3.753.600. 

Emenda n' 26 
04.02.12 — Para íba . 
Investimentos. 
Obras. 
Reparos, adaptações, etc. 
1) Eleve-se de Cr$ 500.000 para Cr$ 1.000.000. 

Emenda n" 27 
Onde se l ê : 

Custeio. 
Pessoal C i v i l . 
Vencimentos. 
1) 04.02.15 — Piauí — Cr$ 2.944.800. 
Aumente-se para Cr$ 3.601.200. 

Emenda n" 28 
Onde se lê : 

Custeio. 
Pessoal C iv i l . 
Gratificação de função. 
1) 04.02.15 — Piauí — Cr$ 52.800. 
Aumente-se para Cr$ 108.000. 

Emenda n' 29 
04.02.17 — Rio Grande do Norte. 
Custeio: 
Material Permanente. 
Mobiliário em Geral . 
1) Onde se lê : 
Cr$ 40.000. 

Leia-se: 
Cr$ 400.000. 

Emenda n° 30 
04.02.17 — Rio Grande do Norte. 
Custeio. 
Serviços de Terceiros. 
Reparos, adaptações, recuperação e conservação 

de bens móveis. 
1) Onde se lê : 

Cr$ 10.000. 
Leia-se: 

Cr$ 100.000. 

Emenda n" 31 
04.02.17 — Rio Grande do Norte. 
Custeio. 
Serviç-s de Terceiros. 
Aluguel ou arrendamento de imóveis, foros e 

despesas de condomínio. 
Onde se lê : 

Cr$ 96.000. 
Leia-se: 

Cr$ 360.000. -

Emenda n' 32 
Onde se lê : 

Custeio. 
Pessoal C i v i l . 
Vencimentos. 
1) 04.02.18 — Rio Grande do Sul — Cr$ . . . 

12.120.000. 
Aumente-se para Cr$ 12.518.800. 

Emenda n" 33 
Custeio. 
Pessoal C i v i l . 
Gratificação de função. 

Onde se l ê : 
1) 04.02.18 — Rio Grande do Sul — Cr$ 333.000. 
Aumente-se para Cr$ 420.000. 
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Emenda n' 34 

04.02.18 — Rio Grande do Su l . 
Custeio. 
Serviços de Terceiros. 
Aluguel ou arrendamento de imóveis; toros e 

despesas de condomínio. 
Aumente-se para Cr$ 1.440.000. 

Emenda n" 35 

Onde se lê : 
Custeio. 
Serviços do Terceiros. 
Outros serviços contratuais. 
1) 20) São Paulo — Cr$ 1.055.263. 
Aumente-se para Cr$ 1.881.600. 

Emenda n' 36 

Onde se lê : 
Investimentos. 
Obras. 
Reparos, adaptações, conservação e despesas de 

emergência com bens imóveis. 
Inclua-se: 

1) 02.20 — São Paulo — 150.000. 

Emenda n' 37 

Eieve-se a Verba: 
Custeio. 
Pessoal C i v i l . 
Ajuda de Custo, para 102.000 (cento e dois mi l 

cruzeiros). 

O S R . P R E S I D E N T E : 
A Comissão de Orçamento ao apreciar às emen

das oferecidas pelo plenário, assim opinou: sejam 
aprovadas as emendas ns. . . . 22 — 23 — 27 — 28 
— 32 — 33 e 36 . . . do Plenário; sejam aprovadas as 
seguintes subemendas às emendas: 

24 — Onde se lê, na menda: — 10.000.000. 
Leia-se: Cr$ 2.000.000. 

E que seja aprovado o referido anexo. 

O S R . P R E S I D E N T E : 
E m votação o primeiro grupo de emendas. 
Emendas com parecer favorável, emendas com 

subemendas, e, em conjunto, às emendas ns. 62 e 
63 com subemenda. 

Os Senhores que aprovam o primeiro grupo de 
emendas, queiram ficar como estão (Pausa). 

Aprovado. 
Os Senhores que aprovam o grupo de emendas 

com parecer contrário, queiram ficar como estão 
(Pausa). . ; | ; 

Rejeitado. 
Os Senhores que aprovam o Subanexo, queiram 

ficar como es tão (Pausa). 
Aprovado. 
V a i à redação f inal . 
Sejam rejeitadas as emendas números : 

21, 25, 26, 29, 30, 31, 34, 35, 37 
CD. C . A'. — Seção I — 10-9-59). 

SENADO FEDERAL 
PROJETOS EM ESTUDOS 

Projeto n.° 30, de 1957 

P A R E C E R E S N S . 457, 458 E 459, D E 1959 

(N« 457, de 1959) 

Da Comissão de Constituição e Justiça, 
sobre o Projeto de Lei do Senado n' 30, cie 
1957, que regula a contagem de tempo de ser
viço de magistrados federais e dá outras pro
vidências . 

Relator: Sr . Ruy Carneiro. 

A Comissão de Constituição e Just iça j á se pro
nunciou sobre o presente projeto, que regula a con
tagem de tempo de serviço de magistrados federais 
e dá outras providências. Nesta oportunidade, cabe-
lhe opinar sobre a Emenda n« i , apresentada na 
segunda discussão, em Plenário. 

2. A emenda em causa determina a contagem 
do tempo de serviço prestado pelo Juiz à Justiça 
Eleitoral, no máximo de cinco anos, quando cumu
lativo com o prestado à Just iça comum. 

3. O nobre Senador Lino de Mattos, autor da 
emenda, justifica-a com a inexistência de qualquer 
benefício ou vantagem especial, devida ao magis
trado exercente da Just iça Eleitoral, via de regra 
assoberbado com vultosa soma de trabalho. 

4. Do ponto de vista da competência regimental 
desta Comissão, nada impede seja a emenda apro
vada no tocante ao seu aspecto constitucional e 
jurídico. As ilustradas Comissões de Serviço Público 
Civi l e de Finanças opinarão no méri to . 

E ' este o meu voto. 
Sala das Comissões, em 24 de abril de 1959. — 

Lourival Fontes, Presidente. — Rui Carneiro, Rela
tor. — Jeferson de Aguiar. — Lima Guimarães. — 
Daniel Krieger. — Menezes Pimentel. — Attilio Vi-
vacqua. — Argemiro de Figueiredo. 

(N» 458, de 1959) 

Da Comissão de serviço Público Civil — 
sobre o Projeto de Lei do Senado n> 30, 
de 1957. 

Relator: Sr . Mem de Sá . 

O presente projeto de lei, consoante o qual se 
peimite que os magistrados federais contem para 
todos os efeitos, como tempo de serviço, até quinze 
anos da profissão de advocacia que tenham exercido 
anteriormente — volta a essa comissão para que se 
pronuncie sobre a emenda, apresentada em plenário, 
em segunda discussão, pelo nobre Senador Lino de 
Mattos. 

Reza a emenda do ilustre representante paulista: 
"para simples efeito de aposentadoria do 

Juiz, somar-se-á o tempo de serviço eleitoral 
não excedente de cinco anos com o da Juris
dição comum". 

Para esta nova liberalidade, alega-se o vulto dos 
encargos e esforços exigidos aos juizes eleitorais que 
apenas recebem, por este ônus, a gratificação mensal 
de Cr$ 2.500,00. 

Lamentamos não concordar com a sugestão. O 
projeto j á institui, para os magistrados federais em 
geral, um enorme benefício, qual o de contar, para 
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todos os efeitos, até 15 anos da profissão de advo
cacia exercida anteriormente ao serviço público. T ra 
ta-se, aliás, de inovação que se afigura pejada de 
riscos, uma vez. que, estabelecido o precedente, pode 
êle ser pleiteado, e, afinal, estendido, a inúmeros 
casos, cargos e profissões. 

A emfndá do Senador Lino de Mattos ainda 
aumenta o favor permitindo que, para efeitos de 
aposentadoria, se some ao tempo de serviço da juris
dição comum a té cinco anos prestados à Justiça 
Eleitoral 

Admit i- la , será abrir um novo e igualmente 
grave precedente, em matér ia de benefícios pois ela 
viria contrariar um principio geral, que tem por si o 
abono da conveniência do serviço público, do erário 
e até do bom senso e da lógica. Referimo-nos ao 
princípio que veda a acumulação do tempo de ser
viço para quaisquer efeitos. E ' o que preceitua, por 
exemplo, o art. 81 da Le i n» 1.771, de 27 de outubro 
de 1957: 

"F.' vedada a acumulação de tempo de 
serviço prestado concorrentemente em dois ou 
mais cargos ou funções da União, Estado, Dis
trito Federal e Município, Autarquias e So
ciedades de Economia Mis ta" . 

A contagem em dobro, de cinco anos, para os' 
magistrados que prestam serviço à Just iça Eleitoral, 
como qualquer outra contagem em dobro, aberra, 
realmente da lógica, pois implica contar cada dia de 
trabalho, como se dois fossem. A aposentadoria, só 
pode ser concedida após o decurso do tempo legal
mente fixado, tal como êle decorre, segundo o ca
lendário. 

Se o serviço prestado à Jus t iça Eleitoral é peno
so e mal' remunerado, a solução deve ser outra que 
não a proposta; ou se deve estabelecer uma grati
ficação ou remuneração adequada, à altuar do en
cargo e do posto do magistrado, ou se deve afastá-lo 
de outros encargos, pelo menos nos períodos de ,:o-
brecarga do serviço eleitoral, a fim de que n ã o so
fram o interesse da justiça comum, o da justiça 
eleitoral, nem o do juiz. 

Por tais motivos, somos de parecer que a emenda 
n» 1, de plenário, de autoria do ilustre Senador Lino 
de Mattos, deve ser rejeitada. 

Sala das Comissões, em 25 de maio de 1959. — 
Daniel Kneger, Presidente. — Mem de Sá, Relator. 
— Jarbas Maranhão. — Joaqvim Parente.. — Caja
do de Castro. 

N» 459, de 1959 

Da Comissão de Finanças, a Emenda nú
mero 1, do plenário. (2» discussão), apresen
tada ao Projeto de Lei do Senado n* 30 de 
1957. 

Relator. Sr . Daniel Kr iege i . 

O projeto de lei do Senado n ' 30, de 1357, regula 
a contagem de tempo de serviço de magistrados fe
derais e dá outras providências. A seu respeito, 
assim como das emendas que lhe foram oferecidos 
na 1» discussão, j á tivemos a oportunidade de nos 
pronunciar. A primeira, de n» 1-C (da Comissão de 
Serviço Público), mereceu a nossa aprovação,' con
forme parecer n ' 1.257. A segundo, número 2 (de 
plenário) , deixou de merecer nosso parecer favorá
vel, de acordo com o parecer n» 508, de 1958, desta 
Comissão de F inanças . 

Agora, volta o projeto ao nosso exame, a fim 
de que opinemos a respeito da Emenda n ' i , de ple
nário (na 2» discussão). Esta Emenda, ao contrário 
das precedentes, objetiva acrescentai- novo dispositivo 
ao projeto assim redigido: 

Acrescente-se, onde convier: 

"Para simples efeito do aposentadoria do 
Juiz, somar-se-á o tempo de serviço eleitoral 
não excedente de cinco (5) anos com o d a 
jurisdição comum". 

A emenda importa, assim, na admissão de con
tagem, em dobro, do período de- cinco (S) anos, do 
tempo de serviço de Juiz que, vier a prestar serviço 
eleitoral. S' a contagem cumulativa de tempo de 
serviço vedada pelo art. 81 dos Estatutos dós F u n 
cionai ios Públicos Civis da União, conforme assi
nalou o eminente Senador Mem de Sá, relator desta 
emenda na Comissão de Serviço Público. 

Poder-se-ia alegar que a Magistratura n ã o se 
rege, propriamente, pelos Estatutos, admitindo-se da í 
a possibilidade de se estabelecer a cxce v âo à re^ra. 
geral, tal como se propõe, na emenda. 

A douta Comissão de Serviço Público, todavia, 
examinando o mérito, manifestou-se contrár ia à sua 
aprovação. 

Do ponto de vista da Comissalo de Finanças, a 
emenda, se aprovada, importariii eni pesados en
cargos para o Tesouro Nacional, uma vez que abre
viaria o tempo de serviço na Magistratura, aumen
tando as despesas com inativos e aposentados. 

Nestas condições, a Comissão de Finanças , opina 
contrariamente, à emenda n" 1 (de plenário), ofere
cida ao projeto de lei do Senado n ' 30, de 1957, na 
2 a discussão. 

Sala das Comissões, 25 de agôólo de 1959. — 
Gaspar Velloso, Presidente. —: Daniel Krieger, Re
lator. — Vivalão Lima. — Fernandes Távora. — 
Francisco Gallotti. — Fausto Cabral. — Milton 
Campos. 

E M E N D A A Q U E SE R E F E R E M OS P A R E C E R E S 
S U P R A 

EMENDA N" 1 

Acresoente-se onde convier: 
Art . — Para simples efeito de aposentadoria do 

Jiiin, somar-se-á o tempo de serviço eleitoral n ã o 
excedente de cinco (5) anos com o da jur isdição 
comum. 

Justificação 

Os Magistrados eleitorais, não possuem venci
mentos próprios do cargo de Juiz eleitoral, salvo a 
gratificação de Cr$ 2.500,00. 

Não h á outras vantagens compensando o acervo 
de trabalho e de encargos que lhes advém, em face 
da acumulação do Juízo comum e eleitoral. 

O alistamento tem se intensificado com a se
qüência de inscrições, cancelamento, transferências, 
processos penais por infração de delito eleitora], sem 
falar no trabalho imenso, da organização das seções 
eleitorais e sua participação nas Juntas apuradoras. 

Esse trabalho vem crescendo em progressão geo
métrica, exigindo expediente em caso, por hora1: e 
horas, atingindo domingos e feriados. 

Em razão disso, nada lhes é devido, tão pouco, 
lhes é acrescentado em sua folha de Magistrado. 

Destarte, a emenda em apreço, consubstanciando 
uma medida reconhecidamente justa, vem em aten
dimento das aspirações dos abnegados magistrados 
eleitorais. 

Sala das Sessões, em 14 de janeiro de 1959. — 
Lino de Mattos. 

CD: C. N. — Seção II — de 28-8-59). 
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NOTICIÁRIO 
MINISTRO FRANCISCO DE PAULA 

ROCHA LAGOA 

Por haver completado a 4 de setembro p. passado 
dois biênios no Tribunal Superior Eleitoral, deixou o 
S r . Ministro Rocha Lagoa, o exercício da Presidên
c i a desta Corte que vinha exercendo desde o dia 23 
d ê janeiro de 1957. N a sessão de 4 de setembro, o 
S r . Ministro Rocha Lagoa, ao se despedir de seus 
pares, proferiu as seguintes palavras: 

"Senhores Ministros. Esta é a úl t ima sessão que 
terei a honra de. presidir nesta Casa, pois a m a n h ã 
t e r m i n a r á o prazo constitucional de minha investi-
dura, como juiz deste Egrégio Tribunal. Nele ingres
sei, t rês vezes, o que para mim constitui motivo de 
grande ufania: na primeira, eleito pelos desembar
gadores do Tribunal de Just iça do Distrito Federal; 
na segunda, escolhido pelo sufrágio dos Ministros do-
Tr ibunal Federal de Recursos; e na terceira, pelo 
voto de meus . eminentes Colegas, Ministros do Su
premo Tribunal Federal.. 

No exercício da Presidência desta alta Corte j u -
dicahte, empreguei todos os esforços para o bom 
desempenho dessa elevada missão, que me fora con
fiada por meus pares. Para tanto, contei sempre 
com o esclarecido apoio de Vossas Excelências e com 
o concurso eficaz dos funcionários da Secretaria 
deste Tribunal, aos quais apresento meus cordiais 
agradecimentos. 

Desejo ainda acentuar a preciosa colaboração 
da Procuradoria Geral Eleitoral, cujo ilustre titular; 
Doutor Carlos Medeiros Silva, encontra-se ausente do 
País , no desempenho de honroso encargo que lhe 
foi cometido. 

Quero agora exprimir meu profundo reconheci
mento a Sua Excelência o Senhor Presidente Jusce-
l ino Kubitschek, pela constante solicitude dispensada 
à boa marcha dos nossos serviços, chegando mesmo 
a dar diretamente suas ordens por via telefônica, 
para que nada faltasse aos preparativos do últ imo 
pleito, em 3 de outubro. Esse reconhecimento é ex
tensivo aos ilustres detentores das pastas militares, 
Senhores Marechal Lott, Almirante Matoso Maia e 
Brigadeiro Melo, pela eficaz cooperação trazida à Jus
t iça Eleitoral, o primeiro atendendo com a maior 
presteza a nossas requisições de força federal, para 
garantia da liberdade de voto e os dois últimos pro-
porcionando-nos facilidades para o transporte de ma
terial eleitoral destinado aos Estados. 

Senhores Ministros. Quero valer-me desta opor
tunidade para formular, do alto desta curul um voto 
ardente: que seja outorgado o direito de sufrágio aos 
analfabetos, em respeito à dignidade espiritual da 
pessoa humana. Cuido ser chegada a hora de se 
empreender entre nós, uma cruzada reivindicadora 
do direito de pronunciamento das urnas, para todos 
os brasileiros adultos de qualquer condição social, a 
f im de que se torne realidade o princípio inscrito no 
pórt ico da nossa lei magna: Todo poder emana do 
povo e em seu nome será exercido. 

Se grande parte de nossa população é composta 
de analfabetos, impõe-se conceder-lhe a faculdade de 
votar, para que nossa comunidade constitua uma ver
dadeira democracia. Se o analfabeto coopera com o 
seu ingente trabalho para o engrandecimento do 
pa í s ; se, em caso de guerra, corre-lhe o dever de 
pegar em armas para a defesa da nação, sacrificando 
mesmo a própr ia vida; se é forçado a pagar impostos, 
como negar-se-lhe o direito de contribuir para a 
livre escolha dos dirigentes da coisa pública? 

Estou convicto de que, esse meu íntimo anseio, 
cedo ou tarde, to rna r - se -á plena realidade em nosso 
pa í s . Senhores Ministros. Ao encerrar esta breve 
oração, quero exteriorizar a minha total confiança em 
que a Jus t iça Eleitoral, prosseguirá em seu roteiro, 
sempre sobranceira, visando o contínuo aprimora
mento das nossas instituições democrát icas" . 

A seguir falaram: 

O Senhor Ministro Nelson Hungria: 

"Senhor Presidente, o sistema legal de rotati
vidade dos membros deste Tribunal, acarreta-nos, 
hoje, o desconforto, a profunda mágua, que é para 
nós o afastamento, a despedida de Vossa Excelência, 
que, como membro desta Corte, e, notadamente, como 
seu Presidente, durante o último biênio, soube im
primir-lhe um relevo incomum, soube transformá-lo 
num órgão de funcionamento eficiente, pontuai, pre
ciso, exato, perfeitamente ao nível do seu papel cons
titucional e legal. 

Pela sua austeridade, pela sua diligente habi
lidade, serena energia, notável critério administra
tivo, irrepreensível senso de justa medida, Vossa E x 
celência pôde orientar os nossos trabalhos dentro da 
finalidade que o legislador pátr io e o nosso regime 
político quiseram que eles tivessem. 

A ausência de Vossa Excelência causa-nos a i m 
pressão de que vamos perder um elemento essencial, 
inerente, insuperável deste Tribunal colegiado. A 
ausência de Vossa Excelência será um hiato difici l
mente suprível, porque Vossa Excelência é um desses 
raros homens que reúnem, num conjunto harmonioso 
e feliz, todas as qualidades, as virtudes todas, daque
les que são chamados aos postos de orientação e co
mando. 

Nas horas mais difíceis, nas horas desconsertan-
tes, Vossa Excelência soube, sempre, atinar com a 
solução exata. Vossa Excelência sempre encontrou, 
nas mais incertas encruzilhadas, o caminho justo. 
Muitas vezes Vossa Excelência não dispensava os 
conselhos, as sugestões de seus pares, mais por de-
ferência a nós outros, do que pelo fato de que, acaso, 
lhe faltasse o critério acertado. 

Vossa Excelência foi um Chefe, foi um Líder, na 
mais lídima expressão da palavra, pela escrupulosi-
dade de suas atitudes, pela correção dos seus atos, 
pelo modo esclarecido e firme com que soube supe
rintender todos os setores desta Casa, quer aqui, no 
Estado Maior, que somos nós, os juizes do Tribu
nal, quer no setor administrativo. Nunca houve 
uma falha, nunca houve uma queixa fundada contra 
a a tuação de Vossa Excelência. 

Ainda no ano passado, travaram-se eleições ge
rais no País, e, pela sua onímoda operosidade, pela 
confiança que Vossa Excelência inspirava aos inte
ressados e às altas autoridades do país, tudo correu 
sem o mais leve acidente, num ambiente de tran
qüilidade e de ordem, para maior glória da Just iça 
Eleitoral. 

Senhor Presidente, pode Vossa Excelência, ao 
afastar-se desta Casa, ao despedir-se de nós, levar 
a certeza de que, em cada um de nós, conquistou um 
amigo sincero. O coração de Vossa Excelência, aquele 
boníssimo coração que Vossa Excelência não conse
gue dissimular, mesmo nos momentos de sua exalta
ção, de sua conhecida exaltação na defesa e na 
aplicação de seus pontos de vista, sempre pulsou em 
rí t imo com os nossos, de tal modo que pôde estabe
lecer-se entre nós uma sólida amizade, e isto não 
somente no seio dos componentes desta Corte, como 
no setor administrativo. 

A passagem de Vossa Excelência pela Presidên
cia desta Casa deixa um traço luminoso, um sulco 
profundo de austeridade no cumprimento do dever, 
na realização das exigências legais. Os seus exemplos 
cont inuarão a ser para nós um roteiro seguro, sem
pre que nos encontramos em conjunturas difíceis. 

Senhor Presidente, fazemos os melhores votos, os 
mais fervorosos votos pela felicidade pessoal de Vossa 
Excelência e pela continuidade de sua preciosa saúde, 
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para que, na mais alta Corte de Justiça, prossiga 
Vossa Excelência a prestar a sua inestimável con
tribuição ao serviço da Just iça e ao bem comum". 

* * * 

O Senhor Ministro Vasco Henrique D 'Av i l a : 
"Senhor Presidente, embora minha presença a 

esta sessão, se revista de caráter ocasional, dado que 
estou cobrindo o claro deixado pelo Senhor Ministro 
Cândido Lobo, por motivo de doença, não posso, nem 
devo, furtar-me ao dever de associar-me, de todo o 
coração, às justas homenagens, prestadas a Vossa 
Excelência, no momento em que deixa a Presidência 
desta alta Corte de Just iça . Subscrevo e endosso os 
termos do merecido panegírico expresso pela pala
vra ilustre e fluente do eminente Senhor Ministro 
Nelson Hungria" . 

* * * 

O Senhor Ministro Djalma Tavares da Cunha 
Mello: 

"Senhor Ministro Francisco de Paula Rocha 
Lagoa, digníssimo Presidente do Tribunal Superior 
Eleitoral. Vossa Excelência é um prebendado da 
Fortuna. Cedo conseguiu o que muitos homens não 
conseguem ao longo da vida. Cedo acreditou. Teve 
fé. A fé que galvaniza o espírito e que lhe vem ser
vindo de viático. Graças a isso, também, cedo tomou 
hábitos filosóficos, acostumou-se à integração, teve 
perspectiva do Todo. Adquiriu aquele senso ético, 
lógico e aquela perseverança, firmeza, que marcaram 
sua personalidade preclara e que caracterizaram sua 
atuação na vida pública. 

Este Tribunal, notadamente, pode certificar a 
respeito. Pela terceira vez, Vossa Excelência está 
aqui como Juiz do Tribunal. Da primeira, foi eleito 
pelo Tribunal de Justiça, da segunda, pelo Tribunal 
Federal de Recursos, ressalto que, com meu voto e 
meu aplauso; da terceira, pelo Supremo Tribunal. 
Três eleições consagradoras. Três exteriorizações de 
altíssima confiança, uma das quais, a do Supremo 
Tribunal, a máxima a que se pode aspirar neste 
País . 

Da terceira vez, o Tribunal Superior Eleitoral 
elegeu Vossa Excelência para presidí-lo e sua Pre
sidência resultou em grandes dias para a vida do 
dito Tribunal, contribuindo, e decisivamente, para 
aumentar, para sedimentar o prestígio da Just iça 
Eleitoral do País . Quero assinalar que Vossa Exce
lência mostrou-se aqui um grande Juiz e um grande 
Presidente e inda hoje, em seu discurso de despe
dida, mostrou a conjugábilidade perfeita da sua 
atuação com o regime representativo em vigor no 
Brasil , com a unidade nacional e deu-nos evidência 
de que, como Juiz, não pensa em árvore, pensa em 
floresta. 

Senhor Ministro Presidente, se algum dia o 
neguei, devia estar errado, e isso me empenho neste 
momento em frizar". 

* * * 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas da 
Silva: 

"Senhor Ministro Rocha Lagoa. Sou admirador 
de Vossa Excelência, desde que o conheci, quando eu 
era estudante e o eminente amigo era Pretor no Rio . 

Vossa Excelência deixou sua marca em Minas 
Gerais, onde atuou como Deputado Estadual, se
guindo os ensinamentos do seu nobre Pai , cujo nome 
pronuncio com respeito, e aumentando o prestígio da 
família Rocha Lagoa. 

Honrando as tradições mineiras e as de sua 
ilustre família, foi um moço estudioso, austero, sóbrio, 
cumpridor do dever, sincero, firme, leal, ardoroso na 
defesa de suas opiniões, mostrando que seria homem 
de princípios e de atitudes. Sua brilhante juventude 

seria o espelho' dos seus sucessos constantes e v i r ia 
justificar, pela sua formação moral, cívica e cultural, 
o triunfo que Vossa Excelência alcançou, engrande
cendo seu nome e de seus antepassados. 

Vossa Excelência é conhecido como homem forte, 
que sabe o que quer, o que faz o que sabe, o que pode. 
Defensor da autoridade e distribuidor de justiça, não 
se preocupa em agradar e ser simpático. Procede 
com isenção e destemer. Não se mancomuna com a 
bondade corruptora, com a tolerância nociva óu com 
a omissão parcial. 

Como Juiz sabe que deve cumprir a lei e não 
buscar oportunidade para aparecer, zelar pelo bem 
comum e não favorecer, é impor ordem e dar a cada 
um o que é seu. 

Como Presidente deste Tribunal Vossa Excelên
cia exemplificou; cumpriu seu dever, não cogitando 
de simpatias e de aplausos, sabendo que a justiça se 
impõe e não deve ser imposta, que só h á jus t iça 
quando ela inspira confiança e tem autoridade. 

E Vossa Excelência, homem de autoridade, como 
Juiz, ajuda a Just iça a ser respeitada e t ranqüi la . 

Acredito, Senhor Presidente, meu nobre amigo. 
Ministro Rocha Lagoa, que esta é a sua glória: ins
pirar confiança. Onde Vossa Excelência está h á 
respeito, porque o passado de Vossa Excelência, as. 
suas atitudes costumeiras, a sua firmeza, a sua a l 
tivez, a sua bravura, a sua fidelidade aos princípios,, 
de vez que Vossa Excelência é um homem de con
vicção e de fé, fazem com que, em todas as oportu
nidades, Vossa Excelência aja de acordo com o que-
o interesse público, o interesse social e o interesse-
nacional estejam exigindo de Vossa Excelência e do-
Tribunal do qual Vossa Excelência participa, hon
rando a Just iça e engrandecendo a magistratura. 

Vossa Excelência deixa a sua marca onde passa. 
Aqui será lembrado pela sua compostura, austeridade,, 
independência, lealdade, civismo, noção exata do 
dever. 

Vossa Excelência ilustrou a Presidência deste 
Tribunal, que foi engrandecido, também, por outros, 
notáveis magistrados e grandes brasileiros. Cito com. 
emoção o nome do meu querido e inesquecível amigo, 
o grande Presidente José Linhares e os nomes dos 
meus diletos amigos: Ministros Lafayette de Andrada, 
Ribeiro da Costa e Luiz Gallotti, companheiros de 
Vossa'Excelência no Supremo Tribunal Federal, tendo* 
cada um personalidade própria, mas sendo iguais na 
dignidade e no espírito público. 

O temperamento de Vossa Excelência é próprio, 
ao do homem forte que é, completado pela sua pu
jança física, energia espiritual e força de vontade. 
O que qualifica o homem é o caráter e a energia. E 
Vossa Excelência, Senhor Presidente, é respeitado-
como homem de energia e de caráter . 

Como amigo de Vossa Excelência, como Juiz. 
deste Tribunal, é para mim, motivo de sincera ale
gria poder dizer que sou seu companheiro neste T r i 
bunal. E ' satisfação para mim, poder afirmar que 
funcionei ao lado de Vossa Excelência, durante qua
tro anos, como Juiz Substituto e como Juiz Efetivo 
do Tribunal Superior Eleitoral. 

Como seu amigo, como seu companheiro nesta 
Casa, trago a Vossa Excelência a homenagem mais 
afetuosa de minha admiração e de minha amizade, 
sentindo, sinceramente, seu afastamento. Desejo a 
Vossa Excelência toda felicidade". 

* * * 

O Senhor Ministro Plínio de Freitas Travassos: 
"Senhor Presidente, o dia de hoje é, realmente, 

de tristeza para este Egrégio Tribunal, pelo afas
tamento de Vossa Excelência da sua Presidência, 
atendendo a imperativo legal. 

Tive ocasião, em período anterior a esta Pre
sidência, de acompanhar, como Procurador Geral 
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Eleitoral, os votos de Vossa Excelência como um 
dos Juizes desta Casa, votos esses que não destoa
ram daqueles que Vossa Excelência se habituou a 
proferir nos t rês Tribunais que honrou com -a sua 
presença e nos quais deixou saudades, pela sua at i
tude de Juiz e de homem culto e probo. 

A sua energia, salientada pelos eminentes Co
legas que j á se manifestaram, concorreu sempre para 
a boa ordem nos trabalhos deste Egrégio Tribunal 
e dos vários Tribunais Eleitorais em todo o País, por
que nunca foram retardadas as providências neces
sár ias ao bom êxito da Just iça Eleitoral, que se tem 
imposto sempre pela sua serenidade e pela correção 
com que vem agindo. 

Vossa Excelência, como Presidente deste Excelso 
Tribunal, não se esqueceu de,particularidade alguma, 
de tudo cuidando, tudo podendo providenciar para 
que nada faltasse à boa ordem dos serviços desta 
Casa. 

Associo-me ao pesar dos meus eminentes Cole
gas por este afastamento, fazendo votos para que 
Vossa Excelência continue no Egrégio Supremo T r i 
bunal Federal a pugnar, como vem fazendo, pela 
magnitude da Jus t iça Nacional". 

* * * 

O Senhor Ministro Guilherme Estellita: 
"Senhor Presidente, encontro-me neste Tribunal 

por uma circunstância fortuita, substituindo um dos 
seus mais eminentes Juizes, o Senhor Desembarga
dor Vieira Braga que, por motivo de saúde, não 
pode, presentemente, comparecer às sessões. 

Deu-me essa substituição, Senhor Presidente, a 
grande alegria de voltar ao convívio de Vossa Exce
lência, a quem, durante muitos e muitos anos, tive a 
honra de ser companheiro, na Just iça do Distrito 
Federal. Nessa ocasião, por esse motivo, pude apro
ximar-me de Vossa Excelência e, criou-se-me a 
oportunidade de conhecer e apreciar suas raras qua
lidades morais, seus preciosos dotes intelectuais. 

Dessa admiração surgiu uma amizade real que 
os anos só têm feito tornar sólida e duradoura. E ' , 
portanto, Senhor Presidente, para mim, um verda
deiro júbilo assistir, hoje, perante este Tribunal, às 
homenagens excepcionais que Vossa Excelência acaba 
de receber, pela voz autorizada dos eminentes juizes 
que compõem este Egrégio Judiciário. 

E ' que, Vossa Excelência aqui, desempenhou de 
modo exemplar as funções quer de Juiz, quer de 
presidente desta Suprema Corte. Aliás, Senhor Pre
sidente, isto não poderia surpreender quem foi tes
temunha como eu, da maneira por que Vossa Exce
lência serviu à Jus t iça do Distrito Federal, com dig
nidade, competência e zelo, durante dezenas e de
zenas de anos, pois que Vossa Excelência, conta, 
hoje, mais de 35 anos de serviços à Justiça, quer 
na Jus t iça do Distrito Federal, quer no Tribunal Fe
deral de Recursos, quer no Supremo Tribunal Fe
deral . 

S ó esta circunstância diz com eloqüência 
dos nossos excepcionais méri tos: todos os tribunais 
de que fazia Vossa Excelência parte, indicaram o 
nome de Vossa Excelência para integrar esta Corte 
Eleitoral: a princípio, o Tribunal de Just iça do Dis
trito Federal; depois, o Tribunal Federal de Re
cursos; por fim, o Supremo Tribunal Federal. 

Ora, Senhor Presidente, essa rei teração de es
colha vale a consagração do mérito extraordinário, 
porque todos sabemos que, Vossa Excelência é um 
homem que, ao desempenho das suas funções i m 
prime um cunho individual e se impõe ao respeito 
e à admiração de todos, embora nem sempre suscite 
o agrado de todos. A maneira correta, severa, supe
rior com que Vossa Excelência desempenha suas 
funções, sempre lhe grangeiam o respeito e admi
ração gerais. 

Mas, não devo, Senhor Presidente, repetir aqui o 
elogio da sua personalidade, feito com palavras ma
ravilhosas, pelo eminente Ministro Nelson Hungria. 
Este é o sentimento geral. Quero, apenas, acentuar 
o grande prazer que me causa assistir a esta Sessão, 
onde Vossa Excelência é alvo de tantas e tão mere
cidas homenagens, no momento em que põe termo 
ao exercício da judicatura eleitoral, mas para dedi
car-se completamente ao serviço da Justiça, no 
Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Assim, Senhor Presidente, peço vênia para fa
zê-lo, também, em nome de dois nobres colegas, 
membros deste Tribunal Superior, os quais, por mo
tivo de saúde, não puderam comparecer. Quero me 
referir ao eminente Desembargador Vieira Braga 
que me pediu fizesse acentuar essa circunstância e 
o Ministro Cândido Lobo, h á mais de uma semana 
enfermo, sem poder comparecer às sessões deste. 
Tribunal" . 

* * * 

Êm nome do Ministério Público Eleitoral, o Se-, 
nhor Doutor Alceu Octacilio Barbêdo, Procurador 
Geral Eleitoral substituto, associa-se às homenagens, 
pronunciando as seguintes palavras: 

"Com todo o prazer e honra, associo o Min i s 
tério Público Eleitoral a esta homenagem de despe
dida do eminente Presidente Rocha Lagoa. 

Fui colhido de surpresa, estava na convicção de 
que o mandato de Vossa Excelência terminaria so
mente em outubro. Este erro de cálculo, priva-me da 
satisfação de conviver, por mais tempo com Vossa, 
Excelência, neste Egrégio Tribunal. 

Reitero, Senhor Presidente, o prazer de asso
ciar o Ministério Público Eleitoral a esta homena
gem, na despedida de Vossa Excelência, que é um 
dos grandes juristas brasileiros, que tanto tem hon
rado, pela sua cultura e inteligência, os anais da. 
cultura jurídica no País . Peço a Deus pela felici
dade de Vossa Excelência, quer na vida pública, 
quer na vida particular. Que tudo lhe corra bem!" 

* * * 

Falando em nome dos delegados de partidos, cre-. 
denciados neste Tribunal, assim se expressou o Se
nhor Doutor Jardel Cruz: 

"Senhor Presidente, Egrégio Tribunal, em nome 
de todos os Partidos Políticos, Venho trazer a Vossa 
Excelência a nossa palavra de tristeza, por vê-lo au
sentar-se desta Egrégia Corte da Just iça Eleitoral. 
Eu, talvez mais do que ninguém, além dos demais^ 
delegados, conheci Vossa Excelência ainda como 
Juiz de Direito do Tribunal de Justiça, pois já lá, 
vão mais de vinte e três anos que venho ad-. 
vogando nos foros desta Capital. O trato que Vossa 
Excelência tem dado, particularmente à minha pes
soa, fêz de mim um admirador e amigo de Vossa 
Excelência. Mas, em nome dos partidos políticos, 
trazemos a Vossa Excelência nossa palavra de gra
tidão, porque soube Vossa Excelência, com o trato 
lhano que lhe é peculiar, fazer respeitados os dele
gados dos partidos, nas horas em que a Just iça Ele i 
toral, e o próprio Tribunal, lhes dá a palavra. 

Queira Vossa Excelência, Senhor Ministro Rocha 
Lagoa, aceitar os nossos votos de despedida desta 
Casa, porque o nosso convívio se transferirá para o 
Supremo Tribunal Federal, onde encontraremos Vossa 
Excelência, estou certo, disposto a nos receber com 
a mesma delicadeza, com a mesma amizade. Nesta 
Corte, Vossa Excelência cumpriu com seu dever, e 
poderá ir tranqüilo para seu lar, confiante em que 
é, de fato, um grande Magistrado". 

* * * 

A seguir, o Senhor Ministro Francisco de Paula 
Rocha Lagoa pronuncia as seguintes palavras de 
agradecimento: 

"Senhores Ministros, agradeço de todo coração 
as generosas expressões que Vossas Excelências me 
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tributaram, muito acima de meus parcos mereci
mentos. 

Só uma explicação encontro, para ter tido a fe
licidade de ouvir esses imerecidos elogios. E ' a ami
zade que nos liga a todos: ao Ministro Nelson Hun
gria, tanto nomini nullum est elogium meu velho 
companheiro de nossa província de Minas Gerais, 
com que, h á quase 40 anos, estou ligado por uma 
amizade constante, viva, sincera; ao Ministro Hen
rique D'Ávila, que foi meu colega no Tribunal Fe
deral de Recursos, onde tive a oportunidade de ver 
a elevação e competência com que Sua Excelência 
apreciava os casos que lhe eram submetidos; ao M i 
nistro Cunha Mello, também meu colega no Tribu
nal Federal de Recursos e, posteriormente, meu co
lega nesta Corte, quando, aqui, tive a honra de fun
cionar, pelos votos dos Juizes do Tribunal Federal 
de Recursos, onde desde aquela época, passei a ad
mirá-lo, pela sua inteligência e sua cultura; ao M i 
nistro Ildefonso Mascarenhas, brilhante professor, 
também meu conterrâneo, oriundo de família .de 
tradição e respeito em Minas Gerais, a cujos mem
bros estou ligado por laços muito estreitos, e que 
vem se destacando, desde a sua mocidade, pelos ful-
gores de seu culto espírito. Ainda antes de conhe
cer pessoalmente o Professor Ildefonso Mascarenhas, 
tornei-me seu admirador, pela sua atuação como 
líder da classe estudantil nessa cidade; ao Ministro 
Plínio Travassos, de quem, igualmente, antes de ter 
a felicidade de o conhecer pessoalmente, me tornei 
também seu admirador, por ver o cuidado que punha 
em seus arrazoados, como Procurador Regional da 
República, quando era eu juiz do Tribunal Federal 
de Recursos. Mais tarde, tive a felecidade de traba
lhar com Sua Excelência neste Tribunal, exercendo 
êle a Procuradoria Geral Eleitoral e ocupando eu 
uma das cátedras desta Corte. Pude apreciar sempre, 
o que aliás deixei acentuado, quando da partida de 
Sua Excelência do nosso convívio, o equilibrio, a 
ponderação e a elevação com que ocupou o cargo 
de Procurador Geral Eleitoral; ao Ministro G u i 
lherme Estellita, professor exímio e modelar magis
trado, a quem me ligam os laços mais estreitos de 
amizade e respeito. Todos, portanto, meus amigos, 
e assim suspeitos para proferir um julgamento r è -
reno. 

Foi justamente esta amizade que os levou a ex
travasar os sentimentos íntimos, mimoseando-me com 
expressões a que não faço jus. 

Quero, também, agradecer as palavras do ilustre 
Doutor Procurador Geral Eleitoral interino, cuja at i
tude tive a oportunidade de apreciar, quando tive 
assento no Tribunal Federal de Recursos, bem como 
a sua constante diligência, seu amor ao trabalho, sua 
extremada dedicação ao cargo que então exercia e 

i ainda exerce. 

Desejo ainda agradecer as bondosas expressões 
do ilustre Delegado de partido que ocupou a t r i 
buna, e que também se deixou levar pelo senti
mento de amizade, pois eu o conheço desde jovem, 
pelos laços que o prendiam ao meu saudoso amigo 
Desembargador Gomes de Paiva. Ainda era êle es
tudante e desde aquela ocasião já nos estreitava uma 
sólida e viva amizade. 

Senhores Ministros, não quero ocultar o senti
mento de tristeza que levo comigo, ao afastar-me 
desta Casa, mas, tal mágua se atenua, quando me 
lembro de que Vossas Excelências aqui ficam sob a 
proteção de Cristo Crucificado, que fiz entronizar 
neste Tribunal, com o integral apoio de meus ilustres 
pares". 

M I N I S T R O , A R Y D E A Z E V E D O F R A N C O 

Escolhido pelo Supremo Tribunal Federal, para 
integrar o Tribunal Superior Eleitoral, na vaga de
corrente do término do mandato do Sr. Ministro 
Rocha Lagoa, assumiu as funções dé juiz efetivo 
deste Tribunal, em sessão de 9 de setembro, o Se

nhor Ministro Ary de Azevedo Franco. Com a elei
ção do Sr. Ministro Nelson Hungria, para a Presi
dência do Tribunal Superior Eleitoral, assumiu o Se
nhor Ministro Ary Franco, na mesma sessão do dia 
9, a Vice-Presidência desta Corte. 

Na ocasião, sobre o fato o Senhor Ministro Pre
sidente, pronunciou as seguintes palavras: 

Senhores Ministros, é com grande júbilo que vejo 
integrando este Tribunal o Senhor Ministro Ary de 
Azevedo Franco, com quem de h á muito, tenho fir
mado um pacto de indestrutível amizade. E ' uma 
aquisição preciosa para o Tribunal Superior Eleito
ral, porque S. Excia . não traz para aqui apenas a 
sua rara inteligência, a sua notável cultura, senão, 
também, o seu irrepreensível senso de justa medida, 
que é a qualidade que mais aprecio num juiz. 

A presença de Sua Excelência neste Tribunal é 
para nós uma garantia, uma segurança, um motivo 
de tranqüilidade, porque Sua Excelência, com a sua 
fácil percepção, com o seu notório atilamento em 
perfilhar os fatos e enquadrá-los dentro da lei, é 
um desses juizes que sabem levar a rumo certo, ainda 
quando no mapa não haja caminhos traçados. 

Para saudar Sua Excelência, em nome do T r i 
bunal, designo o Senhor Ministro Djalma Tavares 
da Cunha Mello. 

* * * 

O Senhor Ministro Djalma Tavares da Cunha 
Mello, proferiu o seguinte discurso: 

Egrégio Ministro Nelson Hungria, Digníssimo 
Presidente do Tribunal, meus eminentes colegas, 
Meus Senhores: 

Convocado para dar ao Ministro Ary Franco as 
boas vindas do Tribunal, apresso-me no cumprimento 
do afã honroso, da incumbência grata, e por sinal, 
que fácil. Sim, fácil: — o novo Juiz, o homem pú
blico insígne que vem de sentar-se entre nós, inte
grando o Tribunal Superior - Eleitoral como um dos 
representantes do Supremo Tribunal, possui uma 
folha de vida repassada de dignidade, arabescada de 
cintilações, carregada de louros. 

Professor de Direito, Publicista, Magistrado, o 
Ministro Ary de Azevedo Franco apresenta um saldo 
social magnífico. Não admiramos nele, em primeiro, 
a autoridade que deflui do cargo de Magistrado do 
Supremo, mas a autoridade que o levou para o exer
cício da Grande Magistratura. Enxerga-se em Sua 
Excelência, em primeiro, o homem cavalheiresco, pa
triota, generoso, compreensivo, que sempre contribui 
para que se forme derredor da sua pessoa uma atmos
fera de cenáculo, propícia ao trabalho de equipe, à 
sinergia; o publicista cujos livros de Direito Penal, 
de Direito Judiciário Penal e de Direito Intertempo-
ral cedo se tornaram renomados, clássicos. Neles me 
tenho ido abeberar desde juiz de direito em Pernam
buco, nos idos de 1932; o Mestre de Direito conspícuo 
de várias gerações de estudiosos das letras jurídicas. 
E ' , portanto, um motivo de regosijo, e de otimismo 
sadio, ver esse eminente Juiz neste Tribunal, que tudo 
espera da sua coragem cívica e da sua clarividência. 

Ministro Ary Azevedo Franco: em nome do T r i 
bunal Superior Eleitoral apresento a V . Excelência 
expressões do maior apreço, de par com augúrios os 
mais auspiciosos. 

* * * 

Pelo Ministério Público Eleitoral assim se pro
nunciou o Senhor Doutor Alceu Octacilio Barbêdo, 
Procurador Geral Eleitoral, substituto: 

Saudo o Tribunal Superior Eleitoral e congratu
lo-me com seus ilustres Ministros, pela posse do emi
nente Ministro Ary de Azevedo Franco neste valoroso 
órgão da democracia brasileira. São os votos que 
formulo por mim e por todo o Ministério Público 
da Just iça Eleitoral. 

« * • 
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E m nome dos delegados de partidos políticos 
disse as seguintes palavras o Senhor Doutor Jardel 
Cruz: 

Senhor Ministro Presidente, Senhores Ministros, 
Senhor Ministro Ary Franco, em nome dos delegados 
de partidos políticos que militam nesta Casa e no 
meu nome pessoal saudo Vossa Excelência quase que 
emocionado. Vejo diante de mim o meu professor 
de Direito Criminal , aquele Juiz amigo que encontrei 
no Tribunal de Just iça, nos primórdios de minha ad
vocacia, depois como Desembargador, e que j á tenho 
visto e encontrado no Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral . 

Vossa Excelência, Senhor Ministro, atingiu o 
posto supremo da Magistratura brasileira, como nonra 
ao mér i to à sua cultura, à sua inteligência e ao 
amigo de todos que Vossa Excelência é. Vossa Exce
lência tem traduzido, nos anos da sua vida, o equi
líbrio, a honradez, o tato, a justiça e a honestidade 
de seus atos. Tem sido, de fato, um Juiz, de fato, 
um professor; de fato e de direito, um amigo. Todos 
nós, aqui, j á estamos habituados a vé-lo proferir seus 
votos nesta Augusta Casa de Direito Eleitoral. Es
tamos, também, habituados a ver a maneira e o 
roteiro com que Vossa Excelência conduz seu voto, 
exato como um timoneiro que sabe levar seu barco 
a porto seguro. Os delegados de partidos, em exer
cício neste Augusto Tribunal, estão tranqüilos e reju-
bilosos de tê-lo no seu convívio, novamente, como 
Juiz efetivo deste Tribunal, porque sabem que os 
seus conhecimentos do direito, em geral, trazem con
fiança para todos nós e o proferir de seus votos, a 
certeza e a garantia de nossos direitos. Vossa Exce
lência, neste Tribunal, com seus votos, julgando todas 
as questões do Direito Eleitoral, em deiesa da de
mocracia, traz, para todos nos, a tranqüilidade da 
confiança, do respeito que nos merece a Just iça B r a 
sileira. , 

* * * 

O Senhor Ministro Ary de Azevedo Franco, em 
agradecimento, pronunciou os seguintes dizeres: 

Senhor Presidente, Senhores Ministros, confesso 
que não pensei que a minha posse, como membro 
aéste Tribunal, se revestisse desta solenidade. Foi , 
para mim, uma surpresa, evidentemente, uma sur
presa agradável . Venno para aqui possuído de grande 
encantamento, primeiro por ter, na Presidência deste 
Tribunal, um amigo de h á mais de trinta anos, a 
quem conheci quando fazia seu concurso para Pretor 
ao Distrito Federal, com aquele brilhantismo que 
lhe é inato, e guardo, a té hoje, a lembrança daquelas 
provas brilhantes a que Sua Excelência se submetia, 
perante a Comissão Examinadora, para partir vito
rioso na sua carreira, a té atingir o pináculo da M a 
gistratura e, hoje, a Presidência deste Tribunal — 
Nelson Hungria . 

A saudação de Cunha Mello, vivo, inteligente, ge
neroso, dizendo de mim coisas muito aumentadas, 
porque, embora não médico, Sua Excelência traz, 
no coração, um aparelho de prótese, que aumenta 
pequenas qualidades que um amigo possa ter, para 
revelá-las, numa grandiosidade imensa; a palavra 
de Jardel de Souza Cruz, a quem conheci nos bancos 
escolares, como meu aluno, e sempre tive como amigo, 
tudo isso me foi muito grato ao coração. 

Sento-me nesta cadeira do Tribunal Eleitoral, 
não como estreante. J á tive a alta honra de presi
dir o Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal. 
J á tive, t ambém, a alta honra de integrar, por vezes 
este Tribunal, como membro suplente. Quero, ape
nas, nesta oportunidade, fazer uma afirmação: com 
a ajuda de todos os que me cercam, com as lições 
que receberei de meus colegas, prometo aos meus 
Pares, prometo a Vossa Excelência, meu querido 
Presidente, não deslustrar a missão que me delega
ram os meus eminentes Colegas do Supremo T r i 
bunal Federal. Muito obrigado! 

MINISTRO NELSON HUNGRIA 

E m sessão do dia 9 de setembro, tomou posse na 
alta função de Presidente do Tribunal Superior Elei
toral, para a qual foi eleito pela unanimidade de 
seus pares o Sr . Ministro Nelson Hungria. 

N a oportunidade o Senhor Ministro Ary Franco 
prestou homenagem ao Senhor Ministro Nelson Hun
gria com as seguintes palavras: 

Senhor Presidente, continuando com a palavra, 
permita-me Vossa Excelência que, como delegado 
dos meus eminentes Pares, pronuncie algumas pala
vras de saudação a Vossa Excelência, dizendo do 
júbilo que se apodera de todos nós, por ver a Pre
sidência deste Tribunal entregue a Vossa Excelên
cia, da satisfação que nos invade a todos, por vermos 
os destinos da Justiça Eleitoral no Brasil entregue a 
mãos experimentadas, entregues ao talento, à cultura 
e à bravura de Vossa Excelência. Vossa Excelência 
é daqueles homens, que sabemos de antemão, ao 
lado a inteligência, da cultura, da nobreza, é também 
um bravo, que sabe entrar nas pugnas desassombra-
damente, de peito aberto. E é de um homem de 
peito aberto que a Just iça Eleitoral Brasileira pre
cisa, sobretudo nas ocasiões em que se fazem sentir 
as lutas eleitorais. Bendito o País que possui um 
homem como ^Nelson Hungria, para dirigir os des
tinos da sua Justiça Eleitoral! Seja Feliz! 

* * # 

Ainda, em nome do Ministério Público Eleitoral, 
o Doutor Alceu Barbêdo, Procurador Geral Eleito
ral, substituto, pronunciou as seguintes palavras: 

Associo o Ministério Público Eleitoral, neste 
grande dia em que o Egrégio Tribunal Superior Ele i 
toral elege o seu nobre Presidente, o eminente jurista 
Ministro Nelson Hungria. Faço votos pelo brilho es
perado da sua gestão e peço a Deus pela felicidade 
pessoal de Sua Excelência. 

* * 

Em nome dos Partidos Políticos assim falou o 
Doutor Jardel Cruz: 

Senhor Presidente, os Partidos Políticos se as
sociam às homenagens prestadas a Vossa Excelên
cia e fazem suas as palavras do eminente Senhor 
Ministro Ary Franco, que traduzem, perfeitamente, 
a personalidade de Vossa Excelência, pela bravura, 
pela inteligência e pela cultura, como um. dos orna
mentos lídimos da Just iça brasileira. 

* * * 

E m agradecimento, o Senhor Ministro Nelson 
Hungria assim se pronunciou: 

Senhores Ministros, Senhor Doutor Procurador 
Geral em exercício, Senhor Representante dos Dele
gados de Partidos, minhas Senhoras e meus Senho
res: Agradeço, comovidamente, esse grito da alma 
que vem de ser proferido pelo eminente Senhor M i 
nistro Ary Franco. E ' bem verdade que é o coração 
que faz os eloqüentes. Cor âisertos facit, quando se 
coloca o coração nos lábios a palavra sai fluente, v i 
brante, entusiástica, aquecida pelo sentimento. As 
palavras de Sua Excelência me foram diretas ao co
ração porque vieram diretamente de outro coração, 
causando-me a mais grata emoção. Também agra
deço as palavras amáveis que me dirigiu o Doutor 
Procurador Geral Eleitoral, em exercício, e também 
a locução, breve, mas calorosa, do Doutor Jardel 
Cruz, como representante dos Delegados de Par
tidos. 

Meus Senhores, ao mesmo tempo que me desva
nece, sobremodo, a honrosa escolha dos Membros 
deste Tribunal, siuto que uma grande responsabili-



166 B O L E T I M E L E I T O R A L Outubro dte 1959 

dade vai pesar sobre os meus ombros. A Presidência 
deste Tribunal, por uma tradição ininterrupta, tem 
sido dignificada por magistrados do mais subido mé
rito, que aqui se assinalaram pelos mais relevantes 
serviços à causa da Just iça Eleitoral. O derradeiro 
dos Presidentes desta Casa, o eminente Senhor M i 
nistro Francisco de Paula Rocha Lagoa Filho, tão su
periormente, tão exemplarmente desincumbiu-se do 
seu mandato, que criou, para mim, uma situação ver
dadeiramente difícil, pois foi muito alto o nível e o 
ritmo que Sua Excelência soube imprimir à atuação 
deste Tribunal Superior, no plano nacional. Pro
meto procurar aproximar-me o mais possível desse 
nível e para isso tudo farei quanto em mim couber. 

Não tenho outro programa senão a continuidade 
da ação de meus antecessores, o que vale dizer: fiel 
cumprimento da lei, preocupação de respeito à vontade 
das urnas e à verdade eleitoral, o interesse no aper
feiçoamento, cada vez maior, dos méritos e critério 
ditados pela lição da experiência, e a manutenção 

da confiança, da fé, do crédito que a Jus t iça Eleito
ral tem merecido dos partidos políticos do País, e do 
povo em geral. 

Prometo que, com aquela constante coragem de 
mim mesmo — é um elogio que me féz o eminente 
Ministro Ary Franco e que aceito — prometo que 
com a coragem inteira de mim mesmo, tudo farei, 
empenhando os meus melhores esforços, para con
servar o prestígio de que goza este Tribunal no seio 
da opinião pública. Como tem sempre ocorrido, aqui 
não haverá preferências nem prevenções, simpatias 
ou animosidades hostis, senão apenas o cumprimento 
inexorável do imperativo legal .aconteça o que acon
tecer, custe o que custar. Tudo farei para que o 
Tribunal Superior Eleitoral, entrosado com os T r i 
bunais Regionais Eleitorais e com os juizes eleito
rais, continue sendo um propugnáculo, um baluarte, 
uma das pedras angulares do regime democrático, que 
cada vez mais se acrisola, se apura e se realiza no 
Brasi l . Era o que tinha a dizer. 
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